
ESTA[)'09 UNIDOS DO B~ASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAt 
SECAO 11 

-=====·~====-==~============= ,, 
QUI'o!T,\-Ft;IRA, ~8 pt: SE'n:~lliRO DE 19~1 .&JIJO ::o,;yr - N' 161 CAPITAL FEDERAL 

' CONGRESSO. NACIONAL 
PRESfDÊNClA 

S~s~õcl> conjuntas com·oca~il~ para apreciação de yetos ~1\'esid~ncía.is, 

35~ !lessã? f'nnjunfa dl\ 3• ses~ão legisla(.i\'a ordinária da 4:l je:islafura Dta 3 de outubro3 as 2,1,30: 

Em 28 de Setembro de 1961 

'As 21 h·oras e 30 ~inutos 

1 - Veto presidencial HotaD ao ProjE'to de Lei n\l 1.566, de l~(}, na 
Câmara e n·• 33, de 1960 no Senado, que equ1para a cxtnYltUJl<;ff)riO.S tp.en­
sali.stas -da Un1ão servidores das ferl"DVitl-S federaiS ipcOtP\lfil·À.i!S 4 ncp~ 
Ferroviâri& Federal S.A., admitidos (l.te 3\r de ~etemPro de 1957 e qqe çon-
tem, ou venham o. contar 5 anos Uc excrcicio; , 

2 - Veto presidencial (total) ao PJ.·ojeto de Lei n~ 1.~8~, de 19<19. na 
Cântara e n9 95, de 1961. 110 Senado. que estende os bcneuctos t\l\ L91 n 1 

3.483, de 8 de dezembro d 1958, ao pe&;onl tabelado do Depal·trupento Na• 
cto.nal de Endemias Rurais. 

Vete presidencial (total) ao Projet<> ~e Lei no 2.073, de 1000 n:l Câmara 
e nll 99, ue 19i31~ no Senado, que estende aos servidOres do Deparb.mento Na­
(:ional de t:::Strada.s de Rodagem e· da campanha Nacional de Tuberculose o.s 
~nelicios: da Lei n" 3.483, de 8 de dezembro de ~958 e dá outras .providên­
ela.a (.tendo Rels.tório, sob no 247 àe 1961, da Comissão MiSta). 

Senado FedeYa~, 14 de a.gõsto de 1961. 
AURO 1\IOURA ANDRADE 

Vice-Presiõ.e.nte no exereicio da. Pres16.ência 

MESA SENADO 
Pres.ta.ente - senador Moura. p..n-

FEOERAI.i. 
PARTIDO TRABALHISTA 

LElRO 
BRASI• 

•rade <PSD) - E;m exercicio. .DA UNIAO DEMOCRATICA 
Vice~Presidente - Senador Moura NAL 

1. Cunha Mello - · Amazona!. 
NACiú-~ 9. Jefferson Aguiar - Espírito San.. 2. Vivaldo Lima ::- Amnzon~ • 

Andrade CPSD) • Lider: 
to. · :: 3. Paulo Fender _ Pa.rã. 

10. Gilberto Marinho - Guanabara. 4. Mathias Qlympio - Pia.ui. 
:11. pa~o Fe1·nandes - Rio de Jn- '· Leônidas Mello - Piaut. 19 Secretário - Senador Cunha Daniel Krieg-el'. 

Mello (PTB) • Vice-Líderes: 
29 Secretário - SenadOl· Gilberto Rui Pah:néira. 

1 ne1ro. 6. Fausto Cabral - Ceará. 

:Warinllo <PSDl • Daniel Krieger. 
39 secretário - senador Argemlro Heribaldo Vieira. 

, 12. Moura Andrade - São Paulo. 1. Argemiro de Flgueiredo - Pa· 
113. Gaspnr Veloso - Paraná. raiba. 
14. Alô Guimayães - Parana.. 8. Salvlano r..ette (Suplente do Se· 

tle Flgt'lei!edo cPTBl • 
ol9 Sec-retário - Sena.dOl' NO"''a.es F1- DO PART!DO TRlillALElSTA 

lbo CPL) • S!LE!RO 

õ=1RA 15. Fr~ncisco Gallotti - Santa Ca- nadar Rui carneiro) _ Pa.rnfba. 
..... - t~rma. ' 9. Bail'os Carvalho - Pernambuco, 

19 Suplente - senador MatWas 
Olymp~o Cl?TB) . 

29 Suplente - senador Guido Mon­
<lin {PSD). 

LIDERES E VICE-LiDERES 
' Qa Maipria 

Líder: 
Filinto Müller IPSD~ • 

Vice-Líderes: 
Lima: Tei~eira. (PI'Bl . 
Nogueira da -Gama <PTBf. 
Victorino Freire <PSD) . 
Loblio da Silveira <PSD)'. 
Jor~e Maynard (f'SP) . 

~ Gwdo Mondin <PSD) • 

Da Minoria 
I.Jder: 

JoOO Vill~boa.s (UDN> 
Vlce~Lidbres: 

Daniel Krieger <UDNr, 
MPm j1e ~á (PL). 

Dos Partidos 
>0 PAR't:rpo soÔiAL DID-'"""-(1.· 

TICO 
Lider: 

Benedito 'f(l..lladare:!l. 
Viee .. Lidei'es: · 

·'<:fa,par vt!nosp 
VltoW:o, f,!!•ire. 

Líder: 
Barros Carv'll~o. 

Vice~Lidere.!: 
Nelson Ma.cuJan. 
Fausto Cabral. 
Arlindo Rodfigue~ 

DO PAR=o LIBERT.~DOR 

Li der: 
Ment de Sã. 

Vlce-Lfder: 
}\loisio de canramo. 

1B. Guido :\fondtn - Rlo Grande do 10. Lourival Fonte! - Sergipe. t. 

Sul. 11. Lima TeLxeü·o. - Bah!a... \ ·.· 
17. Benedito Valadares - Minns Ge- 12. Caiado de Cast:ro - Guanabara. 

r\li~. 13. Arlindo Rodriguea - Rio de Ja• 
il8. Filmto Mtiller - Mato Grosso. !lelro ~ 
IJg. J:Jscelinc- ~ubitsclH.:k <li;e~ciaclo 14. Migu~l Couto - Rio de Janeiro. 

I Em exercício o. suplente ... ose Fe .. 15. Nelson Maculan - Paranã. .. 
1iciano) - Çiruás. t6. Sa\tlo Raroos - santa ·ca.tarln&. 

~. Pedro Ludov1co - Golá.$. 17. Nogueira da Gama - Minas Ge· 
Licenciado o Senador Rui Carneiro raJs 

. (Paraíba). Em exercicio o seu suplen~ • 

·DO P.~RTIDO SOCIAL 
fl!STA 

I 
te, St. Salviano Leite, dQ PTB. PARTIDO LIBERTADO~ 
UNIAO DENIOCRATICA NACIONAL 1. Nova.e;s Filho ,_ PerpambuDO. 

PROGR:t:S- 1. Mour~o Vieira. - ~mazonas. a. Aloisio de carvalho - Bahia. , 
. · · 2. zacarl3s de Assunçao - Pará.. 3. Mem de Sá - Rio Gl'ande do Sul 

;3.· Joaquim Parente - Plau!. PARTIDO SOCIAL PRQGDESS!.STA 
4. Fernandes Távil'a - Ceará ... ., 
5. Reginaido Fernandes ·aio 1. Jorge Maynnru - Sergfpe. ·r,~ 

~A- Gr~nclc do N'orte. ,. 
6. Sérgio Maiinho _ Rlo Grande PARTIDO TRABALHISTA NAClO• 

do ~orte. NAL 
7. João Arruda - Paraíba, 1. Lino de Mntos - São Paulo. 
8. Afrânio L!ages - Alagoa.fi. · 

' R ! - p l'd. - 9. Rui Palmeira - Alagoas: SEM FGENDA ~ 
i epresen açao ai' I arra lO. Heribahlo Vieira -· Sergipe. 1. Dix-Huit Rosado _ Rio G1:a~de 
~PARTIDO SOClAi. DEMOCRATH.:::> 11. O'Vhlio Teixeira -: Bahia.. do Norte. 

1 I ' . 12. Del Caro - Esp1dlto Santo. ..:. \ 
I 1. Lobão da sn ... ·eira - Parâ. 13. Afonso Arinos - Guanabara. RE!SUMO G ........ ~--. 
l 2. Vi.cto:-ino FrCii'e - Maranhão.' 14. Padre Calazans - São Paulo. PSD ............. , .••••.•••••• ~ •• 20 

3. Sebastião t1!Cher mcenciado 14. rríneu Bornhausen - S'tlta C a- rJDN , btu • • .................... , .. ll.l 
Eni Exerctcio· o Suplente Remy tarin a. ' · l?TB •••••••••••. •• .•• ••• ........ lT 
Archer) .-Maranhão. ló. Drmíel Krieger- Rio Grande do PL .. ·•oa ... , ••••••• ri .. : ............ 

1
3 

4. Eugênio Barros -- :'V1aranhi!.o. sul. P:SP , .. , , •••• , .•••.••• , ••• , ••••• 
5. Menezes Pllnentel - Ceará. 1'1. Mílton Campos ...... Min::ts Geraf.s. l?TN ........................... , l 
6. Jarbas Maranhão - Pernambuco 18. João Vílasboas - Mato Grosso. S/Legenda •••••••••••..••.•••••• _.J. 
7. Silvestre Péril~:1e§ - Al2gC&~· 19. Lopes da. Costlt. - MA: to GrO.«Ao. ... ~ "+·-
e .. 4J'y Vianna - ~Pilito S ... !l~O. 2f). Cnnl1hl'A 'Ril!<nn - (;f'\i:!itl (l_3 

Lidet~ 
, Jorge 1\-Ie.ynard. 
;DO P-~RT!DO•TRABALHISTA 

I CIONAL 
Lfder: 

Lino de Mat01. 

" 



J21 06 Quinta-feira 28 
'...-,._,_ >. ' 

jomiSSões Permanen,es 
f - - ; . 

~ Comissão Diretora ·""" 
·• CUr.. Andrade - Pre~ldento. 

EXPEDIENTE 
OEPARTAMEtdTO OE IMPRENSA NACIONAl,; 

, -a MellO. 
11 1 er'to t\.-1ar1nho. 

Odl.,._ ......... 
etTUTo l"lguelredo. 

ova~ Fllho. 
ALBERTO DE BRITO PEREIRA 

alltJaa OIYlllPlO. 
ulf'lc Mondim. -- '"T, 

ReginaJao Fernandes cpnNr. 
...... 00 eaRVlQQ D8 PVOLtC.Aç.kll 

MURILO FERREIRA ALVES 
.... ~. o.. ••·va.o .. •••••• 
MAURO MORTillRO 

-- B~c' rt.Arlo: h'andro Menc!ea Vl&l~a 
Diret"10: ·Geral. 'JUbst.ttuto. 

Comissão de Constitutcão 
e Justiça ·· · 

DIÁRIO 00 CÓNGRE!&SO NACIONAl. .. 
··~1.0 ., 

'l"ITULARES 

~é!!erson d~ Asular, Preslden:'. 
<Í'SD>. 

lm6lteaao nao ollclnae do Deparlamtnlo de tmpranu Nso!Gul 
BllA11LJ.I 

Danle..l B: r te g e r, Vice-Prestaentv 
(UDtn. ..- . - AIIIIA!IBAI 
. Ven:1':1C1!1 Igrejas mt)N). 

Mllton Oampo5 fUDN). 
'l:ler1baJàa Vlelra (UDN) .. J 

$Uvestre Pencles {PSD> ~I 
~RU'9 Carnetro tf'HU• 
~urlvaJ Fontes IPTB>. 
f!Noguelra da Gama tPTBr.} 
J\loysio de carvalho fPL) .. _iil 
Barros carvalho 1t''ll:U •. 

aBPAITIÇ6!11 11 PAI\TIC:lJLI UI! FIIIICIOJIA.I\101 
CapllaJ • lalerlor I Capl\al e laW-Icr 

BameB\1'0 ............ Cr8 60.00
1
lor.at1Vo ••••••••••••• Cri 

·•• , • •• • • • . • • • . • . • • • r.rt 16,00 ·~o , •• , , • • • • • . • • • • • •• Cri 
Enertor ., r ' .lll<terlor 

l>UPLENTES 

·1. Rlli Palmelra fUL n. 

AD6 • • • • • • • • • • • • • • • • • • Ox1 136.00 ~ • • • • • • • • • • • • • • .. • • • 111 

2. FreJt<ts cavalcantl 1UDN> 
,3. João Arruda !UON). 
'6. Joãc Vtllasooa.s IUDN>. 
·1. A.ry Vlanna tPSDJ. 

- hoetuadl!l u pan o' aterior, quo Hrlo .. mpre anUi., u 
Ul(naturaa poder-se-lo toma-, - lfl'alqDII' 6pooa. - Nla •­
Oil um ano. 

12. Bene<Uto vauaaares (PSD>~. 
a. l!Tancaco GaiJottJ 1PSUJ. 

I>J.. Llma. l'e!vetrp 1?'13). 

- A fim do poon!IIW\Qr a rem- ü Yaloreo aoompulla4c!e 4t 
esolanolmen\os qunnt.o à 1111 a})llollfio, 10llcl\amot dêem :prefettaaia 
l r(\llloau por melo do .olleque 011 valo potl\al. emU1401 a la90t ü 
Toao1U'elro do Departament.o 4a lmpronao Jlaolonal. , . !. V!Valdt L.tm~ fPTB' :'1. Mt~uel Couto tPTB>. 

1- Mem de- ·• 
- Oo •uplemen\oa b o4lt611 d.oo érvloa diolals enio fllnltoiCol 

11M asalnanteo sbment.o medlaa\e oollollaQ4o. 
secretário: Jose Soares de Oliveira. 

FilhO, Oficial Leg1slat1VO, 
' Reumões: Qmu·tasw:etras !\.1 11 C. 

ru. 

- O '"'''" do n<zmero auuado oert a0Hed4e 4o Clf OAII 1t Jer . 
a:urololo -rrldo, cobrlll'-ae-fo mala Cit ll,l!O. _ 

--
Comissão de Economia SUPLI!:N"l"E20 

l. Mourlo Vtelra <UON') • ·) rn'ULARES 8. Joa<>utm t'arente <UI.lN) ,, 
Gaspar ',J!J,! o, Pre.SJOente IPSD). I. 11'1neu SornnauSen tUDNf. 
hU~to Ct~~.bri!J. Vtca-J!rehldente I. Ovtdlo Teixeira fOON> • 

(l"l"BJ . 1. ll:u~nlo Barrao <PSDI • 
.FernandP-s T6.•on CUDN), .11. li'rancl~c Gallott1 (PSD)'.-
~rR!o Marinho 4UDN). 1. Lima l'e1xetra IP'TIJ). 
DeJ Caro <UDNJ. 3. Saulo Ram06 (P'fBl. 
loA.C Arrut1s IUlJNl. I. Sebasti~:~ Archer tEl'SDL 

Sérgio Marinho - <UDN) - :u:ur.~or Aloysio a e Carvalho tP'L). 
Jarbas Maranhão Secretário: José soares de Oliveira 
Jorge M::~.ynard F1lho - Oflc1a.l Legl.!lativo. 

Asses:sor 
Mesquita. 

LegislatiTo: Dr. Lucia.nN ReunJOes: Q!J_Ir.tM·feiHa 6.1 ti.J(l 
· b.oru. ...... 

Secretirio: João 
l'llho. 

Pires d~ Oliveira Comissão de Educação 
·e Cultura 

. Comissão de Agricultura, Pe- m·uLAREE' 

cuária, Florestas, Caça I' Meneze• Pimentel. Pre!ldente !Pat>J. 
Pesca ' . Padre Cala uns, Vice·PrealtliDJ.t 

Ti'Ulare& (JDN). 
' : Jarbas Maranhão (PilDl. · 

PT1J saruo Ramo.s tPTBL 
:NeLSon Maculan : Presidente fPTB> Arllntio Rod.riguea (PT!l). 
J:u~eruo BarH.>3 - Vice-Pr!t&ielente Mem de Sá tPL>. 

IPSD> 
AJO Gutmarhf IPSDl • SUPL11!NTES 
LODio d.1 dUYetrA tPSD>. 1. ,Coimbra n"""'O tUDN>. 
Notrue!ra d.a Gama tPl'BL · 2. L1no oe Mattos (UlJN). 
Ovldto retxemt. cUDN> 1. LObão da suvelra· tPSO). 
Moutào Vletra <UDN) :1. Paulo fl'ernande.s fPSD). 
AlO Uutmaráes IPSD) 1. Pawo Fenaer tP'TB). 

·pauJ.o P'ernanttes tP~ ~. Llma Teixeira. •P'ló· 
Nogueira da Gama ~: 1. Alotsio de C~to"alho lPL.. 

sup!sa;es: .13ee:retarta: Marta. de LOJ.rQel 011-
UD~ ve:~a Rod.rtguea. , 

1 - L..Ope.s da ~r.a Reun.~ea: Qtiarta.s-feiraJ, àa 11 bo-
2 - Joaqmm Parente raa. 
PSD 
1 - Pedro Ludovtco 
!I ...... Lot.ao a. a $U v eira 
3 -. Frano~cu Uti.liOttJ 
P'l"B 
1 -- .saulc Ramos 
2 - Lm1-a rea:eu d 
Seer~t.âr~6.: Man::: 4e 

W$, Otlc~a.1 Le~~sNLlVO. 
Lurd .. OI!· 

Comissão de Finanças 
TITULARB:e 

FI-.~H!I.! Cava.!ca.nfj - Presidente 
UDN. 

An \)'ianna - Vtct·Prestdente 
PSD. 

lrtneu BOrnhO.tltleD - UDR. 

Df.nlel li:r!e•er - UDN. 
Fe.rnaottee fi v ora - trDN. 
DI•·HUlt Rooado - IJDN. 
LOpe.!! da Oo.stl - 000 • 
OUJ>SI Vetoao - PSD. 
Nogueira d.a Gama - l:'fB .. 
LObAo da Stl~efra - PSD._': 
Barrru: Carvalho - PTB. ' 
Vtctortno Ftetre - PSD.­
I.'Ul'~nlo Sanw - PSD~ 
M!!m de Sé - PL: 
Fauato Cabr&J - · PTB~ 
P1ltnto Muller - PSD. 
Beulo Rruno.t ·- PTB. 

SUPLI!:N"!'ES 
!. Mllton Campos - I1DJoo. 
2. Joaqutrn Parente - ODN.' 
I. Ruy Palmeira - ODN . 
&. Co1mbrs Bueno - ODN. 
1. Jolo Arruda - IJDN. 
.I. Doi Caro - UDN. 
1. SUYe.tre Pér1ele.s - PSD. 
t. Ru.v Ca.rnetro - PSD. 
I. Jarbas Mars.nhêo - E'Sf). 
'· Menezes Ptment.el - PSD. 
5. Pedro Ludov1co - PSD. t. 

t v~~·~~;,·d · ~~ ·:.: · rn: ·· · · ·· · · · · ·· 
1. Arlindo Rodr!guea - f"''B. 
I. Paulo Fender - f'TB, 
4. Lima Te!.teira - PTB. 
t. Alol!io de Carv.atbo• - pt, 

Beerettr!o: Renato do Almeld• 
Chermont - Of!cl&l t.emstatlvG. 

Rounto .. : Qulntas-!elraa, Aa 11 110-
ru. 

~ !'if .... 

Comissão de Legislação Social 
TITULARES 

ltUJ O&rnelro. Vlco-Pret!ldent. -
<PSD>. 

Llm& 'l.'elxelra Pre~ldente <PTBI • 
Llno de Matao <UDNJ. 
VenA.ncto ~eju t ODN>. 
Mourlo Vtetn (00!0. 
Menete.s P1menteJ (PSD} , 
MJ,wuel Cout-o fPTBl . 
Prancl.Rec Gl'Lllottl f PSD) • 

Pa:ulc FP.nder IP'l'B) • 

Seteml:iro de 1961 

sut'LEN'I1!2! 
[. Dtx-HuJt Rooi.do CUDN)., 
I. ·padre Catazana (UlJN). · 
1. Herlbaldo Vtotr11 fUONJ /, 
1. r'tlUio Pernandee IPSO> .:·. 
1. LObác do suvetra IPSDJ. 1 

3. SebMillo Atcha <PSD)", 
1. Barroe Carvalho fPTBl •. 
J. Lot.r1va.l P'onte~ (P'l'BJ • 
3. Arllndo Rodrtgu~ (PTB) .• 

~c.retárto: Joa~ Soares de Ollte1rl. 
~lro. OficlaJ Le~tslatJvo. 

R.euntões: QuJntu-tetru, b 16 
horas. 

o Comissão de Relações 
Exteriores· 
TITUT..AREs 

VIvaldo Llma, Presidente (f'fB> • 
Rtü Palmeira, Vice .. Pres1dentoe 

<UDNl. 

Daniel K.rieger - <UDN) • 

HeribaldO Vte1ra - UJDN>·.~ 

Benedicto Vallactares -· tESO) • · 

Paulo Fernandes - (PSO). 

Lour1va1 Fontes - <PTBJ. 

Alotsio d.~ Carvalhc _ tPL> • 

Gaspar Velloso - <PSD> • 

li!UPLENTES 
1. Muton campos - (UDN}. 

~. Venâncio IgreJas - <UDN)', 

3. Freitas Ca.valca~t.l - tUDNr. 
1. Menetes Pimentel - CPSD> • 

1. Mem d• Sà - (PLJ • 
2. Jet!erson de Agular - fPSO) • 

3. Ary Vianna - (PSDJ • 

l. Fausto Cabral - <P'l"B1· 
~. Barros Carvalho - <PTB> • 

Secretà.r1o: J~ Soares de Qllnl ... 
• ro. Fihlo, O!lcl&l Lel!lslatt•o. 

Reuniõea: Terças-tetru, ;.s 111 b;O 
ras. 

Comissão de ·Saúde 'llúblíca 
TITULARES 

Reglnaldc l"ennandel. Prealdonte -
<UDN). ' 

A.IO Outm>.rieo. Vlee-Pr<!Jidellte -
<PSDl. 

Fernande! H'ora rnDN):. 
Pedro Ludov!CO <PSD! • 
Saulo Ramoo <PTBl • 

SUPLE:NTES 

1. · Dl>HuJt Rolado rumo • -, 
2. LOpeo da Cl<JIIta IUDNI, I 
1. B:ug!nlo Barro• <PSDl . I 
I. Jarb .. Maranhlo •PSDI'. 
1. Mlguot COUto (PTBl • 
Secretária: JUlietn R1be1ro dOI su .. 

feira Rodt!ruea Oflctat ~~~~"'­
Eteuntoe~: Qutnta•!etra. u 11 110-,.., . 

Comissão de Serviço· Público 
Civil · 

TlTU L.11RES 

Mourão Vieira - Presidente (UDN) 
Jar.ou N.&rannãD - :Vlce-VIML· 

<iente - PSD .. 
Joaquim PIIJ'ente (UDN). · 
Seoast1ào Archer {PSlJ) • 
Paulo f'endet <P'l'BJ • · 
Mtguei Couto <P'l'B> • 
Aioysto de carvalho (PL)'. 

SUPLENTES .-' 

1. Coimbra Bueno <UDN) • 
2. Padre C»Jazans fUlJNJ. 
1. Ruy Carneiro (PSD). 
3. Henedito VaJaaarea -tPSD)'. 

• 
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1. t\t1~P ~\:acula:o lP'[B). 
2. f'a,usto çaoral - (.PTS) • 
1. r>aem 11e s• \!.'L) • 
secrerar1a: ttal1na cruz A.lve., Of1· 

c.laJ wegtsla~vo. 

Setembro de 1961 21'07 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL ·(Seção 11) 
·"---~-·-·~-=============-

Senhor Presidente deu o seguinte des- Caiado de Castro, para êsse !ill<: to­
pacllo: . . mando por base a publi~ação dQ dis­

"Não há o que deferir. A matena curso de S. Exa. feita _no ''Diário do 
contmua sub 1udzce. Congresso NacloHa1''. 

Arquive-se em 20 de setembro de Em discus~áo a At.a. com a retlfi-

Projeto de Lei da Câmara 
n9 133, de 1961 

Reun:ões: Quartas-feiras, às 16 
r as. 

Comissão de Segurança 
NaciOnal 

1961. _Moura Andtade. . cação que acaba de_ser fvrrqu~ada.pel-c 
ho-, secretaria do Senado Federal, em 1 nobre Senad_or Calado de. C~hQ, e 

r 21 de setembro de 1961. - Evanàro tendo em YJ.:;.ta a det:<n-H~aç_a~ q~te 
Mendes Vianna, Diretor GeraL acaba d~ ser d~da pela PtesidenfHl, 

Republique--se por haver saído co1n quanto a nova 1edaçao no ponto ~m-
- ecões pugnado. (Pausa). 

(N:o 2. 66ô, DE 196!, NA CAMARA)' 
Aprova o Plano Diretor da SU• 

DENE para o ano de 1001, e dá 
outras pro;Jiàências. 

(Serâ publicado em suplemento). 

z.achanrs de A.ssumpçio, Prestden .. 
t.e ·UDrn. 

Jarta.s Mal'O.D..r.'láo, V'1ce .. .?res1à.entt 
~- n?S1JJ . 

St'f>:'i<. Mar~··ho ~UDN). 
Jefferson de Agu.aJ <PSO), 
:Fr.::nct!iCO GaUo!.tl \PSO). 
Miguel Cou :> tPTB) . 
Ar:.lncto f"tocmgue.s <P'fB). 

I. 
~-

SUPLENTES 
Fernanàe.s TóYora WDN>. 
D.xfiuit Rosado HJDN) 

tnAcorCr ~ . 'ão Diretora enl reunião de Mais nenhum Sr. Senad-~r :Jesejan-
omtss • _ do fazer uso da palavra, dec~aro en-

22 de setembro do corrente ano, ~eso~- cerrada a discmsão. 
Pareceres ns. 552, 553 e 554, 

de 1961 
veu, nos têrmos do art. 1?9. n':'me1o Em votarão. 
1, a!inea. ~'d'' da ~eso1u9ao numei·o Os Srs, ~Ser:.adore3 que aprovam a N° 5-52, DE 1961 
6-60, designar ~~éhit Le1tc _ Coell10• Ata queiram pennanecer sentados. Da Comlssão Diretora s6bre o 
Oficial Bibliotecano, _PI;-3. çara subs- lPausa 1 • · Projeto de Leí dw Cã1-:wra n<1 51, de 
tituir o Dire~or da B1blloteca, ·durante Esiá aprovada. 1961 (n'l 2 .4SO-C, na Cô.rrwrc.·), que 
o seu impedimento. o Sr. 1° Secretário irá proceder à cria. o I1tsti'tuto de P1evidência dos 

Secretaria do Sen::~.do Federal, em leitura do expediente. con-gressistas. 
25 de setembro de !961. - Evanáro 
Il!cndes Vianna, Diretor GeraL F.' lido o seguinte: Relator: Sr. Argemh'o Figueiredo, 

Já hftvíamos emitido o nosso pare-
. . EXPEDIE:NTE cer · sôbre essa propo.sitão. quando se 

A Til. DA 170' SESSÃO,' DA 3' 
SESSÃO LEGISLATIVA DA 4' 

Avlso. msndou anexar ao proce~.so para es-

2. Jorge Maynar<' tPSP). LEGISLATURA EM 27 DE 
z. ,,. ;son MacuJan tl'Tlll. T MBRO DE' 1961 

N<l 763, de 17 ào mê5 rfl~ ·cul'••· do tHclo em conjunto. o ?n,ieto nº 41, de 
Sr. Mjnistro da Educação e cultm·a. l~\l, que dlspõe sôbre o :\'!ontepio dos 
transmitindo mfJ-:maçôes so~:c:tadn:;-] Pa!'lan;_enta.res. 
pelo Sr. Senador Gilbe:'to Malinlt'JI ,..r- ,.,J,'e""' :110" 0 na '''"et.' anterior secretaria: JuUeta Ribeiro do.s SJ.n· I SE E 

íOS • _ PRESID~NCIA DOS SB.S. MOURA 
em e R.e t,.,.· e1t f) 29' d •g--· --~.•ao <>·· ..... ~ " .c... • s u _q .t:W1l 1 o n- ·· e · Vi· uma vez que damos pi·~fi~rência ao 

Ofícios Proj~to da Câmara, jâ r·üatado. Reumoes: Qu1ntas-!e1ras, &!! lfi b0·1 ANDRADE, NOVAES FILHO E MA~ 
ras. 'fHIAS OLYMP!O. Da Cms.ra dos Deputados: Cv!':!t11do façnmos unu apreciação 

· ma:s tt~· ::: 1:t::df. da !r.atér;a, 
Comissão de Transportes 

Comumcacoes e Obras Púb!icm 
·ntu!area: 

Jorge M~Yuard - Prestdente tPSPJ 
Lmo de Matos - Vico ·f'resrctenu 

UUNJ 
Counbrs Bueno rUDN). 
Vtwrmo l:i'reue ~PSD) 
Fausto CatlrâJ (P"fB). 

suprenr.es: 
ODN 
1 - Sergio Mt.rtnnn 
2 -- Joào Arrua.a. 
PSD 
1 - Jefferson Agutu 
J -- EIJgênro Barroe 
1 - Nel5on MacuJ.an 
Secretàrto: JUlJeta Ribeiro dO& San· 
~. QflciaJ Leg~Jauvo. 

Reuruôe,~;: Quartas~tetra.a, AI 11 bf> 
11, 

AtQs. da Comissão Diretora 

As H .wras e 30 n1inutos acham-se 
v:.:esentes os Srs. Senadores: 

Cun11a Mello - Vivaldo Lima -
Paulo Fender - Zacnarias Assump­
á/.(J - Victorino Freire ~ Remv Ar­
i:h e r - Eugênio Barros - Leónidas 
.Mello - Mathias OZympio - Fausto 
Cabral - Fernandes Távora - Me­
ne:.-es Pimentel - Sérgio Marinho -
Heginaldo Fernandes Dlx-Huit 
Rosado - João Arruda - Ruy Cttr­
neiro - Salviano Lette - Novaes Fi­
lho - Jarbas Maranhão - Afrânio 
Lages - Lourival Fontes - Jorge 
11-fayna.rd. - Heribu1d:o Vieira - Oví­
dio Teixeira - Lima Teixeira - Ary 
Vianna - Jefferson de A[JUiar - Ar­
lindo Rodl'iques - Miguel Couto -
Guiado de Castro - Gilberto Mari­
nho - Milton campos - Moura An­
drade - Lino de Mattos - Pedro 
Ludovico - Josê Fcliciano - Lopes 
da Costa. - Alô Guimarães - Daniel 
Krieger - Guido Mondin (41). 

O Sll. PRESiDE"TE; 

N\' 1. 528. de 21 de se~em:);·o, comu· 
nicand(} haver aq<Jela. Ca~a ant ovaciú 
e en'flado à s!'.~1r;â:-, o P:.:·ojeto- de Le; 
do Senado ll0 2S, de : g;;g, que dispõe 
sôbre o.exercicio da pmfiP>âO cie m~s~ 
sag-ista e dá outras p;·o",,:ri6~1cias; 

N°s. 1.525. 1.5-36 e 1.537. respectiva~ 
mente de 21. 25 e f~ do corrente, en~ 
caminhando autógrafo;;. doo .seg:.üntes: 

Projeto de Lei da Câmara 
nq 131, de 1961 

(~<? 1.699-C, DE HNJO, :-.TA 
C AMARA) 

1illngi.:ém igno~·rt qne a as.:;istência 
social ê um-1 da.s mai(lr!:s .:Jt ··:.:cupações 
do.s Estados mode;·nos. F' o interês­
se peia paz da comunidade, pela pro­
teçf:o à pessoa hutnana. 0.:- 1'1stitutos 
de P;ev·:dt·nda, c a,;; Caixas de Apo~ 
sentadorla e Pen .. ;ões, r-Jm personali .. 
dadc juridic::t. no à!1.z,\1o das autar­
quir:B, fO!·am os qne mr.:.s se desenvol~ 
v eram. 

Os Institutos envolvendo g;upos in­
teiros de pt•ofis;:ionais. 0.:1~n '} bancár:os, 
indt!striário.c::, ms.r:t!mos, et.e. têm sido 
organizrtdos e::t !::')103 LS países do 
mundo e í"'·"'i~~·c n~"'· cJlUO ó:·gãos de 
assistência ao;; seus a ss'Jc:ados em de­
tenliinada.s emergências. 

Autoriza a nbertura do crédito 
especial de Crs 1. 2-DO 000. ooo,oo 
para a 1·econstruçâo da barrc(Çtem .. 
de Orós_ rto Estado do C>?arrt, e 
dá outras providências. 

Até hoje, pnrém. não si:' havia co­
git::tdo de igual previdência para os 
congre.s~stas. E' o Qlle a.•.3ina!a, com 

O Co:J.gresso Nacional dec:·eta: argumentação segm·a. o P:·ojeto da- Câ· 
Art. 1° E:' o Poder Executivo an- mara que ora analisar:Ds. }l"ão impor­

tm·izado a abrir, pelo Minis tê r; o da ta que se deêm e ao 1ns~it:;_to criado no 
viação e Obras Públicas. 0 crédito Projeto certos carac~e:·2s o:·igínais e 

A list-a de presença acu.<ia o com- especial de Cr$ 1. 2<10 ooo·. uoo.co tum até dlsloa..'1tes dos i:':Jcos comuns das 
Republica-se por ter saído com parecimento de 41 srs. Senadores. bilhão e duzentos milhões de crttzei- outras autarquias. Na ê.>:.rut-uração ju-

inconeção Havendo número legal, declaro aber- ros, destinado a o::orrer às despe- ridica de um órgã.o defensivo dos in-
ta a Se .,<-"'. terês.ses de uma cla3se ."'o-cial, não é Em 20 de setembro do corrente ano, · ........ · sas C(XU a reconstrução da '3a:·l'<t!ZCm 

d Ob t C . -- mistér exigir a interven:·rro preponde-or ctespacho do Sr. Presidente, t'o- Va1· ser t1·cta a. ata. e ras, no E.s .ado do eaTa. com os · · t rante do Estado, como Nmdíção sine-ilm Indeferidos os seguintes requeri- sernços complemen ares, bem como . 
lentos: O sr. MathiM Olympio, 1.~ os pagamentos de ir.denizações decor- qua non de sua ex1stén:::ia legal. 
N."' 322-61 de G-ilberto Fernandes Suplente ,servindo de 2.'! Secretã- rentes das desapropriaçõ2s de t.er.i'as O legislador não pode ser escravo 

rio, procede à leitura da ata da b · h'd ·1· d f· I d ' · fl · · lves, Oficial Leglslativo, PL-8, soli- na SU:il.- ac1a 1. regra ICa. e onnu as e mo e.o-5 :.!: exn•e1.c;, Há 
sessão anterior. d b ct· • 1 ltancto aproveitamento de sua espõsa A 2 e .su ar mar-se as rea idedes ~ociais. 

ucy Macl1ado AlveS, no Quadro da O SR. PitESIDE~TE: · rt. 
0 

d At Pid'esente lei bel ntra:·á em Tem que 1eg1s1ar em fu~ção do ne-
Vlgor na a a e sua pu icação, !'e- cessário, do 1·usto do 111.",'".· l, do conve-ecretaria do Senado FederaL d 1· · · á · ~ " Em discussão a ata. voga as as c l.'ipOslÇOes em comr no. nicrtte. nas complexas r<:'!:~~.,~r's do ho-N. v 317-61, de Maria Judith Rodri- , -

lles, Ofici:ll Arquivologista, PL-6; e O SR. CAIADO DE CA.STRO: As Comissões de TratLmor:es mem da vida- so:::ial. O DireEo evolui: 
N o 33" 61 •• 1 c h Comunicacáo e Obras P1Í1JÜcas é e. evoluindo, tem que~:::- DL~m&i".âzar. A 

·- v- 1 Cie n. aura un a Cam- (Sóbre a Ata. Não foi revisto pelo de Finanç-as. circunstância. por-tanto O o Pl'üjeto nãc 
OS de Moraes e Castro, Redator, orador) - Sr. Presldente, ,ontem. dar ao Estado uma i!lter;renr.ão .iireta 
L-3, nos quaiS solicitam pagamento abordei três pontos distintos e a Ata na- vida do Institulo. !l'io 6 Impedi-
e dia.rias durante o periodo de licen- menciona sómente dois. - I p · d L · C.. mento para se negar ::ará te:· jurídico 
'L para tratamento de saú.de; e o segundo ponto. que me interessa ro}e\o e el da amara autá-rquico e l)rovidenc~al do l!lst.itu-
N.'l 322-61, de Ruth de Souza Cas- errado. que está ser.do nlirtist.radv em n~ 13:?, de 1961 to de Previdência dos Cong:·t..:,,'Hsb.s. 

·o, Redatora, PL-4, solicitando idên- Bra.sília. ~sa. intervenção, no c'l.-5-J, a.~·,m de 
co p}lgamento no periodo em que es- Pedl, naquela oportunidade, a nten- (N.? 4.334-B, DE 1938, ~:\ CAMARAj mconveniente. teria sin::~.!s de incon:::-
~ve em gózo de licença especia1, ten- ção dos Srs. Senf!dores. principalmen- Revog« 0 art. 1.<? da lei n. 2.932, tituciona1idade dado o texto da L!!i 
!I' Sua Excelência proferido o seg·uin- te, da Amazônia e do Nordeste, por- de 31 de·ovtubro de 19.56 . no que 1Yfaior que prescreve a ind-;;J':•.t.léncia 
! despacho: que na..s escolas de Bras''lia, estão en- se refere aos lotes urballos e nmlis aos podéres da Repúb1ic·~. A particl· 
''Indeferido, O assunto já foi obje- .sinan~o qu~ a raça predotninant~ na àa ex-Colónia Agrícola Nacional ~açã~ dq Estado. mesmo l'~!l• inter-

d ti d . . 1 d Amazonia e a amarela e no Noro.este de Geres, Estado de G,..;a's. . ençao. e o que se p:-eco·.1:ct r o Pro-
) e exaU!i \'A.S ec1soes: -"' a e a preta. v• Jeto. E a particloaç~.0 é t'l..:_,:,~'l. E' R 
residencia desta Casa; 2."' a da Co- A Ata não registrou essa parte o cong.esso ~aciona! dec1·eta: própria função s(dal r!.J E.;tr:.do, tão 
tiss!io Diretora; 3,ÇI a do despacho do Embora pareçtt a.s.smlto sem maior bem exp:·essa em vário.:; ~.,;x:,,lq Jr.o,!:u.si-
residente do Supremo Tribunal Fe- importância, eu, gostaria que ficasse Art. 1.'3 E' revogado o an. L" da ve nos a.l't. H5 e seguintes dJ ('o"P.s-
:!raJ. ~'Arquive-se", e, ti~almente, _no ~onsignado, para se averi:;uaL· se os lei n.'' 2.932, de 31 de oatub:·o de 1953, tituição d:t República. 0 E·· -.. ldf' tem 0 
eque:nmento em que Vltal Martms 1 meus conhecimentos estão ~rrados e no que se refere aos lotes urban~~ e dever social 0~ a.ssi.:;tll' a t0:las 85 
~rrei!'a, Antnõio Carlos Bandeira, I preciso corrigi-los ou se êsse livro edi-- rurais de ~et:es, Est~do de pt:iás. s::cie classes de trab~lhador. rJO s~!~'.ido de 
envincta Mar~a .Soares, Fernando Jor- tadâ em São Paulo de autoria de da ex·Coloma A;;ncola NaciOnal do lhes n:·op-o:·c~onar me!h:~.·cs :",nfliçô.:>s 
~ da Roc!1a ·e J_osé da S~lva Lisboa, profesOOres paulistas,' e que e::;tâ ~!do~ mesmo .Iome. de vida. 
Uatores, comumcam pedido de ar- tado em Brr.silia, nã.o está correto. Art. 2t:t Esia lei entrará em v:go-r na j Também não me pare~e ·•··-~··in~~ ne .. 
livamento do Mandado de Seguran- o SR PRESIDENTE· data. de sua publicação, re·,:o_:.aàas ~'"'· ;:ar·soz. a cm15tituc:o::u:.li!.i:>.:te t\ Pro-
L n.!? 8. 718-61, - em andamento do · . . . · · . thspos1ções em c::mtrãno_ \ l:=to. 
lprerno. Tribunal Federal - e, em A. Presidencia. deternunata à DI1e-~ · 
1nsequêncía, solicitam o andamento torht da Ata. que procede à retifica- A Con~tssâe de. Consttlwçiio t O carãler cc;.-l.ptü~ól·io QC' lnstH:uto 
~ .J~equerin,en-to n. Çl 84~ de 1961, o ção .solicitad~ pelo nobre S~I}at!2!._ Just1ça. de :frevidêncía dos co: T,~, · : · · · · 

j ____ , 

r 



2108 Quinta-Ieira 26 OIÃRIO DO CONGRESSO NACIOf\I,~L (Seção 11) ~-~~~~~~-:.ccc_,.::c;:,~=~ c=~~_,..::_;:,;;_:~:,.,:;;.::::,_:;;.:::~::;;.:::;:_;;:_::_~:,_;::_::;:;~~'.;:~~:::!!!_!!!~==~===~~~~::i~2tCi11brO de l':fi01 
i. ~~f.::o. c::c:.;.1·'-~_;: ... tzie:~, p;:;:-i•m. ·n~!? ~- 1 do em _coatrfr:~Ç1 -LT.ag!r:.t-~~ç c eY.• rccer e...n 5ep=trad0. ------ ·-- --.---

I
00-11-'-· centO d~::;.<:.<>mo~, nas ptOIOlÇ02S \ con~res8!sta, v.e!ho invAlido pc.rtador nhO. Gilberto biari-~ visto que. co:.t J sn.bemo.s, é toGo f.i.e 
co.'!~_"_"':Jc:O;:!.'_;~: .. ~ratJ.~.se ~e. cr~_açP;o de) de _Pl?lÇStta incmável. sem 'poder dnT ~efic!tário. O Instituto propo.."ftv pcb 
, !U~!\ .. P~~?~,det ... P~~·~o -~O$ m~ere3ses. de 

1

. a.:u~tenc;a _ ~ e~pàs.a e s:o.s filhos por- VOTO E:'II SEPARADO proj.:;_to _não fugir in, evidenten1ent<o', a 

1~
~·:· . .., ·~-~.:.~- _c~r~-_t.tun.do um dos .P5J-: qt.e a lel so a estes amp:;..ra nu hipó- Encontrr.m-::.e, no Sen'ldo no .,,o_[ tendencta geral. 
,de ?f d:.t r.:etfu!Jllca. 1!: urt13 restnçao t:cse .di!: Ir.orte do chefe? . • ~ 1 n *- , • ·, , • • .,. d. t 1 I · m_ enta, à_ ill.s Pl_ oj:;ks de lei com obJ·e- . epois, pe_ran_te_ n _massa de- el~it:J-

1 

'"~·:·; •. rt.e,, p;:.o t~t:nn~o a Cmtsti _ui-. I!f~_gme-:-st:: a espôsa c os Iilhos do f 1 t ('a). 11à lf~:'!f.l!,e ~o beli\ estar. socwl, I é,.:-p~ulamentf?r pteci.~~mdo de snbsis-1' tlvo~ a ms., Om, . de autol"ia. do eJ.Ui- r ~ e.9, quu a ~u_s_tflcaç~o. o funclDmt:l1; 1 
((1. -c , -à o d c1 d t'1 d · l~en.L-e S(•nuOCJ.' C<U:.tdO de Caztro, fn:-' para: ~nl cnaçao? NJ.O seria a:;.:e t m 

r:
~;-a 0i~~cin-~:t G~ u;~u· ~ prf~~r .. ·~) <:.

1

1 t~r;lH., de _as.~Jst.é~lCia méctic.-:;., hospi-, ~~tu1 o ,s:l_.stcma de montepio para os .1 camtu:lo para o desprestigio? 
- :,.(., ,

1 
.... "' --~s ·1 rç_~~ . ~~e. a .. : ·' . r, e n:.srruçaQ. de eõucaçãQ, e: parlamcntare". o outro d"' ll.l'i1-·r1 l 0 1 -1 . . h' 

_H .. lf.~. d~,a v~mc._._ nas p.HJI.brçoes con~- n::Ja<l- . .se pcael' faz_er de atendi-mento! do nobre tlppu~udo Padre' Ari·Uct~ · C.i ~ 1 . e.~r or comUJ:1 , a. de ~ncro·.~r. L·i 
1 

Jtud;cn~ls pre.scntns n~s -~~ 29, 3'-~ e\ a :ssas nece.s.sidacles,. por l:}lle para l mara, cr~a um !nstituto de Pr"'viâêP·-1 gqn11lc:n~_tetJaa'm~ pm .nar1s dJustJ~t~:l~·~t; 
~ q1 ~.t. Al da can.st.ltlilç.ao da Re-! .fnze-lc: •. s~ .~ornasSe necessário mn3.j . lY' a . {l" ••• • 1.: '"" • ~ - como a gQ e -natun~j. 

[pt bJ.ca. desgraça mawr, qual fôssc n morte do em . _~.r os c.on"'Hssrs ,u;, I suspert~. que, inclusive, visa a !f"1rar.li 1 

·a~almente h:i uma !ncjd~ncia ~~ chefe da família; se-tia isso justo? Ai 1 Ambas as tuopo~iÇL•C,';, a nossp ver, o parlamentQr, v.quêle que êl4 elet;:>:, 
,
0 

ct
1
reito de propriedade ... assegurando P~rquc o aru~a~·~ que 0 Projeto prec1;-, s~ b·~rn _que nm:egad?.s de boas inten-1 contra cs aza1:es ?os pleitos e\eitor~_i. 

1\ao· ,parl:unentar, no tocnnte aos seus n~za ~Ul lJen._fiC!O do ex-parlamentar çoes, sao inconshtucJ.Onais, e naà I dando-lhe. e::;tabllldade fins.ncQira, c.t• .1 

1{iSu'1Siá1os. cmhpulsõriamente, reduzidos, na:o .':ts~ apenas. a proteção dês te, 0 apenas porque obrigf:.m descontar nos! por certo, JUlga o eleitor, êle já a t('m 
• ICO~ ::t e1:trw-ão dÇ> Instituto. ~ue Ja e e~n verdade, motivo relevrm- subsidio~ ~e seus iuturos_ contribuinle.;-.1 por outras vias. 

1

1. o. tn:.tituto preconizado no Projeto LC. AMas, VLS-a sobretudo o amjJ<~.ro da 1~0 caso, OS parlamentares ou cunz.~eb- A verdade é que à :n d"d· b . ~!V).,,?. a de-fesa da classe dos- p~rlamen- e& posa e dos filhos que estão sob a. Sls~a?, mas, . porque d1storcr.m a fi- , diLrtmos sõbr~ m' efe~t~s .l dblr~' ~l.:'~ 
,ta,.~~. o que vale dizer, a defesa. da r:u;:~-a do mes~o,_ . gu~a. do !egto:;lador, transfOl'mando-o,l constítuciomd- fi'Uane.,;r,..-"' ~- '""~• 

i<dil-Uld.f\d.r e d[) bem-estax social dos JJ .. •Jberou o P.Lenano do senado an~ prai~~ame~e: em_l~mc~o~ário público ciais-eleitorai;.' de p~:~pÓ~t..iç~~ ~o;.~~ 
1 'se-r;:.tdores Pl:bEços. na e.::fera deiS po- xar-se ao Projeto em discussão, um A as, d1,a se de~de tooo -que de• e- esta, mais coDvencldoE ncamofl d~ .·tt-' 
t'dü~s. (,ja Rfpúbiie·a. se as subs}djús cut.r~.-'!Ue institui o Montepio dos Par- mos reagrr a esta pengosa tendêncm inotJOrtnnid~de. ~m países. cujos PU-· 
: dr.s p'lrl~mehtfire.-;; i:QCDrporain-se :;to ln~,!l-C'fttares. . · '- I de amrsquil~har-se o mandato popu- lamentos seJam mstrumentos -~·· wu 3 

J ,d!!'-eii.to~tle pro-pried~de :Iqs m~nt?s,_por 1 1:nt~-se do PrOJ.eto àe L~i nQ -il,jlar, proporclor:wl 9U majoritário, em democracia decoratlYa df' 1 partl-
1· for('la ae texto5 e~~pressos é admlSSn;ei, .'le .<!.@, da. autcma do emme-nte e emprego com as garantias de tL:·c~ dos únicos. po.t~ce~·á 1 azoável fn.zrr -: ~ 
' é tO~erável, ·quando visa o bem-estar rio;.::· e Se11ador Caiado de Castro. Da- qnc os cmpre:;os hoje em dia atée- do legislador um ehtre outro.$ ftme.i:-­
! tsc.c~al, como na caso do Projet-o em mos preferel11cia ao primeiro Proje~J. cem. face a nbuudailtc lcgisla(;fto pro- n:1rios a serviço do Estado 1 e. 1Jot·. 
: ~npl'êço, etn que se prccara manter a s~m. U!tretanto, deixar de reconhe'- tetoru do tl".'tbalho público ou pnrti- cotno todos os demais, goz4niln d:J" 

1 
~dignidade. a subsistência. e a Prot~ç.ão ct.r c,uc é m~is completo o amparo cnlnr · garantias que a lei lhes afet•ece. 

I 
ido3' parln1ncntares e da su.a fam1lla i!V.e ~e precomza em favor da t."lr.-~t~ O l ,.,.·61 d · , . j :lcg? q11e êle."i debmm de exercer a de- lia e outros benefici_ados, na nro!J'J- e~!- a or. P,. ~t.>m duvl~n alguma, ~nixe nós, não. No Estado der11 c-

l 
aegá·c§·'o popular. Na sistem-a da c_on.s- SJção do nobre senador caiado- d_r ~un ;;el\Iàor publico da mais alta ca-1 cratico que compreendemos ~.lu_ nc;;

0
. 

1
tituirüo. essas restrições ao direito de Ca!5t-ro. o .primeiro Projeto tem I:ô~ t ego c -~.f m~.;;, que: sob net1hum aspec- esh·itamente política, onde' o le~i;la­
.pmprfedade, silo ãdmitidas. A previ- bre o último, a vantaaem de e~qnn~ ?ct •011 ~1~r e-se com a figUra do ;;er- dm' se sitUA, hã n~cessül'iamtmte ou·~ 
'dêricia Social ei>tà nos tex.tos cbm:ti- drar a matéria de qu~ trata no :'1;1_ V1 .0~ ~u 6tco c~m~n, 0 f~ncwnano, ser vivida sem se dêt aos que a e::Cr­
íJt·y:úonals cofuó se vê no nr_t. 157, bs. g~lo dos ~nstitutos de · Previdên<:",i.a., por. nas , ent: ua ~ quo e~te esteJa I cem, o ca_rMer de servidores público::;, 

1 ~ .. -y._ XVI. etc. :E; nem ~c drg::t que os que sub.stbuiram o .s.i.stemn. antig'> de nos q,uadlos d .. _ Admlm~traçao. mns de simples tjervidores db pmo e 
parla~l;_~tnres cons~itu,en:. uma c111:;.~.e ~1'fli1~e!Jiç..s. o 1-Iontepio criado no Prn- O_leg_íslh.dor_ nâ_o .. é p~ssoà d_a Ad- do. Nação. 
des'lnt:;-t~fta. dg m~10 .. o •. J1~.. ~~~o: m!wara a. famflia e os benefi- mtmstraça?, .11:!~, em sua yida parti- Brasília H de ·unh d 
1 :~ • .P!op:w Le1 Ma,:or -~2 l_f~.s, ho P.:;- c_1arws tlo parlamentat:, apemt3 no ca- cu1qr, _Proll~wnal. e de ci?adão_. po-/ vencido, 'cunha ~'ii:Jllo 0 

e 
1190

1. 
·3'~if!J.~.tO tt?lc~-- ?o a.t. lot, <..:bem cl:ua, so de n:ortc d~ congres,o;ista <JU ex- dera. s~:· }~orno muitos .o sito, militar, · 
~-t~~nao dtspoe. cong-re.ss~ta. . fuhc10narw~ de al~(.>. padrãp, ~né(lico, 

"Não se admitirá. distinção En- . O ProJeto do lnshtuto de Previdên- advoga_flo, engenhe~ro, qlJ.liUico, . co­
'· t.re 

0 
trabalho man-:J.ai ou tem•co 01 ~ dos Congressistas que discutimos mercia~~e e ip.dustrin-1. Por ni poderá ;, e 

0 
lra!Jallfo intelectm\1, nem eu- acuna, estende a proteção no chefe est:1r vwculado ti Admipistrnrão .em- Da Condssão de Legisla cão so~ 

tre. os tu·ofi~Sion&is ~·e.spectlvcs, no de. famma· e esta também. bora dela se licenCie qmi.nctõ ~xercê cial - sôbre o Pro;':to dtr Let d[r. 
que concerne a dlJ·eittF., ·gararúfás Tem, assim, um cunllo social mals o map_datc. . . Câmara n. 2 490-C, de 1{160l, que 
e beneficJOs". amplo e mais justo, pois não é pos- Nada dl~so, 11!?Pl nenl"l-uma razão cria o Im>t

1
tuto d'' P1 evtdtncra do.t 

'"ã' H. !ui I d~>- .S~l'el esquecçl: que seria desumano ne- jwi~iiica que se procure dar. ao legíf;- r Congr.essistas. 
+' .... ua cotno se exc r a c asse ~ ·ar-s · · · · I d · t 1 - tl · ' J>a,Tlam;mtares dês.Se ben1-estar social. g, -~ 0 n;cessano amparo .somal a a_ ~1 c.omo a' gman as de tuncw- _ Relator: Senador Menezc~ Pimen·-

l
r q

4
e ; 

0 
páli d t do t balhado- f·';lmllta,. soo o fundamento de que nano, fL-..:ando-se em lel formas de- tel. 

. . de, t d 0 e 0
1 

us .f!--\ ra, ' • .. amda vtve o seu chefe. A proteção proi-·entos de aposentadoria, pensões I ' 
I 

,il:Ef· · '"- õ 'à~ .5l5 ca e~ 011~: E um a:~ ao ch_efe de família, sobretudo n.os etc .. como se o mandado ·legislat!V~ . O presente proJeto, de iniciativa do 
:iltri;o d~~;e-rto~a0cia.f;\-~~~u~~t,~~pa~Õd~s casos ,d?. velh~ce e i11vali~ez. impllca, não e.,.tivesse, como l'eahneht-e está, li- Ilustre .r:eputado Arr_uC!:a Çâ.~ara, crh 
~(15; II!sUtutos de Prev!dência criados~ necessauamente na assist-encia à p('s· gado . .Opi:!UlS nos riscos e 9-0s ct·~~··eres o. ~~~btuto de Pr~v1qenma tlo~ _con-
1-.pdr LPi com a~oci"dos de caráter so~ de to4os cs seus dependentes. sem da cubdar,la. Jlles~Istas (!PC). org'ao s.up~n'1s1 c.na~ 
~con1}lulsõ-rio, elh no~e do bem:.estar ?es~on~1ecer o ~né~ito do projeto que EJ;fe!'<:e mnndato leg-islnt!vn todo d? _Pelas Mesas da. Câma~a ·:C, do s:~~ 
·l~iQl, re-pre.,o..~ntául restricões, juridjca I.nstJtut o _Momep1o dos_ Parlanumta- nqu~le qu~, nban9onando. em Parte, n~~no, ~9-111 oe_~s?ntlli~ad, JUl'fdi~G. _rw-­
Íie :moralme-nte toleráveis, -e a.té nece.i- tes, _preferuavs o. qye d1z- respeita ao su:.s J?..ti-viuade~ pn~ndas <qu~ poderá(' to~:o~a admtmst.ratn:aA c pJttnmo_nin 
~sá'ri.às-. 

30 
dlre!to cie pr~Jpl'iedade. lf1.c3ti!'·Üo de Prcvtdench dos congres- se: d;.~cmpe:nhad~~ em fun~f'.eOJ. ~. eM- mopno ~ ~om .sede e foro 1m CaJnt:-<! 

' ·~ porcme excluir cW. obrigatoriedade s.sF:~-t g'J::.p .... olicosl, arnsca-sc~aos ?·g.ar.'s Ua da Republica . 
. ~e., prstritlência. bt>.UF-ficial1dD os paria- :r. ... sn.e_r1;10~ o. nos.~o VJ!"ecer anterio:!' t'01~ura, isto. ~- da açao pubJlr..a em. São associadcs cb::igatrios' do !P0 
·~entar-es e sua fanú!i~? Po;.· quê deixii- A !,)tOVJdepcm ora preconizada para !FO::t da col~bv1dade e do novo. todo$ o::; s.tuai~ pa.rlam.:-ntnre$ c 0,. Ct~le 
laq_s selh a. a.ssi.o:ténc:n. t1o E-stado, quau- os Congre.~.st~tas brasi!-2iro-:, j~. foi ins- Da. manem1 como as coisas tt>nde-m. nc futuro ::orem t'l~ito3 , indepcndr;nf., 
ijâb terminám p exerc'-c:i) do mandato tit~ida entore out.ros povcs, ntto con<::t-1- t;>lnlint'lrem.:s. não temos dúvida de 1dade e exame de saúde.< f' fDC:i' _ 
fpttl'l::nncnt.ar? Qoan(!o PD.Velh·ecl?'m, n ~m~~o .portanto, inoy-nr:-.ão na \'idt~. d~n:io 20 rnandàto le~h:1nUvo 1'...., ca- tativos os EX-cqngrP~sisias. $t·ie~t}.:; :-. 

l
'e*-ereicio de.S~'l. fun~"ão. pt";blica ? .. Quan- JU}'1d_1ca -do mundo. Já a adotaram n rr.t::r de (!nase ~mnrêp;o, em rebr.Hr> urn período à r cnrAncin. de1 3 foit 'l) 
.-dP se tornam inn.iHd:-3; Quand-o ".1-o BelgiC·3, a Dinamarca-. a Fr.1nç3, o ao. cnml o m.'l.ndatPrio nos..:::-..rifl a t~r anos para os efeitos dos beiJ.~fícic::: . 
. lifidentartos em serviços? Quando ad- s:nnadã e outras nacõ.:.:;; citadas n~'~. cm~4.:io.s e pr2caur:-õf's d~ s~l'vir1or nú­
~ql!irem.molêstia incurâ~Cl ou cont1.- ::_l':.tificaç.b.o d'l Prn.i.~t-o, originário da blicc, a, com isto. a alta mi:::<:.~n ul'l­
Sfcsg-? Porque n€p:tr qne todo;; ê.::S~ Câtr:~-ra dos Deputados. · bhca do le~islaclor corre n Ti.::co ~f' 
i!,'tterêsses se enrP;::dr'-m no brm-es- Drr-se-â que é p?q_u~no o a.rooaro amesoujnh.::r-~e: ou, no tnfnimo, de 
\)tàr social? rua-s as razões Por que ~u~ se asse~urn ao partarnentn.r e- aw peràer à z::a intima-dinâmica. 
~p.tenrlq,!os qua a. caráter. comt:>uls6rio St"us depel).dent."es, A~nte-se, porém, Bom-os pc.:: ê.=;sej motivo~. iilcluidc.::: 
_c;(u;e se d~ ao rnsbfut.o, cnado no Pro- que o Pl'OJeto que preferimo.s, inclui o.s C'"lnsti~lC!O.h:>l.~. cont1·~tiOS: n, nroir­
tjeto, n:i-o se conflita- eom o àireitci de etn_ benefício da fammá do congres.:. tos da natnr.:!n dêste da autnrh rlo 
,mropriedade dos -parlame!ltares sôbre ststa, o segurD de vida coletivo AdeR nobre deputr.do Padre Arruda. Câ­

• A pro~sjpã_o disciplina a$ esp-j : ·1 

t-õ3 setts _ subsitlios, d€ vez· qu_e_ é !1ttl:1 2~1ais, slnta-.se. bem que se trâta de m:tra. 
·Jif.Ploo';icao do bem-estar soouLL ama. medida de -assht5ncia soci:ll, quz . A criaÇ:-1o c!e um Institut-o de Pr.:~­
·.' Rebelam-se nlguns contra a :proV~r.ãô n:lo pode .ser convertida em p"êmio à Vtdência. p:m~ o:. congress1~ta.5 oht'i­
;ii)essoal . aos t;_X-cong~essist.as. Aouê!es l11dolêncla. Por outrD lado ,o 

1 

art. gq R"ará o d~>scontn nos sub~"idíos, um11 
\.qUe, mmtas \'~z_es deumm C01'1.0 dls~e- do Projeto da Câmara. t:não exclui a vez oue a previ::lência social anl~s se 
El03. o exerctCIO ?o ma;nct~~ pada- percepl?ão de l'encimentc~ da aposen- rcv~ste do ~entido de nrot~(}ão à fa­
,tt:nenb..r, envelhectdo~ .. mv_ahdos 01 bidoria e- quaisque1· outras pens-es ou míl!s. quP de _garn11tia para o cont1·i­
!fPortJ.dores de mo1e.stn:Js mcurãveis. montepios". 

0 
buintt>. Nüo pode a contribuiçiío. nes­

f"POr quê exc1ui-los do amparo da UnH~~o Opinumos, e.ssim, qur Sfl< mantenha te cnso, sc:r voluntária. como não- é 

f
Quando tp~os os ~r-aba}hadores ~ozaml ~omo está, 0 Proje-to da êãmal'a que voluntAria a de nE>nhm11 contril"l11infl' 
dq benef~ClO pre\"J.dencral? Fiá os que anoiam em todos 0- seus têlmos T.,. C.e oualqtu•r entidade de previdC.nct:1 

!
pensam que sô a famfl_i~ d:J pariamen .. hi-se de uma medid~a salnta- qn · aléa- social. 
t.a:r mereceria o bene!JciD. E' data vl>~ d · . A . 

1 

,..e. '""' !1l A~· t !tlia, .um pensamento inaceitável e in~ do J~.aJ:S't.oVlrá por t"?~mo 2. en:<~:urrada cuan e-s~ até. qc.e o legl~1ador, 
) u:~to. 'Es(}Uecem que a melhor -rn·ote- e :P. OJe s de p~ru.10 ... em favl?r d_:1 n~~se pa~so, eRta clevidamPnt~ p:ote-

5.o à fa..'1
1
í1ia é a pronorcíonadn. em fo3.mill~ _de parlan1enbd~s. des1gua1s ~nd~, se 1sto desejar, uma veo;o; que pc­

\ ida do seu chefe. Qurlado 0 Projet!J no ment_o,. e no ':ulto d~s beneficioJ. dl?'ra reQuerer inscricão no· IP.ARF:. 
:out.org-a c cUreito rle pensão ao par~ A matena f1caya reguh~oda, com jus- ne.o:te pagando contribuicfio nrooot-eio-
a.mentar. o faz, ao mesmo tempo, -a tiça e austenaaoe. na.l aC!s s~as subsídios. Onde. poiS". n 
odo..<; os de sua família e qne dê!e de.. E' o nosso parecer. n~ces~ad~H~z ?e un~ i~stit~o de prcn-'i-
tpend~m. Aura d~~ Moura Andrade F -- dt'l'tci~ oropnn. prtvatn-·01 
.... Já- se ima1:inou. porrenturn., em qm dent-e. _ Argemuo FlYI'ClJCd; tJ:r~- Crla:lo,t·ferá a meu ver, sobrec::lr­
.~~~~~~ ~SQ!L?l' \}I'g~.rJ).t-~y.çl~SEr, :-;- Ç!t.-'JJta 1Jlçjl9$ ve,n~!do, c~m p;~ ~~~~ia11~cic~~€n!;1 .. ? 0cnamp?. da ptrvi-~ _ ~~- -··-· .......... , _ • t;;. 1:1o era.., o .setor, 

a e _conttl'Ibll!l;'oes, os benefici9.:: e o c~­
f~··une-nto _dêstes; estât.ul &. rrecc12r~ 
na dos bencficíáíio~; in~Htu o 8?~''''1 
d~ vida .coleth·a: dispõe .sôbr-e p t').J'_,rl­
c~o de recursos e a .sue aPlibr-.:., 6~­
t.ermina entras providênciM. · 
Despacha-dá, de inicio. n i1uit:-2d:1 ::'J­
mi-ss~o D~rí'Lora, desk tnerocru r ~H-e­
cer fa~oru•.-el, com um brilhrnL~ vol1, 
em separado, ccntnirio à nj2didL, do 
~obre Sepadar <]-unha Melao, Q-'Je- -:t 
Julgou é!esnece~.saria, diantt rt:-. ! .êl 
n. 136 ·de dez (lQ) de nuvr~n'c.-:-, ri., • 
1947, a aual permite a int7>rit;J J J~ 
pr:rlamentares no IPASE. . 
. Anteriormente à r~messt~ ~."-<:s: n:· ·. 
.1eto do Se-nado, iniciou aqui J • s-- 1 

tnlluitação um out:-o. de idfu1tko.1 o~­
.H~t!~ts e de autor.la do J10l:n4r St>r.actJr 
C.:uado de Cástro. criando 1

1J ~bn~~. 
PJO dos f'9.rlnmentares. ' 
.. Tiv~mos oportunidade ke.; rxamin:'r 
esse projeto do ilur::.tre. }:epl'Csen ~an~~ 
do Es_tado da Guan.1!Ja.ra., ht-r-~vé.:: d-­
narec~r qu:~ ~mitimcs ua C~ml.•·'l.:í;~ ~~ 
Conshtu1çao e Justiça e por_.f'stJ. :un~ 
v~do~ quo~l!o :\ sua j J.r:fdícid~~e e ::~n3-
tJtucJcnalH Rde, 

De acórdo cem ? norma regiPJ-cn~ 
tal, n.mbas :! s {li opC.iições ,P:tf..S,I,t:l-at 
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a ter tramitac;:ão conjuDta e \"ierum! p~soa ou pessoa~ dcsis •• at.l.t:; pelo re~ .. ! c) 1 lh.:'fll) te.sourell'o, escolh;C:.:. I p-,·e:sldente, pelo Conselho ou p11r ~.a 
.a esta comissão pr..ra que se lhes apre- pcctivo contribtunte. .em r'~::~·:.rln:o secreto, pelo CcnseJho (dUm tCrço) ãos contr!J:iutnte~ 
c:e o mérito. Estudamos uma e re- IIJ) em caso de morte, auxillo de '.c~li~e.·n.r.i·•v. . . AeL 29, Dentro de 15 àiJ~. ; pan-:z 
e.!t~1damas _outra; ao 'final. concluimos funer~l, cor;:espond~nte a um J?lês_ do& J "t ~à f , - . 

1 
da publica{;llO dc.sta iei, será c:r-'10, 

a.pos o dendo confro!lto, que poderi!i!ll subsfdJ_os ou proventos d"l cvutn:.n~mte, I Ap · CIB .. } 0 a~r-~51 .1 n.lÇV_~~ 'td~ pela CâmarA dos n~putad·J~. o :~ P:·r:A 
r.ompletar-se, aproveitando-se-lhes \'a- pagos a pe,;sua ou pc~scJ.s qt:e !~Jr ê:e: ·. · · :;e.n.o e:--·C·"3·'> g-r ... m a sidente üo Instituto 
~·las de suas d:sposições. tenham ~ido des_ignaclas cu que t.e-/m._.t,te. I .. . . ., :.: ;. , , .. , .. , 

nham feJto as ae.-;J::.é'.'ias cto enterra-I ... '\rt. W. Comn, :;te ao Presideni:. Pala~tato u?Jt:?: l,:o.~-~ 3,1 d,c,,.L. ·(,· 
Como, uinõ.:."t- por .Jrç.t do nosso Re- mento. , do 1 p C . 1 de C!id:!· an~ 1 enuv.L -:;;;:·a 1 f.e,,hrJ <.·J 

gimento Interno, a pmposição da Câ- , _ . 

1

. · · ,.,:· t d·~ . ~ _ ., ._ ~pre:mtente ao I. P. C., l"!..l foc;~ia na 
lnara dos Deputado5 tem prevalência An. 3.<"! -"- peusao de c1 :.1e t~·ata o . a> ~x~ ... ~1 .rt .0. o..""' o::; a~J.:: e n--so 1 p!'ct;;entc !el. 
f:;ôbre a do Senado, por se achar em a.rt. 7.IJ II, a, b, c, ~e··. p-ag~, 111:::11- Clos na Ir...:.l!.u;;ao; \ I •·t U 1 , . . 
i~.:e de revisão, op.i~an:m-> pela rejei~ sa.lmen'.:e, ao seu. tiiti.la:· ou 1ep.·e.sen- b) presidir as. Assembléias Gera,,; #U :. ~0. en ... ro de Jü ~tr:~~J.' dHl-:, 
Çao desta, pm· preJUdicada, e pela t.ante lE'gal habihiD .. <!O. !e "'S re·m'6rs'. do co··n.ZO'l1o Dclibe ?o.- t" _paltil ~a dat~ da t;lllbll~J. .... ~O tle&t~\ 
tl.pre\'ação daque1a, nos termos da. se- . .. . . . ~ i,- .. ~ : ,.~, &- :: , _ ., : :.., ... : ·:.,. l!l, d~verao reahzar-s? as cw;~of'..S paJ·t~ 
tuinte Art. 9_.<? ~· per.w .. ~.c.a a a~i.:lllUl-«.ç:w ~I,.J, cc~:~.- 1 v.v ·•PC!.a.~ C:.- d, ":!!I=:-1 ~;' le('<mposlçào do conselho D~IibN;)tivo, 

EMENDA N. 1 CCLS) 1 de p~ns::w ao IPC cow rx·n.;.,;es e pl"G-. .. c!- 0~~,._;:,tar con~a":J a;,. :tctmmt.,- eujo Presidente será escolh'do d'.?'ntre 
\·entos ue Qltaiquer n .. turer.a. L&~.! • os seus membros, em escr1Jrúu0 ~.,t.. .. 

Substitua-se pelo segHinte: Art. 10. A pensão cte que tmla o d) nos cr..sos de renúncia o:l im·· i ereto. 
~<\rt. 1.? E' criado o Instituto de item II do .art.~go 7 ." se:a. Uef~rida. 1~ • P~~tment?~- . ~e. , Conselheiros,.. convo- i f 19 IncumbJrà ao Comclh.~, nc• 

l'>reviàência das Congressistas qPC), ~essoa . ~u a p~~so~s cte~lgnadas ~e.u car os 1 e;;.pe .... tn os suplentes, j prazo máximo de ôO tsesscntal dla.:;, 
tom pers"Jnalidade jurídica pl'óptia, 1espectn:o c&ont~lbtUn~e _e o}Jedecer.t a c) reqül.::ftar aos Pres!deute:s das 1 baixar 0 Regulamento do I. P. a. 
át~tonomi:l administrativa. e financei- Ol'dem por ele estabe ... ecida. dua~ c:, ....... ,, os ru111·0·1" 1 1 I 
.ta, jurisdição na. Capital da Repúbli- p .::. -l-•..r··~: · . c r i1t.os 1 eces- § 29 O primeiro mandato do Presi-
O::l. e organizado na fo~·ma da leL Parágrafo único. A declaração de sano_s tiO runcwnamento do Inst1-~ M.nte do I. P. c. e dos memb:cs do 

Art. 2.0 São associados obrigatóriOS benefidos serâ feita ou alterrtda a tu~o,, . ,,,.•_. P • . COI1'5elho Delibe.!'ativo p:tde!â, se 
do IPC todos os atuafs parlamentares qualquer tempo, perante · IPC, nela JJ.,. 1 epi_c.,~lALlr 0 I. ~ · C. em Jmzo assim o decidir a Assembléia úel'al, 
e os que :Io futuro forem eleitos, ill- se mencionando, clâramel:te, o crité- e Afo:ta d~!o'· C t C Ih /estender-se até 30 ttrinta) de março 
dependen~emente de idade e de ins- rio para a dhisão, no caso de Rc no- _1 . :- . omp!:! e ao onse o de 1963 
peção de saúde. · mearem diversos beneficiários, deven~ Del!beratlvo: \ ' 

Art. 3 y Poderão contribuir, :facul~ do ser arquivada, na Tesouraria. da a) resolver todos os .ls::otmtos d Art. 31. A presente lei i"l~tr::.:·.í· em 
~ativnmcnte, para 0 IPC C:.lsa do Congresso a que estiver vin- . 1. . ct p c e 1 v:gor na data de sua publicação. 

a) o Vice-Presidente da 
b> os funcionários do 

NaciOnal; 

culado o contribuint~. uma. cópia au- Impor a.ncm 0 L · ·; Sala das Comissões. 11 de aMsto de 
República; tentica da declaarção. b). fiscalizar a. üclministração; 1961. - Lima Teixeira, Pres1d2ni:e~ 
congresso c) votar os orcamentos do Iusti- Menezes Pimentel, Relator. __ Pnuzo 

i 1.9 Os cont1·ibuintes obrigatóriOS 
e os de quem trata o presente artigO, 
tt-rminados os respectiros mandatOS 
0~1 quando funcionários forem apo­
<;entados ou exonerados, poderão, dcs­
d~ que requeiram, continuar con1o 
~óntribuintes do Instituto. ficando sll~ 
Jeitos, entretanto, ao pagamento da 
:rctspectiva contribuição e ao período 
de carência de quatro (4) anos. 

§ 2.~ Será facultado o recolhimeil­
to, de uma só vez. das quotas corres~ 
pondentes ao período de carência, para 
irtlediato gõzo dos bênefício.s, 

§ 3.0 se falecer o contribuinte antes 
de completar o período de carência 
dé que trata êste artigo, poderão os 
J-ietts beneficiários saldar a dívida em 
r.restações mE'nsais atê o número de 
181 (quarenta e oito). 

lu·t. 4.9 A receita. do IPC 
wir-sc-á das contribuições e 
· q;ninte.s: 

constl­
renclas 

a) contribuição dos associados. no 
valor de (hum) 1 dia do subsídio nxo 
ou' vencin:entos, descontada ou paga 
nats tesourarias das respecUvas Casas 
do- congresso; 

"bl jm·os e lucros auferidos pelO 
1nttituto; e 

c) doaçá.o, legados e auxflios. 
Art. 5Y Tôdas as contribuições se­

rão recolhidas, mensalmente, ao Ben~ 
co do .Brasil ou Caixa Econõmica Fe~ 
del'a1; em conta especial. que só po~ 
,?~á ser movimento no stérmos desta 
•C I. 

... ~rt. 6.9 o contribuinte facultativo, 
que, notificado pelo IPC deixar de re~ 
,:!(llhe1' sua contribuição durante 12 
fdaze) mêses. perderá o direito aos 
be!lefíclos concedidos pelo Instituto. 

Parágrafo único. o pagamento de 
contribuições atrazaàas é sujeita a jw 
l"Os de 1 \hum) por cento ao mês. 

-'U't. 79 Serão concedidos aos con~ 
trH.luintes do IPC os seguintes bene~ 
ficibs: 

Í~ pensão con·espondentc a. 40~0 dO 
rPspectivo subsídio fixo ou \"'enci~ 
n:ento: 

a) para os que contribuírem, no 
m.l.riimo, com noventa e seis (96) men· 
saiidad~s e selam maiores de 50 (ein­
quenta) anos; 

b1 para. ôs que atingirem 70 (se­
tenta.) a..'los de idade; 

<C): para os inválidos, assim conside­
tados após inspeção pol· junta.' médica 
Jndfcnda pela. Diretoria do IPC. 

li) em caso de morte, pen.r:ão cor­
. ~o:ndênte ã 40% do respectivo s.ub­

m'6iCi flXo ou vencimento e de-ferida à 

Art. 11 Perderiio direito à pensão: tuto; · Fende,·. _ Lobão da Silveira. ·- .ti1;:0 
d) aprovar as contas; de Mattos, OJ o beneficiário do sexo ma~cu::no 

que atinja a maioridade, válido e 
capaz, ou ao completar vinte e qua~ 
tro (24J anos de idade, quando es­
tudante matriculado em Escola Su~ 

e) autorizar o P!'e.sidente e fazer PARECER N<? 55·"!, DE tofJl 
cperações de crédito, adquirir e J;~e-
nar bens. • 

perior; J) exa.rninar e julgar 
proces.ws de admissão 

b). o beneficiário que tenha sido buinte c de pagamento 

todos os 
do con:r.­
das pen-

Da comissão de Finanças sôbre 
o Prnjcto de Lei da Câmara 1lií­
mero 51. de 1901, que cria o Ins­
tituto de Previdencia dos Con-
gressistas. 

condenudo por crime de natureza sões; 
dolos3, do qual re~utle a mort-: do gl julgar os recursos intt~l·p:~_,i.os Relator: Senador Gaspar Vt!LC$0 
coutribuinte. dos atos do Presldente; o projeto de lei em estudo, de au .. 

Art. 12. Em caso de numcnto de h) resolver sôbre os casos omissús. /•teria do ilustre Deputado Arruela Câ· 
Art. 21. O Conselho delibe-rará sem- mara, cria. o Instituto de Previdência subsidio ou de vencimento, para os I · · d · t 1 " funcionários, poderâ 0 contribuinte pre pe a mawna absoluta de sBus ~ os congress1s as, do qua: .senw as .. 

facultativa optar pel"J. contribtüc_ão membros. [saciados obrigatórios, independente .. 
. !mente de exame de saúde, os ~tliai.s 

anteiol' e pela pensão de que trata Art. 2~:. ?o!np~te ao ~e.sm~r>?m~: •. _ e ~s futm·os parlamentares.· Adnúte
1 o art. 7.9 mediante cleclarll.cão es- a) a e,'Jc;IL~-açao e guruda dos ln1cs ,t·.unbt'>m, que os ex~congre.:.tiistas se ... 

cri ta, cl)m fil·ma reconhecida,- a qual do I. ~·. C.. . . 1~m segurados f.::tcultativos, sujeitos a 
será arquivada na Te:souraria. . da b) as,)m~r ~o~ 9 P1es1dente o..s ba-1 ,'m período de carência de ·oito (-3): 
?.a~a 

1 
do Congre:.so a que estiver Ia~~os da mst.Jltuçao; _" . r I unof', e faculta 0 recollüme:tto, de· 

>Hl.::u.ado. . . ~J pres.t~r ~m:ormaço"s sobre a .e~ uma &ó vez, ·das cotas corresponde·1~e.s. 
Art. 13. o I. P. c. instituirá fa-1 celta e dc .. pe.,a, · O artigo 79 do Projeto enumera os 

cultativamente, o seguro carência dJ proceder ao pagamento dos pen- 1 Jt"Deficios, que são: 
para seus r:onttibu_!~tes, nu tr:n·ma do ston~stas. e ou_tros credores, Cf!l cheq.1e: 19) "Pensão'' aos ex~congre;slstas, 
Regulamento a v1g.r e destmado .a nommaüvo viSado pelo Pl'esidente. ~ ::,ubordinada ao reeolhimento das cQn .. 
as~e'b~rar O P~~atnento _da~ co?tn: Art. 23. Os Presidentes das Ca_;;as '1 tr,buições correspondentes :.t oito (S)~ 
buçoes que fa.t ... rem _para -~~mp,eta~. do Congresso porão à dispo'liçtí.o do .. mos, proporcional aos anos de U12ih· 
0 perf~do de carêncw. eXJ_,ido por 1 Instituto os f1.1ncionários neces:;á:!'ios I à<"Jo, à razão de 1~30 wm, trinta. 
esta lei. i aos seus serviças e Ules fomecl!ráo o avos) por ano. não podendo .~er :.n ... 

A ·t 14 E' . ·t·t·ui" f lt t ..• I material de expediente i.ndispe!1sávet lre:·~or _à quarta. (4.~) parte diJ &Ub• 
r·. . . 1ss l- ~·o, acu a \\r..- ao seu funcionamento l.<:.ídiO fixo· 1 

mente, at1·aves do I, r. c., o se- · ' ·• 
guro de vida coletivo, em favor dos Art. 24. Os recursos disponf'rei":J do 2ç) "pensão··, em cnso de morte-. 
contribuintes, até o máximo de I. P. C. deverão ser aplicado.s, por correspondente a cinqüenta por cen· 
Cr$ 51)0.000,00. deliberação do Pre.:;identc, aútori:r_'l(le; to <50:& da que caberia ao sf'gUra• 

pelo Conselho Deliberativo, t>.tn mver .. , do. às pe&5oas de sua fartJ:Uia, enwr_e. 
Parág1·afo "único. A Adrninistraeão sOes rendãve!s, ·: ra.das no Hem II da alínea b do s.r-

do ~Instituto pl'omovera., dentro ~de " 
noventa dias, conta; compahia de se· Art. 25. O Presidente do I. P. c. ,·tigo 7·; 
guros idõnea, que oferecer maiores dete:!'minai'á que se proceda, anual-~ 39l "pensão'' integrnl ao congl'€S• 
vantagens, o seguro de vida coletivo mente, ao levantamento da situa~ão sista invalidado por acidente em ser­
ou em grupo, cabendo aos contri~ financeira do Instituto, atravé . .;; de v1ço ou por moléstia incurável ou con:O:' 
buintes o pagamento dos prêmios {:âlcUlOs atuariais por técnicos de reco- t tagiosa, seja qual fôr o tempo (3e 
respectivos. nhecida competência. imundato; 

Art. 15. Interrompe a concessão Art. ·26. As Assembléias e a::; reu~ \ 4'?) seguro de vida coletivo !'m ta._ 
da pensão o retõrno do ex~celngres- niões do Conselho Deliberativo reali~ vor de todos os congre;;sistaa até o 
sista, à atividade parlamentar em zar-se-ão no edifício da Cêmara dos. máximo de crs 500.000,00. : 
qualquet· das duas casa do Congresso. Deputados, I Ao congressista que cmhpletar uito 

Art. 16. Não haverá xeversão de Art. 27. A Assembléia Geral, com-I (8) anos de mandato será concedida 
p~nsão, a não ser estre os beneflciã· po.sta dos associadas do Instltt!to, reu .. uma "Pell$áo". Ao que nüo comp!e"':' 
rios da me::ma e. ainda assim, quando nJr .. se~ã, independentemente de c-an- tar o referido período, setá, cont:eõr.:. 
expressatnente declrado p.elo l!On~ vocaÇão, no dia 30 de março de cada do um •·n.u.'íilio" durante se!s f6) ;;ne.;. 
tribulnte. e-no, para: ses, correspondente à pensão q,ue 1!le 

A t 17 A Ad I · t ç· do t seria devida., facultando que cont1-' 
r . . m ms ra ao a) ornar conhécimertto do relató:·lo nuem a contribuir para 0 Instituto~ 

I. P. C. 3erá a.ssim constituida: do Pl'esidente sõbre o movimento do d • 
a) um Presidente, eleit-o anual- Instituto no ano anterior; Um aspecto de gran e relevância:., 

gresso, altamente; a deve sel· lembrado; o projeto; ~ni .S€.U 
b) deliberar sôbre assun~o.s de inte- artigo 99, estabelece que; '1a 

gresso, alternadamente, a começar r!sse do Instituto e não compreendi- são regulada neSta lei nilô 
pela câmara dos Deputados; dos na c:::mpetêl).cia do P;:e.siden~e ou r Percepção de vencimentos ddá~~~g:~:e,~~: 

b) um Conselho Deliberativo de 8 do Conselho Deliberativo; ·~·tadoria 11 quaisquer outras z; 
(oito) membros, sendo 2 (dois) se- e) elegar os memb1'0S do Cons~lho montepios", 
nadares, 4 (quátro) deputados e 1 De11berat1vo e seus suplentes. • 2.- o prO}éW de le! l>l.!'~t~!.l'1l 
(hum) funcioná.rio de cada Casa do Art. 28. Havendo motivo grave e ur- c~res !.QvorãY~t.s., ... ·-oze ... 
Congresso. eleitos pela Assemblêia gente, a Assembléia poderá orennir·.&e t~w~. cÇftlO". · 
dos contribuinteS; ; extra-Qrdinm"iamente convooáda pelo 1 gt~~ ~aJ. 
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Q.jr;::.:.:;-ntr..d::>c umn e:n2nfl:J s·A.:-~lHutiv.:.~.lt~ ibuição e ao período de ..!:.trência de 
cum algumas mova~ões, mantidas,. l!"é:o (3J anos. 

Democrâtic::l Nacional que indiqne uma solução mais lógica das questões 
substituto para S. Ex:<~ naquela Co~ que, sob todos os aspectos, pre·nip::tm 

t:ntre.a:nto, as .::u:<s t'.uacte:-i.:::tica:: IJà-! missão. a ârea amazônica. 

ai~s. Jensào ao congn~ssi.St3, pela J. § 30 - 8~. -~. ·~·0·~~1~1 ~~~-~~·t~·. ~~;~;~r 
ert1encla. ~ 2 J"ia concediúa na b~F·J de 1 ~~ü~~ de comple_t.at o P.ett~do ,"'de c;-
4Jj~; uJtmrenta p::lr cento; do õUbsi-~l~~cm de _9Ue ~tl;'lta o § 1: -~~:-te ~-­
d~ 1i;-;o aos que contribuírem, pelo 1 ~-8?· pod~r.ao o::. ~eus bene~ICmnos s:-~­
m:enos. co:n gG tno·;enta e seisJ mell-j?a~ a d_rvrda em ~~estaçoes. mensa~ 
s:llidr.des. E:·:i~~e. aínd~t. um limite mi- ate o numero ,de tt),nta e seis t36) . 

De outra parte. solieito da Cüml::;- O Sr. Pedro Ludovico - Perm.ite V, 
são eleita que se_ reúna hoje~ a fim IExa. um aparte? 
de eleger seu Prestdentc e Relator, cte 0 SR PAULO FENDER _ É .tom 
medo a começar aquela Emenda . ·. . "" 

t ·t , 1 a eguir os t"ãm;tes mmto p1aze1 que recebo o apa; te de Cons 1 -uc.ona s ~- · - · v. Ex a. 
regimentais. 

nimo de 50 reinqü~mt<lJ anos de ida- SubemeJ.da n. 2 tC. F.) Está finda a leitura. do exp[<dientE. 
Há oradores inscritos. 

O Sr. Pedro LttdOVico ~ Não esta­
va presente quando o nobre S·~n3t1M 
Aloysio de Carvalho declarou qut os 
Estados de Goiás e Mato Grosso não 
deveriam pertencer à região ama1.ônt. 
câ, Se estivesse teria. contestado t:SS:l. 

opinião, principalmente tendo etr. \'l::.~.a 
que Goiâs possui tôdas as caracf.e-l"is~ 
ticas da referida região. Dois dos .seus 
maiol'es rios - o Tocantins e o Ara­
guaia ~ atravessam a região ama~o~ 
nica, banhando aquelas matas e fcrti-
1izanclo o seu solo. Outro motivo. ta.n­
bém, é o da existência do moz!:;e ,r.:a­
quela região. Vossa Excelênc1t1. ua­
l'Pense quz ê, sabe que o mognr: Pro­
vem do Peru, e rlo Am3wnus e ~ltra­
vessa Goiás, dentro de uma fa.~x.t que. 
compreend~ os municipios de AT8.<i·ua­
cema e outros. O mogno ê enco:1t:f:::1.cto 
sOn:ente. na região amazônlca. Ooiás 
todos o sabem, possui grande ~uantt­
dade, dessa madeira tão precio<;·-:t nos 

1 nossos dias, e que já é bem rar:\. em 
outros países. como a América do Nor~ 
te e Peru. Não vejo moüro.s p:tra a 
exclusão de Goiás e :vrato Gro%0 da 
faixa amazônica, tanto mais que pos­
~uem todos os elementos para nela .se 
mcluírem. Não creio que Pará e Ama· 
zonas queiram Que Goiás e Mato Gros~ 
~o sejarn excluídos da grande 1·;.:~ião. 
.Jl!ftamente constituída pelos m.iiorc.;; 
Estados do Brasil: Amazonas, Par::'i, 
Goiás e Mato Grosso. 

dt. A tmend'1 {lHninnju o p?Tiodo de Inclua-se, na ulínea a do artigo 4º, 
dránc:ih d~ oito l31 para. quatro (41 o seguinte: Tem a palavra o nobre Senadr-r 

Jeffen:on de Aguiar. (Pausa). a~ . 

I 

I 
"... e subvencões'. 

13 Pftrale11.rnente no PIOJcto de Lel 
dcr. Cimam n" 2 490-C, de 1961, tran- Sttbemenàa n~' 3 (C. F.) 
atava 1no Senado Federal o ProJeto Dê-se ao inciso I do artigo 711 a se~ 
d~ L2I no 41, de 19GO, de autorH'I. do gumte redacão· 

s. Exa não est'á presenre. 
Tem a palavra o nobre S~11:1dor 

Lima TeixeJra. (pausaJ . 

nabr{: Senador Cawda de Cr.stro, CrJ- • · 
ahdo o "l'viontepio dos Pa.rla~.ent-:1·· ''!) pensão correspondente a dez 
r~s·· oh anexado ao pre;:enl.:! i')f"Ojeto. CiO) vêzes a contribuição mensal do 

Também est.á ausente. 
L!-Tem a palavra o nobte sen!l·c!O.r 

no de Mattc.s. respecti ~·o subsídio !Jxa ou t·encime!l-
4. domo justificação à criação do to"". 

"InstitUto de Previdénci:l dos Con­
gressistas·• foram invocados os pre­
crdente;; adotados nos Parlamento':! de 
outrL>, paí.:;c.s tais como .::t Bélgica a 
~inam.!:.l.rca, a Al1~trália, a N.:·.rm~ga, 
t.9ein:~-Unido, os EE. uu. ~te. onde 
sii,o concedidas pen:~ões ou· apc.senta­
d'ori~s · ao.s cong.re.!:sista!O, variando o 
Hmite de idnde .c o r.t'lmero de ,3no.s 
de exercício do eargo como também, 
~ contribnição. A pensão, embora va.­
rie, é~ tamb&m, pcquer~a, como que 
um arpp_aro. 

O SR. I.ISO DE !VIAT1'0S: 

~ 5. A previdência social da fon·na 
ádotada n.o Br:~sil ·- seguro social 
~brí1;ntório -- :se destina, especial­
nlente, a proteger os trabalhado~·es 
P,r.bn.>~ e neces~itados, b~m comô a.s 
:::vas famílir<s. contra infortúnios ou 
d~ riscos a que estão sujeitas, cont:·a 
,1. ir.terrupção temporária, a ces.::açâo 
c1r.fi:.1ibva do trabulho ou o aume!"lto 
çle .':uas neces.sirlHda, medíante o ::-e­
cvHhetimento de um dineto a det~~·­
~inados benefícios, cuja efetividade o 
~t~.do garante. 1 

~ No !dizer de Daniel Anlolwlctz, m 
í'Tr,ltado de Legislacíón dei Traba­
jo", Tomo II, cd. 1941. pág. 426: "esta 
prol:eÇão é indispensável, porque os 
h.ssa.lúiados não se encontram em 
CondiÇões eccnômic·lS necesEárias para 
prea.ver~se com seus prôpríos recur~ 
So.s cóntra os riscos que O:) cercam. as­
Sim considerados os comuns a tôda 
}les:;ott (como a enfermidade, velhice 
ou morte), o~ cs riscos inerentes :10 
]trabalho (acidentes. doenças prof!s­
.sionals, invalidez prematura, deso~ 
:eupa~ão involuntária)''. 
; 6. O sistema previdenciário bra­
Sileiro é, atualmente. dos mais avan­
;çados e modernos do mundo. tendo 
iPassado, desde a sua imtalação. lJC­
,las nwJs amplas transformações, o se­
lguro ~ocial obr~gatório, da forma en­
:tre Dó.s adotada, protege a tôdas as 
•cla5ses de trabalhadores. de uma ma­
_lneira ampla e geral. através da con­
,cessã·o, de beneficios pelos InstHutos 

. - órgãos autárquicos, de ndminis.t.ra-
çã it indireta, descentralizada. _ 

1',. Assim. somos pela aprovação do 
: pJ'ojeto, nos térmos do Sub.<;titut:vo 
; ap:·esentado pela Comissão de LeJo:"J~ .. 
1 laçá o Social, com .at se;:ptlh!~s Sube-
1 Dl€ndas: 
I Subemenda n9 1 (C. F.) 

Acrescente-se ao artigo 15 o se-
guiu~; . 

. . . bem assim o do funcionário 
aposentado que retorne à atividade. 

Parágrafo único. Ao funcionário em 
exercício é veda'cto perceber a pen­
são de q~le trat~ a presente lei". 

Sala das Comissões, em 22 de se­
!emb.ro de- J961. - Daniel Krieger, 
Presidente. - Gaspar Veloso, Relato!'. 
-- Menezes Pimentel - Pedro Luào~ 
vico - João ·Arruda - Fernandes Tá-
1:om ~ Lima Teixeira - Lopes da 
Costa - Saulo Ramos. 

Parecer n9 555, de 1961 
Redaçâo jinal do Proje~o de 

Resoluçâo n 46, de 1961. que 
concede aposentadoria a DeuJtle­
dith de Araujo snua no cnryo de 
Chefe da Portaria do senado Fe­
deral. 

RESOLUQAO N° 

Sr Presidente ,alendendo à .sollci­
tacãÕ do senador Paulo Fender. !..ro­
ca. minha vez com S. Ex\ na ordr;m 
de inscrição. 

Solicito. portanto, QIIe V Exa C·Jr.­
ceda a palavra ao ncln e l'E'lre.srmtfln~ 
te do pará e me reservo o. dire:to àe 
falar a seguir· 

0 SR. PRESIDI~~TE: 

Tem a palavra 
Paulo Fender, por 
cão com o nobre 
i1attos. 

0 nobre Sena~OT· 
permuta de inseri­
senado~· Lino de 

0 SR. PAl11.0 FE~DER: 

(Não joi revisto pelo orador> .- Sr. 
PJ:·esldent.e. muito se tem debat!,lo r;o 
Congreso na imprem;a e nos cena­
cu1os de' cultura socl?-1. o 1?-~·;o p~·o~ 
blema da configuraçao pohtlca âa 
cham::td"- Amazônia nos quadt~s. a 
::;iste~át'ica admini.strat_iy.a brasü,;n~"­

Como Senador da regmo, d~ ve .. em 
quando solicitado a~ pr?n.unc&a~e~to.s 
"'ôbre _0 .r:,s.snntc, nao 12_1 o_ ten~ o me 
d t'rontado com controversms_ a "Le~-

0 Senado Fede:·al resolve: . · p~ito, sobretudo, da nova conh•!,'-ll'U~~o 
. . . f'ca do que se chama, hoJe, Artigo unico. E' aposentado nos geogra 1 . . d t .0 ó.i·~ 

têrmo.s do artigo 191, ~ 1°, da Col!s~ )Amuzõni;t. polltica. Am a :;eu~ ort;l~ 
tituição Federal combiiiado c. em o I no plena no desta Casa. L. ~ 

O SR. PAULO FENDEFt ·-· .A.grade<;c 
o aparte de V. Exa., que estâ eivado 
de conhecimentos da reg-ião. m:1s cu 
estava apenas no introito da nli11ha 
alocução. para me deter nos critérios 
admi.ssí'.'eis e classificar rcgion~~ir.t:!n~ 
te a Amazônia. 

i 
Vossa Excelência, antepondo-se ao 

meu pensamento, aludiu a um critéri!> 
botânico, e outros critérios ~a!llbém 
existem para que hoJe se faça t.H3tin­
ção nitida entre a chamada Am<tr.5n1a 
clãssíca e a atual Amazônia legJl. 

artigo 345, item' IV da Resolução n° nidade de presu~r . es?l~recnne~ os : 
/L, de 1960 e do artigo so da Lei n" ll"?'COlher ponderaçocs a]UlZ~das ~; 110Je· 
288 de 1948 do caro·o de Chefe da so nobre colega senado1 ~~0-•0 
.Po~ia.l'ia PL~3 do Q~adro da secre· Carvalho. · Nes..~a ocasião. dw.la '.'tl ct" 

' · ~ ~ podem""' de:th·o o A • - · J J t d c taria do Senado Federal, o Aj:tda.ate S. Exa. que I~ao ......,, . ~: 3. a ..-..mazom.a egn., como o os .Sa·.Jt~-

de Porteiro. Padrão PL-7 .. Deu.sdedi.th~\mpacto ecor:~mtco _que P1 ~1oct··.P-,.<vo mos pela própria lei que a cri011 h,asea~ 
de Araujo Silva. Nação: ~v:hmtu· m~ts. a9u~/! .ln.l: da na Constituição Federal, é. hOjP, 

Sala da comissão Diretora. em 27 conceito de An1noma ~mn.ada as constítuída dos Estados do Pnrú e 
rle setembro de 1961. _ Auro .Mo<tra áreas dos Estados do Para e do Arna- Amazonas. dos Territórios do Acre. 
Andrade - Cunha 111ello - Gilberto 1zonas. ·Rio Branco, Guaporé e Amapá, e de 
Marinho. - Nouaes Filho - .l!t'tfhlas ·t t 1 áreas dos Estados de Mato GroPsc. ao 
Olympio - Guido Mondim.. Muito embora ês~e concel 0 - en 1a n .... rte do paralelo de'zesseis: de Go!ás, 

prevalecido, por mmtos anos, n~op?- ao norte do paralelo treze. e do :\1"~-
0 SR. PRESIDENTE: demos deixar de recuar. na htstona 

mesmo. para vereficar que, ao tempo ranhão. a oeste do meridiano qu:aren· 
do donünio português, já o Estad~ -~o ta e quatro. A Presidéncia designa o Sena{\01' 

Menezes Pimentel t;>ara substituir o 
8enador Benedito \~a!a.dares. que se 
encontra no exterior. na Comissão qtlC 
deverá dar parecer à Emenda Cous­
titucional U0 6, de 1961. 

Maranhão era incluido na Arnrtzoma. E.~as ·são as características fisio· 
quandl> se preocupava P-?rtugal _com 0 ~rát"icas. da Ama.znia atual, mns;' o Je­
domínio daquela capitama e f"!rlava n g:islador. quando assim definiu a ,Anla­
I?rovíncin do Grão Pará e ?o ~~ro.- zõnia. adotou um critério ecléticd para 
nhão.- No Grão Pará estava mclmao 0 a divisão da grande. áreJ. do re$tç. de 

O Sr. 1° secretário proceder á le-i- ·~stado do Amazonas, mas a preo~n~a- território nacional. Nesse critério pre­
tura de uma comunicaç.âo que se ~ão do colonízadm: ~e e.§" tendeu at.e 0 valecia o aspecto botânico; ao qual v. 
acha sôbre !"l. mesa. Estado do Maranhao. Exa. tão brilhantemente se l'eferi'J n 

E' lida a seguinte: Dep~is, com 0 advento da. Rep1~1~llca aspecto hidrogrãfico, o aspecto -:cnnê-
e da Federacão. em que se 1dentlftcou. mico e até o aspecto político. mat nes-

Em 27 de setembro de 1961 de maneira ·mais nítida, a fisionomia te caso o aspecto mais político-eccnô-
Senhor Presidente de cada unidade federativa. firmon-se mico do QUe prôpriamente polWr-a. 

1 ;~-se ao artig'o 39 .e aos seus parâ~ Tenho a honra de comunlc~w a conceito de Amazônia adstrita às áre~s Ai, então. prevalecia o critério cnl·· 
~ grafos 19 e 39, a seguinte rerlaç<'i_o; Vossa Excelência. 'que me ausentareí dos Estados de Pará e Amazonas. Esse tural para a delimitação geográfica da 

do Pa.is a fim de participar dos t:-~~ conceito obedecia a critério posit!\la. Amazônia at.u:-.:1: mas qne::n conhece o::. 
'"Art. 311 - O.s funcionári,:;;s dÕ Con- balhcs dz XVI Assembléia Ge1·:tl da mente hidrogrâfico. Tinha-se em con- estudos preliminares que cn1mlPaéfi.UI 

gr.~sso Nacional poderão ..!ontribuir Organização das Nações Uni-das. em ta a grande bacia fluvial do rio Ama- r..aquela emenda apresentada a.c Se·­
tacultativamente para o I. P. C., Nova Iorque. conforme autoriza\iâO zonas. Então, por muito tempo. ante.'l nado pelo nobre e saudoso Senado·· 
desde que requeiram dentre d.o prazo que me concedeu o Senado FederaL que estudos socioiógicos viessem a sar- Alvaro Adolpbo verificarâ que 'hG~tw 

'"le tlm ano, a contar da dúta c!a pu~ Atenciosas saudações. _ Ajrô·~io .zir para trazer critério novo no senti~ et€mentos de real significação: p':I.\'H 
' bl cação da presente leí ou da sua Lr1ges. do mais pmamenfe econômico d1 q11e que assim decidisse o legislado!· . 
.. nt•mea.ção, e se submetam n exames! 0 SR ·p ESI 1._, E· geográfico, eis CtUe nos preocuparn, no E·ttldO' mcdet·11 ..., .. r'e "e•·ofo'à"l""·· 
I 'd·c " · R' D ~~.,T' · t - ·ópt•' ente as ·\•'""S ::. ·- v..> J. " - ~ ~ " 

IrL 1 ~s . , . , . momen _o, na o P1 .1~ 111 · ' • --~· met.ria identificaram além dnouela 
1 • §,,' 1· - os con~I;tbumte; . oong~tó- . Q Senador Afrãnio Lajes, qúe par- e~tadU~I~ compreendt_n?s pel::_ Ar:;az::- áre3. macicn florestal da hiJéia ciá::si­
~~w .• , e .os facultatnos. !er.m~ado __ os bctp:-n;~ dos. habalhos d~ lS.liT A::.- t11a pohti~0a, mas, s_~J;n~~.udo, e-;sa ~r:L.- ca. um campo de vegetaGáo em tnd 1 
~t~sp:~!lVOs ~anda tos c ou, ~n~ür~o ttm: IS.€i":11~Iew G_et ai do Or~:~.mzaç~.? ... d~: de e:-:tens.,.o dl:-'. tc.IJltmt~ nacwn~l qu~ s~meJhnnte à ~·egetação. d~-. Ama:rOni 1 

t
~Dnanos, f01en: aposentaJo~ O!.l ex~ -N_açoes' Umdas, em Nc\~ yo11-... La!~. representa maiS de .cinquenta pot cen L:Damada clá~sica ou pnmitiva. 
nerados, poderao, desde tpe !'eqae1- bem é membro da COlntssao Espe<:'I~l t.o da sua superflc1e e que deve real-~ 
re.m,_ contin~ar. como .c?nlrjbuintes do eleita paTa. e~litil: parecer ::;ôbre a ~en~eA oondnzir. c-::: ÇEtudiows a uma H01~v~, então, -~s!udos geofísicos ·! 

t:-Imhtuto, ficando ~u]eüos. e~t'.·etan~ 1·-~nl?nda ConstltuciCnal no 6. de 19ül. mtcl,Jgent'iR mals feh;:-: dos problemas geograftcos, que v1e1am apontar o "~r.· 
\c)J ao pagamento da resp~~tiv.:t con- Solicito, portanto, do Líder da União I dessa gVande e despovooda arca, a tigo critério hidrográfico e tenho aqul 

• 



• 
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~. 
Ulll r~paro a fazer com relação a.o cn- não podem neg::tl a rcal!dade geográ.~ 1 mos hoJe dJzer que, com o pouco que: Jt:~ p!.'!.nt.a bo-:'tJ-2112 raciona:m~·:1te~ 
t..H'~O hldrográflco. Nao só os na'i da tlCa. Assmt nãJ se pode adnutrr, hOJC, (temos recebido, nos, parla:nentatf! da! q.u~ tt~.n os v..!~l!V~~:s <\~·:;,ificJ,r,s de 
bacra Amao:::ó11ica percorrem a re~iáo aquelas lmbas. que. aque1r.. epoca o ho~ 1 Alun.:ônla, nóo::. :1omens publlcos a.:-t · ';!.mu, em pequena cscJ.:a. mas já 
umazóuica; temos rios come 0 Oiapoc. mem calculava _e traçava ?O papel. ·,Amazônia, ten:os demonstrado, s:Jbej:~- .J_iant~tdos e tetn. :oin.:J.l. os s·:>~JS se­
o Ararruan e 0 Gurupi rios a;t~Ôn::J- como certas. Atll::tlmente, c pos.stvellmente. ao Pats. que somos capazes ae 1:·u1ga1s nauvos po~· t'X•Jlu:-ar: 'l /\ma· 
mos q~e percorrem 0 s~lo ama?.Cll~co je.st~b~lecer os _lla_.!!les ent;·~ _as zon~s 1cot:responder aos obj~ti\'Os con_srituclo- ;::ônia que noje nüo o·~~~ li1Jf!l1'1.S pala 
na. zo:na htorànea e que nada têm a llmthofes da _tegmo amazomca, paul,·nt:ts, quando no? OlllOI'ga meto.s p~ra ,e";;a ;.'t'CUperaçrt:> f'{ •. :·ar:vJsta de mo­
ver com a O"rande ))ac~a hldrosráfica o.ue elas p·d.l'{.l'?!pem ?o seu t.errito_no. r;n:teg-rar. o.u m_tegrar .. ~e manem.t-! :lc;_:~.<;[.ll',J.; a ,'\:::.~7._.\:11 ·'1. que_ hoje; 
da rerYião, e -c. nem por· is:so a zona lito- V. !Exa. tem .s:do J~Ul.to ~Iara. ?rectso, vahda. na ~co_nonua ~ra.sJleJra, a _g, •m- 1 ~JCJ t\Jn:...:irto, se ~·o. la. par:l tod!ts as 
rãneao des.c:.es rios autônomos deixa cone.tC? nas S}la_s expies.soc~, tr~ça~_do de e desnssrstlda re;rao Septentnoual. '.-:tas r:qu.:zss de ;:;oiQ e de .subw~o; 
dé constituir a área da reo'iáo 1.:1:l1Zó~ u perfil am_azomco com mmta PIO.I?ll~- Sr p~es:d,nte ,.,..stal'ia de Ie•· V't' a cvmo oem del~lunstn :1 expo~·taçao 

!ca "' · ' da de e rapidez, ·fazendo-llle um hJsto- qu · \ ~ -•c\ : A . d c · · · •• · ~ue e.s~amo.s tnendo de man:~~més 
n · rico interessante dentro de uma rese- ca e. CG\lS 'à:s~ c~ nm~ a asa, pou- ! :ltn'trés do Tenitório do Amup1., co .. 

u . t .,. . I .d nha aa·n,,·,·á\•el e a<si·m compi·ova pe s pala vias PLOnuncta.das, em liJ40, I b d . ... or con.se;um e, o cn eno 1: ro- _ . ~ . . _- pelo Presidente Getúlio Vargas no seu 11110 em ~ euwnscram us preoca-;1açoes 
grrtriL'O rambem pecaria se fôsse adwi- !"ant~ a Naçao bras1leu·a _que .a reg1~0 ehamado ''discurso do Rio' Am'~zonas". 'qt~~ temes_ sóbrc ~- ex1~téncía doA pe .. 
Lido a ngor, me.spo porque, a t'lg'l/1', a e mmto mais ampla. de fionterra mat~ Dizia 0 ~rande !Jmsileiro: i t:·o .. eo n? Va!e, enfun. e.;~a Amn.r.on:a; 
At.1azoma não c sómente brasi:eb1 A extensa do que aQuela traçada p~los 'que, fiOJe. nade e:m,t:~!lll' p61o àtl 
ccrdllheu·a. AndiUa. est:.?.. a~ e os p;a. nossos antepa~saà~s. V. Ex~ .. citou '·Nada ncs deterá nesta ar:·an- atrll.Ção pa!'â a coiO!m:ação em massa 
nalro.s à sua ju.3antc e.:>tão tílmbém ai. qu~"a ;ep~esenlaçao da ~~azom~ es- cad_n que é, no século \'inte,. _a I c wna imi6ração b2m dirigida, ràcni-
Erit:ã.o, terno& mna Mnazõnia peruana, tan"': natmalmente d~ aco;do e nao se lll'!_JS a!ta ta!·eüt do hom~m ClVl- ca, essa Amazônia. Sr Presidente, é 
!illla .'\mazônin. bolivian:t, i.slo e, Ama- opona a que, ess~ ~ttuaçao pe_rnum:- lizado: conquistar e dominar oo j iJem outra. d~H).uela qUe se· C();:J.\\ecia 
zowca de todos os países andinos. se- 7esse: ~elo.~ontrano, pcssa amcta ~e vai~~- das grandes toYrentes e::t;.~a- na geografia bra~ileira. E porque es ... 
t.e \ll1lti::.de.:; compõem u Am:1zónia in- ·;mph~l e_ msso lhe da~nos ?os::o ~POI_o. tona.I3, transfo:"man~~ a sua tor .. 'sa Amazô!1ia, hoje, acena com essas 
teenacional t', agora, nove lmidarJP.i> f e- E, mals amrta, que a .sup_euntend"en~ut ça Cé'?U e a sua ferLiltdade ex~'i!l- i pcs.:;~biliila.de.s il':'ecu.~avei.3, é Qile es• 
rlerauvas compõem a Amazônia brasi- do Plano" ~e Valon~aç~o Economic:l ordinaria em energia discip!ina~ia. i Lou na tl-ibuna defendendo a te3e de 
leira, de modo que ês.se aspecw que da Ama;Zo:nta, que ~Jspoe._de verb~s O Amazonas. sob o impul3o fe- •que não deva ser d•.:sm~mbrada e s!m -; 

. 1 ~l;lbstanc_lRIS atenda a_ ~-e~Iao amazo- cundo de nossa vont.ade e do I constituir-se semrJre a mesma Ama .. 
;;;~JJ~le~~cp~~{,..s~~aseont11~~

1J~~~~';_~l~~: o1lCa, dentro d? seu cnter1~ atual, que nosso trabalho, deixará cie ser. zônia e:eo"'"áfica econômica e cul•u .. 
c~a~amos, hoJe a Amazô~la legal. ~· a~ín~l: um simples capít:.~lo da ra.Imen'f.e ;i~Úo bem delimik'tda p~!o 

cuperaçao ampla, em todos os se!l !C'!os, bp1ec1so qut
0
. a SPVEA aphqu~ as vet· hJst.ona da ren·a. e, eq:.~ip:~rado lle.,.islador E nós que hoJ·e sc·nos 

de uma granae área de uos.sa Pátr:a as que o ongresso lhe ctest1na e que d · "' · ' ' " 
hã de consagrar, de modo a não ctei.x:,~: G ~. à R 'bl' - f , aos gran es nos, tornR:---s~· .. ,í um n{'·').f.a Casa r~y~nz::- Scti.:!-c1ores repre~ 

, 0 to~elll? da epu ICa nao aça um capitulo da ht~tória da Ci\•lL:::.t.- . sent.ant-es da o·t"l'ld"' •-en-üío aq:.Ji es• 
mar~ em a quaitquer discussões nesta cor e nnpw oso no ane~o do orçamen- ção. ,, •, . . ' ~/ ,' ~. "1 "' ' d:. \ ~ 
fa.:;r de evolução social da vida orasi- to, referente a essa mstituição, que ~. (Camas pala d .... e.:_d .... t;.lle o .tLH_?, 
h'ira. ser detinitiva a con.stituiç:Jo da procure aplícar totalmente as verbas _Com estas palm•ras profétic9.s, Ge,. / a;~elan~o para o lior_erno. co~o o fez 
área amazônica atual. · consígnadas no orc,;amento para a. va- tulio V a r~ as. pl'evia a marcha necr:5- 0 1;_ob! e S!.':lador Vn·aJdo Llma, no 

lorização daquela região, a mais pre- sária para o Norte. a fim de que in- sen,_ldo •. d_e Q'.l~ a:.; \:c:·lJ:.:L::; votadas pe-Je 
SO!I insuspeito, Sr. Presiden~e. por- judicada anualmente no plano de eco- tegrãs.":'emcs 0 Brasil em si me:=;mo. Leg1.:;1::1.~no nao ~eJalll cortadas llf:'ID 

que pertenço ao Estado do Par,t e ;Ja- nomia do Governo Fedeml. Muitas Porque aquela imensa ârea, q:.tc Ccmo sup~·1mHlas, e t."Jdos m se~viç.os real .. 
derJn, naiu.'"a!mente com os tne:rs cu~ vêzes ê.sse sacrifício orça até cinqüenta di.sse. rep:·esenta mais da metad~ d<l ll1t.'nt~ merece~.orr.s do rt!llparo_ efetf .. 
legas Cio Estado do Amazonas, encetar por cento da dotacão constitucional superfície do solo da Pátria tem a vo s_eJmn reabza-de>s So ass1m (. 
camp:-tn.tm reívindicatória no sentictD destinada à va1ori:Ú1.ção daquela. re~ densidade demográfica irriSória lie Bt·asü estará cumprindo um de"Vet­
de res~.rtngir nossa área. para melhor gião. O apêlo que faço. ao ensejo dêste meio habitante por qui1C.:J:1et.ro qua- ~a~·a consigo me-~mo. Po:que, re:::upe• 
nos Yalennos dos recursos a ela de.sti- aparte, para que no próximo ano na drado, -:.ando ~ E'COnomm do V:tl€, de um 
nn.ctos, mas te1~llc ceneza de que me· 1~ votação do tmexo que se fará delltro lado evita que a ccbiça internacional 
colegas do Estado do .. '\mazonàS nâo ) em breve com maiores 'recurscs em E~ Sr · Vw~ldo Lona - Pe~mite V se volte para e:>Sílo g-::ande in~a Üf;S .. 
er.t,çnde~ a Amazônia assim nes~e ao;~ f~ce ?o au~ent.o da Receita vegeta- x um apatte? lJCV(JU.da_ do globo, e de ou.~r·J Jad(l 
pecro nmltlplo, isto e, a Amazô:Jia en- t1va aa Naçao. pos.~a. a SPVEA dispor 1 O SR. PAULO FENDER _ PJjs c:::m~nb~l pa~·a. uma economul ma.'.s 
carada sob o aspecto llidrogrâfwo, ~"lb de verbas_ globais, incluídas no Anexo 1 não. eqmtatwa e j-usta. I Muito bern! ll1t:i .. 
o aspecto íisiogrãJico, sob 0 as•1ecto a ela destma?a. Se aplicarmos as ver- to bem! Palmas). 

t · 1 bas e cond ZI 1 't' b ·1 · O sr. Vivaldo Lima - E mais ain-zonís Ico. 1-Iá uma zoologia amazôn:c(j_ . u rmos a po I ICa rasl eira da: as florestas amazônicas re:n·e· 
e sob o aspecto pt·à_p1·Jamente .::ut':.u:·~l no sen~tdo d.o ~t~gr~so C:aqne1a .ex- _ 
das regiões fronteinças entre 0_ E t tensa area ...... rastleira, estou certo de sentam um quinto da riqueza. flmes~ 

O SR. PRESIDENTE: 

dos. ::; ... a- que o Bras>lrecuperará aquela região. tal do mundo. Veja V. Exa a im~ Tem a palavra o nobre 
O SR. PAULO FENDER _ A<>Ta- portãncia que têm. IL;:.o de Mattos. 

Como sabemos, modernamente. a 1deço _o aparte de V. Exa., que é'Qvoz o SR. PAULo FENDER _ Dlz, o SR.. Ll~O DE i\TAT'l'OS: 
geo~afi_a está. sofrendo 0 impa~~~o da autot'lZada para falar d::t 1·egião, como v E a ·et> b I C 
soc1ologw; e o conceito. de rronteir.a gTande S.enador que o é da nossa gente · x mUJ em. (:-:íão foi t·evisto pelo orador) .Se• 
linear va1 sendo substitmdo pelo coa- e-da nessa gleba. Estive recentemente na Europa e nhor Presidente, a Emenda Consti· 
ceJta das zo11a.s de contato e de mter- 0 sr. Vivaldo Lima t.ambêm nos Esta-dos Unidos e, em t~tc~o~1al que transfere p!lra os mu .. 
câm~lo. d - Generosidade conversas informais com grandes ca- mc1p1os novas fontes de arrecadação, 

' e V. Exa. pitalistas do exterior, nêles encontn~i está despertando interêsse inusitado. 
~~fronteiras jã não são mais Jinl11s O SR. PAULO FENDER. _ senhor o desejo ardente de explorar as tio- É razoável . á': 1 

r1gloD.s. · · Presidente, hâ 7 milhões de qrtilõme- restas a.-nazônicas, investindo aqul o.c: que tsto. ~conteç · Sa­
. _O S~·. Pedro Ludovico - &tâc su­
Jeit-a$ a.s condicóe-s geofísicas e 'Yr. ~pol· ucas. · "'~.... 1-

t::cs. quadrados ·~em tôda a rêde po- seus capitais, voltaU.os, sobretudo, para bemos todos das diflcu~dad~s com 
~mtca da reg~.ao Ama.zônica, e as a indúst!·ia de beneficiamento da que lutant as comunas mtenoranas 
areas a que me_ referi, com relação às madeira, inclusive a celulose. As rJ- para enfn:n~ar o_s probl~mas ~e. J?T'" 
~erras dos Estados que vieram ag:ora quezas de celulose que temos para 0 dem . ~~mm1strat1va. Ha. mumc1plOS 

O SR. PAULO FENDER_ lt claro mtegrar a -Reg·Ião Amazônica isto é fabrico de papéis e outros derintd!'ls paupenunos_. de causarem pena, de 
~ ~:·am :stas .as considerações que de~ Ma_ranhão. Mato Gl'osso r Goi:is. estãà àa importante matéria-prima. o causare1·1 do. \ 
.. eJavu PlOdt~zu· com relação ao concei- estimadas em: 544.512 Kms2 para .mogno, como bem se referm o nobre Portanto 1~pito é natural ésse 
to de Amazania. Mato Grosso: 15.683 Kms2 para Goiás Senador Pedro L~dovico. a ind~1s~r1a interêsse 1:evelado' acravés da corres· 

Lamento que não se encontre ne t e. 150.8_50 Kms2 para o Estado do de perfumes atraves da explornçao de pendência volumosa que cada um 
Plená~·io meu nobre colega SenaJo~ Maranhao. 1 pau-rosa. _ 0 babafu: agora trazido dos Senadores está recebendo. Não 
Aioysi_o de C~rvalho,, q~e parece de· Diz bem o nobre Senador Vivaldo/ com a ades~o ama.Zt.?l:·uca dos Estn:dos há. dia. em que não receba eu mais 
f~n~er a_ te~e a a subsistencia da Ama-~Lima que o Orçamento da República de Maranhao e Gmas ·. Quer. d~~r de c~m teieg·ramas, cartas e ofícios 
zonta classtca:. não satisfaz nos imperativos às deter. qu.e re~:ebemos um~ aliança. mu,,S} pedindo, apelando, implorando ao 

. · t t't , . ' utll, oue apenas nao nos procurou d 
O Sr. Vtvaldo Lima_ Permite Vos. ~~~aan v'es,.bcaosns Ia", .• c.onais. q11ando cory- para fazer parte dos beneficios que senado a República que dê ti!Elmi•' 

sa Exa. um aparte? __.,, P a Regrao Amazo- porventura pudesse dar a extensa tação rápida à Emenda referida. 'J. 
n1ca. . à .1 . _ F T o SR. PAULO FENDER _ Pois area. Constt mçao ederal, mas, "Aq~i tenho em mãos a correspon· 

não. o:ro~os_ sabemo~ ,Que por Lei deve "o tan1~m. para contribuir para A eco- dencta que,. hoje, recebi. Cêrca de 
Erarw a Amazoma, anualmente, t.res nomia geral do Vale, com as rique- cem telegramas de autoridades mu· 

O Sr. Tlivaldo Lima - Nós, do Atna- por cento da verba. tributária da zas nativas reaknente existentes nes- nicipais, Prerfeitos e vereaOores, ror· 
zona~, como V. Exa., ilustre Senador União. Nunca recebemos êsses três sas Unida<ies da Federacão mulando a .solicitacão a que me re· 
que H~presenta o P~rá com muita bt·i: por cento. e não se diga que os homens P , . - · ~· feri ~ 
lh~ nesta_ Casa, na o somos e~oistas da Amazônia têm falido na organiza- -ü!' conse~umte, Sr. Pres1qent.e, · ( 
Nao deseJamos que a Amazônia S<>j~ ção de planos d:::. recuperação do Vale. ressalto aqUL 0 sez:tido_ ect.?n:ómi~.J. c A Emenda em aprêço veio da Cã•, 
compreendida apenas como a res~I- cultural da. atual ftxaçao ftslO~aftc::a . 
tant.e dos. traçados territoriais dos O primeiro J?Iano qüinqüenal elabo- da área amazônica, 0 qual, .r.ão po- mara com aprovação unânime e, não 
no~so~ (_lOls Estados. No oassado a rado em aproximadamente nove meses demos deixar de reconhecer, deva. tenho dúVida. será também aprovada 
Amttztmm. traçada naquela época - vejam bem. os srs. Senadores a prevalecer sôbre o frio e inútil crité- peh Senado unãnimemente, aten.." 
chamada Amazônia clâssica, foi Pro~ pren:têt;cia do temJ?o -- pela primeira rio hidrográfico, que por tantos llliOS den_do1 portanto, ao preceito constii 
duto de e.studo feito com muita d,.1,._ cmmssao de planeJamento da SPVEA. nada acenou para a economia do Vale. tuctonal Que exige dois têrços doá 

ld d suprrintendida, àquela época pelo . 
cu a. e, ~quase por cá.lculo, porque as notável historiógrafo patrício' e pri- _Por ~onseg~mte, quando a. Am:.z_~- parlamentares de cada uma daS' 
matas nao deixavam o homem penP.- meiro Superintendente daquele Ser·vi- ma ~e1xa mmto longe das ~uas pe1s- çasas do Congresso para que seja: 
trar no seu âmago. Surgião, assim, de .. · . . pectwas e esperanças de riqueza a mcorporada à constituição no mesmo 
qualquer .maneira. um traçado que S€1 ço, ~ornem de_ me; Itos. rntel~ctua,13.,. e v.el.ha borracha, que já í'êz o :;eu f a~· ano da sua aprovação. L, 
denominou Amazônia Clássíca,pa.ra que m~rru.s -? SI. Althm q:sa.~ Pex~l:a t1g1o; aquêles seringais nativos, QU9 ., 
se pudesse estabelecer uma área. para ReJs equacwnou. de maneua meqmvo- constituíam, realmente, na bala.n~:t Acredibô que a matéria em tóda a; 
a chamada região amazônica. Estudos ca, todos os pr~Olemas, a seren:. urgen- <lo mercado b!·asileiro, nos tiltimos sua i~portância, ainda não seja d~ 
posteriores e agora, com. o progresso temente ~tendidos pe~o Govetno, na tempos do Impé:'io, uma reéeita con~ conhecimento nem mesmo dos lnte .... · 
da aviação, tem sido possível pe!·crutar recuperaçao do Vale. si~e-rável; aquela borracha, de cujo ress3:,dos .. t·azão pela qual vou procei 
tôda aquela região. ~ctesvendá~Ia em f;sse plano não chegou a. ser execut.a.~ privilégio no mercado fomos espolia- der a len.~tra dos tópicos que me -pa.. ·. 
tôda a sua intimidade através dos do mas, em grande parte, os trabalhos Idos pela. evasão conhe-cida, da hévea. recem principais e de interêsse d.,.. ·, -~-;;:~Íf. 
ares; M fotosrafias não podem falhar, da' SPVEA foram realizados; e pode:.. 1 para o O!·iente; a Amazônia, que .ho- reto -d.,_s comunas brasil~iras. . ~~ 
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1 ' 

.. 
t:-.. :GL . .~. visa a altqrc.t· a co.ns ... , bCtKfiict:..r-s(} t::om es_;,m.: nOva~ fonte::./ q sn. LE~O n::: '?.I.Ii.TTOS -- Com\ r:_.,·,~e~.·a: .... ~.s.:,~ intr;.~.~S.~o fi; ar: a na. 
' 1 :·+-·n~e na parte dtl d.!~tn- cte renda, no ano_ae 19G2, por nàvjmmto prnz~r. j~i;;.p~~--::_,u;~t·,:: ~a ilp.a.;-_:~:FJ da ... ~;:;~u­
~ ~..:, . ! :·r:aas, m.=:ndal:du redl~lt nav2:· t~mpo_ w..~terwl para _qU2 a r~ r- O Sr. Jetferscn r: c Agldar - Dpls l ?~· -:"~, ?./"~'a da, ~~<~.l~ ~e"'!~o.ld~:3! 
~ ... :f c:mncira o Art. 15: r .rt::::t.rtaÇ::l.O :::eJJ. mcluf~ nr orçamcnwJ out:·c,:; Projei.o·; d~ lin:nl<la a Con~d-~~-~~~a~.i~·-tr;~~;nl~nei:~~aoaç~o.' .. ,~?··":J 
'f' , Ci1i:'!o entnr:urá er's mu- qu~ esta sendo \'otaao, nesta oportu- ·uiçã-o ti'f''~m tt::n:m"3..f'áü r:> .sen.ú!'IO ~-'" u, .-~ 1 ~· _, l _cs cn.,L.nc11 

,.• · • · • . • , , _ _ 1 a __ ,. llnpc..~.Imcn,o, nt:.n co~trRlPl.tH'l>ta 
·~-~ ' 1u- ·tdcz pcrJ cento) ao niàadc, eP1 tôdns as comunas. I F~:-ctcrãJ ~ ~m ~~m· ú.t-:~~ 111j i?<'Jvtt~·. :e<::. :n:mut:lJU.3 n~o terwm r:~~1wn 

"'1 _·. ur!·rcJdar do 1mpóst? _ ue o Uustrr: ~ nob!'f! Senador Mour~\ A rn.atér1c._qu~ v~r:·:l '·· Eh. <:',:n ~~-~.em dtz 21.· que a verb:-. nàG ex~~·· o:;,:n1 
·~ 1. __ t~ r •. " II, cfe_tuDda_ a dlEW-

1 
Anc<radc, que abriu e.<::ta .s-essfw, wr- laç'ã~ a d: _ _-,tntu~e~lJ _cu Imp;nt.J_ t.e ple.smente J~J!'qt•e D&u ioi o,.;;·o(:~iâ .~._l 

,·:,' • • .•.. ·:,?<te::; ígu:us '-'; tazendo-S'i' mulou c_p{~!o aos &mado~·cs c1ue im::)Renu_a. p~lcs nmll!C!tJl~':i. e .aé.)iJ:_.·.n }!·,:-r.NWa Con~b~_o:;:..{Jn.t1. E ilào p-~d.~~ 
i.J 1. ~.:,_ !" o. de modo Integral, de <>'f'~m a Comissf:o Espcchl eleita pura I re!ac•ona. ~os com _tl r.:.e:.~·~w Lo LL::- 'i riam realmcnt., "e·· rr -1.,;01- ~., ,,.l '" Jo" , 
' ' d · · · d t • 7 I t ·w !' "e1·' ,.,,, ....... "'· en"'--1--rm ' "' .. ' ,,_, ~;:, .... J. '"'"' c. i.!: ~~ ~H37. a c_a ~ .. mumciplO, u- cxamilkll'. a n:at-êria, a iil11 de que os\ r1 :,e·u a., . '.:;:~· ~ .. '" .... t... ''.·0_ l.)ela f3_ltr. de rec~rSO!:. Não sei ,,e i~tct 
• z.. , •..::t.rto _t_runcstnJ de ~aê~ ano. ro~smos 1mectmtamente se reunam e ag-uar-d.J.nd-o/~ na, ~.~"'"·.~~t::l~~ . 2- q.z e p-c"--n·el, constitu-cional. 

,J d nmao entregm:a 1gual- comccE'm a trnbalilat. Sou memb1ol rum de do,., tel)C ... ~~la \ ula,r.o. A 1 • • 

:.. J r:.N municípiOs 15',0 <qumze da Com!SS~a e estou e.sper.::..:;<,u:cu n~ l<:ut:a, Fmch-d~ .. E.IC ~u.cor~a do_ no1;1e .. o ,.~R .. LI~O ?E MA~r-~o~ -- 1~ 
.ç l. L (.1:·~? do total que ;.mecaOar do j que 05 nobres colegas compareçam, S~tn::w~r ~1lb~1~ 1' • .~.an~,t:0 ,q~c . ~ ~ p~ü~,,1 a. <l~to,~tzada do nc,bre. ~.~uaout 
'1, .~ 1t ·q que trata o n.9 IV. teltat no fmal desta .ses!'ão, no Salao Nob~e Pulllt?-J,o_ i'l!;:,naw •. w, . ..,e .(1ld':'''" .ot~;.'JO Fe11J~ndt_:5 'lavor-a, C"ClaJ.;:o-•:t.1o.o cOí!J 
,.::: r, ~n!J.wi:ío en~ partes 1gums, ~~~ para que a Comls~ão se msta1e e co- s~nta-d?rm. .~cn.1 . .J-0 a~ ... ~~ 1 b: :<>~.t .. -~o, a suoe.st~o q~e ~pr_e.s_;ntei,. de.:: ta txi,.. 
Vf". ',i' o wugamento a cada mumc!~ mece <l, trabalhar. Haverá, po:-éJ:n,/J .. a ~e-~ e par~~ei faVol:.t\.t;, e a~.~!a:.~:: bu,I~a. ~,as Curna!.O.S ~\5:Un~c~palS . df-11> 

!"C. f'' fE't-O intecrralmente de uma "'l'nda Uffi" d'>fj'culdade 01.iur.-'· .. ,..,lt .... motm o q ... orurn C1.e 2,3. A I::ilü.l t.rcs m .. e tentas comu·n"'"' no l;.'1(b· -· · .,. ' .. ' -" "" ' ... ~- .... I d • que SC' rei 'Te V 'E''1' ch"""'l'.l '~o rior bra~il · · .. t '> .. ~ ',_,.·, dt rantc o terceiro h'imestre exig·.;ncia de um mínimo de dt)is tf.'l'- .a a . ,; · ·• ~~,· < I •· e1ro, e exa.amen e e<>ta: 
:~-. , ·lt.' ... "no'' d 8 d . t ~ d. Senaõ.o hn. uwa semr.na. on~em l'l€- devem no meu ente-ndel'. a.s c}imw-
·~ 'i·~ ; · ços e en~}.tcs i para vo açao h, gQmo-s r. Comis-â·a E.:.p~chl _que dev~1á ra'i 1\I'unk!paJs, 1nel~ii:- n~ rt.">J)('Cti ... 

('· :~a ~.centuar, Senhor ..... Presl- Emenda Co~~-"'~Ituc.cnal. I .se pronunciru: Eõbrc o pt'oJeto. Acre- vo;o Orçumfntcs a nova an-ec~dadt~ 
::.c·: .. ~-f r! 10 os dez por cento referi- A semana passada esvaiu-se tôda I dito que dentro de breH3 dias tt<r:.:- · 1~:'-c\·L<;ta pela. Emet:da Cml~tH~,cicÚ.:í• _ _.~r rio 1.' f49 dizrm respeito ao im-1 ela sem que houvesse o número regi-~ln0.5 ult!o11ado <J paneer, e se 42 Srs. -ora em tramiL.-c:&o nrsta Caq, Nau 

---.:p: .;._·d~ tonsumo, cuja ~l'f€CUdação mental de .32 Se.nadotes para as vo-S. enndc.reJ ('.',u:'<-"!'8.!1~ r~···H-nles, . ~?!n há mal n-e!lh~m, afirm!}.i- e l'Cpít-~ • 
.. ~ ' andel e , C?f!-seql1entemei?t~. tações. o fato se reproduziu hn se- Ca.r;?- tem c;:o~tum~aoe de a~rma~., u :1e~-1ta. op-onumdade_! __ ,Porq~e. como 
•.6'-· -e :::e~'ã a partlc1paçao mumcr- &tmda-feira desta semana. ontem. pro;P1-o, que ~' cc:-•·8 V. Ex b~m l<t~Pntua o nob1c se-na<ü:Jl' .Fernanclt):-. 
·
1
Jl..t• D .ll)pôsto referido no -;i 51? do cm1seguimos ter nú!nero escasso· hoje! azEntuou, do mte1·e.;,.se gt:ral dos Mu- Tl'.!-vora, s.provR.da a Emend:;., ,13 Mú-
1re .. :.-J~u a.!'tigo, que .se propõe seja estamos com nitmcro escabso. Não te-~ nicipios. porque,_ e.:'t_aJ?elece m~a ou~ nicípios já estarão h:::.biE~!:.-::lc~ à -mr-
1m0''ifícJ-'jq, prende~ se às rendas e l mos dois terços. E' possível que as- tra, pa~ti~ha. trwuterw, extl:ya,:r:;)o l'ecadR~~áo <itsse-s ret·u:.::c,:;.. Kiio .aprq­
~FO''P))to~ ,de qualquer natureza, co-· sim se chegue ao final do mês, se ini- cerWl-3 -IDJ_U3trças que a Co!lst.~.~u.,dO vadD:, . po:· qualQuer cil.'~UnstâPcia. 
.br.~ .. (3 petJ União, quinze por cento cié'outubro, se vã po1· outubro a dep- :::_c_,denil:-ng~nte -~~.~tou. para ~.?!a ~r: alhHa a ~.c~~a vontade, nao 11ave1:r; 
idt'· t-·JaJ$.· pela Emenda, pertenceri:i.o trá sem que esta casa consiga reu-l1-:~-da9ao fman ... ~La que pc-d:.a, ~-o mal !lenhl:iJI, neuhu..'Il d:::no tf'Jkt 
.eu &iunkipios. · n·r' dais terço" ~ . ·p1ew.r d-esenv~lvuncnt~ e-eono-m•:·.'--'. e ocorndo pelo fato rtr. constal' jo o:-

1 t .,, ! bem-e.star :;ocJal cdletH·o dos ~a:JcF- çameHtv ... 
1 1\ téferida Emenda à Constituiç-ão Vai aqui o apêlo aos Senadores an- 'lnunicipios do Bmsi!. E~t?u solir.iâ- 0 Sr. Pernamlcs Táxora _ E e'· 
.::n· "~:l. t$-mbérn, alterar o Art. 29 sentes: que se l~mbrem dos três mHjrio com V. Ex:~.. A})rovarel R enwn- t . _. _ _ t 
!!_:!t.!.-.J dar-llle a seguinte ,...redação:- e tantos municipios bmsileiros. cujos -da, porque el.a at-ende n::s !ll~is rele· arm res-c-1.-iàa a sltuaçao. _ 

Aq. 29 ,Além d.a renda que lhes é olhos estão voltados para esta Emen- ''antes_ i~terff:<:E>s d.a c-oletn.-1-d'l-de e 
1 

o SR. LI!'\ O D-E M..--'\TTOS ~ ... 
;.:'llL·~~rdt. por fôrça· dos parágrafos da constitucional. E' ela da maior sem duvH:ia o Sena~o Fede!al, em salro cpiniâa em contrário. E, ne:;;le 
p..·' t.? e 5? do art. 15, e dos ünpõst_os transcendência, da maior irnportân- breve prazo. :1.p-.eVura a.-; tres .Eme1_1- particular, g-ostaria de ouvir u palâ.~ 
l.:tU", ·no t.odo ou em parte. lhes to- cía, porque diz respeito à vida finall- d?s que- dependem do seu b!nc11\a- vra autorizada dos mestres de JJir~-
trer:• I tran$feridos pelo Estado, per- ceira dêsses Municípios que Iut..'"lm Cito. to ce-m Msento nesta Casa, como tD-
~{'n<:'im t!ps municípios os impõsto.s! com tanta dific11lclade. Comparéçam, 0 SR. L!NO DE MATTOs - mar~~ .a liberdade de menciona1·. da.-~ 
, -. 1 ~ s:l.bre propriedade t-erritorial, ê o apelo .que, em nome de todos êsses .

1 

c~ usou-me e};cepcional aleg-r~a o -de ~a, a nobre S~nador Jefferso_n __ de 
~rú!"ha e \u!'a:1· · municípios, formulo desta tribuna .. aparte do nobre Senador Je:ffel':son Agmar, que pcdena. dar suu opum~.o. 

' · ' COmpareçam Srs. Senadores ausentE':;, de Aguia-r... 1?-or_q_ue_ t~mam0;5 _ho~e, 1'!:0 sena_clo àa 
II t:_ Predial· para que em princípios de outubro! · . R-epubllca, providencms no sentid~ çlf! 

~llr~' -· iSóbre 'transmissão de pL·o~ seja possÍvel reunir dois terços dest~' ~ St. Jefjersar;_ de Agu:ar - Agra- t.r~y~l- uma diret~iz;, uma o_rient.açâo, 
Cnsa para votação da Emenda. -demdQ a V- Ex - le\ az u:na p.alavr... de c~zJi?rW e de 

;.pri~ ade 'hnobiijá-l.'ia "inter-vivos" e 0 cn. LIN.· 0 DE '..!ATTOS _ ••. es_clarecLment-o aos l\:IUntCJplo_s. bra.ii-
~ma JincJlP

1 

oraça·o ao c"pital de. so· E ua to ·o v ·t mos po1·e'n1 = · 1 E t to d .. nq n na n o ar · · ' porque dâ. é! e a or1ínifio que, estou e1ros. _'·S ou cer. e que va;.·1~s. f-:_L-
. ~ied· 1 de~;: p;,orf;istírã a dificulda-de. At~·avés de certo, conforme acentuei <lesde 0 mí- legas ten~ 1·ec~bldo d~:; MunlCtP,l'?-5 
.J · J:Ví Çle licenças; centenas de telegramas.. pe1guntam- cio é a da totalidade dn Senado. grande nun~e!o- _de t.eLegramas sohót·• 

·v 1
....- d!e indústria;-; e profi:::sões; me v_:cr~ador~~ e Pre,fe1to~ se dever:.:_! Nõ.~ creio na e:Qstência, de um_ úni- tan<!.o pro'n-dencras. e oterecçodo stl-

.,v.IJ - sâbre diversões púlJUc<is· ou t:no mcluu nos _orÇamen~os mum có coll:'<>'a que dmcrepe uesta. rJru:nta- gestoes. . . . . . 
~ · · ' cipms a al'l'eca~açao J?ret'Ista pela çá-o, po'tquc conhec€ül todas, l!'lS res- G_c.:.tarta dé ounr.:: e a.QUl -v-~1 lfm. 

~ ''!li -- ;sóbre atos de sua economia ~met_Ida.. em _apreço, n. fun de que o~ pcctivO.'i Estadcs, como conhece a ped1do de. 3:parte \ •• _.. tanto força4.J. 
ou ~sstnfos de sua competCnciQ", .\--Iumc!pws se h!1bJhtem le~almente Nação, .a penú~·ia em que vivem nos- porque .sollo~.a-do pe1o orr,dor - ·a 
~t coiformidadc com essa altc~ para a arrecadacao desses; Impo.:::tos, scs municípi-o:;._ e conseqüentemente, pa!avm abs!rz.:td~ do Senad~r: Jetlf-r-

r~~ ... p, p s.sa a pertencer aos Muni- no exercício de G2. a necessiP,M.t· de adota~moo me-tiiths ~ou -de A7Wa!", JUrista. emén~o. p2Ja 
~íp;O,--;, n· o só o inipõsto rural que, Salvo me.nife,c;tação contrária dos que venham ampo.rá-lo..;. qu-2 s. Exe expt!S~sc seu ponto de 
mr.:.!~ 1·0 tanto .. ,· pcrteJJCe aos .,"lados 1 t 1.1 . 1. t d t C vi::tà autoriz3.d::., c.c.-mo mestre de Oi-
,._, ,_- -4.. 1 us .res Cons 1 ucwna 1s -a.."> -es a a- A Emende. CoxL~t:c:o.r.3l qae es- l'eito que é. 
Cc.• h:ndos, como também_ o impo~to -Ga, n ·minha modesta opinião é de que tou examin.:l.-~do t~~c;\-.J essa situB· o Sr. Jejfe.-wn de Aguiar_ Ag-1:~:1-1.1: tr:J.IMlnis~ão Qa propriedade imo- as Câmaras Municipais: baseadas no ção. nal c unr}.'r1~(' .!1C sua imediata d·eço n. to-nda-Ce de v. Exa, mas it~i 
~J~l:.fr.._::. ;in~er~vi~os:' e a sua_ incor- texto da Emenda Constítu~ional, po- apJ'Ol-açã-o. proirlir n1e-:.;_l ,::,.parte como estnüi~o 
'J.nJ~~W aos capitaiS de sociedades dem e devem me:::mo inclmr nos re.:- · , d' <ie Oireit.c. r;.ero dis-cípulo e "· teJito ' 'j 1 "" · - d 17inha preocun~ç.\O, cc.nfrnnc :s-,.::w:. ·ma.,-. · pectiv.oR Or<;ament-as as 1)rev1::ooe-s -~- -r- à e-volu~'ii. o d-1' Dir. eito. Pretendo 3jl-:'-, · d • t · ec, n.o docorre:r àa exp.?sição que es- .. 

{:(;nfnrtnc se registra~ são transfc. nr~ccn;dação dos .}.Or,;, ? I~lpos ~ _t.e tou fazendo, é a de evitar que os 11..'1~ c-o.;a.;or.:;... x:n m; itu~-tres: col-e~-:o; 
1'Ül.tb . .1 4JJ fqnt.es de arrecadação da Co~sumo,_ dos 1v :o ~0."' 1mposto 1~1c: municípios não se habilitem lega.l- e prestJ.r ru r~rvlços. q1.:e dle curo­
·n-:~~~r .i!hportãncia_t~ara as m.uruci· rcn .. e a l.endas J3 p.O\ ... i_!~os de_q:.zal mente, através da inclusãfl, em seus Prem. pua.:::: o SUlado Fe::lera1. E!n­
•;. ~:.--~ tlJV tenh. o ctund.a - replta -1 '!Hl"r~. natureza. n. parte · dcren.te. ""'. Orçamentos, dJ. arrecadaçao prevls~ tend.J que >J 0..-ça:nento dos Mun~t-1-
ii~: U·~ d Senacto da República apro- Imposto Rm\al c ? parte tambem_ q~e pa:ra qua ela pc~t: ser Cob-rada no pios pcàe:tã pre,·e! a.. receita extra­
;~n c:;tp, Emenda pela unanimidade se refe~-~ ~o Il!!-posto de 'l'rnusm~:>.suo exercfclo de 1962. Con.o esta~nos em Ol'tiinâria, qu~ de.:.::-ràá. da ap1i.t.1.­
~(; votJ.si dos Sena.Qores que estive- Inter:v~\-OS. Nao- há. mal a~um, _fl:o cim~ da hora, há municípios que a ção da ennnda. en: ::!!<!O oração, mP::::· 
·á·~p.:e$entes à ;sessão em q. ue fôr c~nt~arm, !Jem s~o existe nesi:l"a • pro?~- estJ. altura estão oom seus Orçamen- mo porque,. a P!'ili ts:io 613. 'n:ceita. ~x­
·,7J~ ·lwa, [para. a guaJ se extglrã 0 d~~Cia da mc11:1sao no Orç&menLo.rr;t:- tos em fase fin~l de votf\çiio., e hâ traordinftria ~erá atendi-da. po,tP.-
·u: 1·um mínimo de dois têr"OS. n:c-tpal, dessas fontes de arreca.daçao. um n.s.tural de-;C'spêro. riormente, cc:n a prrnu~ga.ção Õil. 

~ ~ ., eme:utia e n con.~eqiífde psctll 111. 
·· ~1-)mo,..iporém a liberdade de chamar Não há mal, repito! Vamos ndmtür o Sr. FJrnanXes Távora - Pe-r- previst.J. no Diplcma ~.Iaio_r . .E'.'!c!Ç~ .. 
ê.~tenç~o dos emin_ente:o colegas para o plor. que não vai acontecer, dM_ta mita v. Exl u:n .aparte? temrJJte • .se .a emc.nde nã-o !ôr apr~ ... ~ 
~i.f culiade ds. mawr Importãrtcra e Casa não aceitar a emenda ou nao vad-a, tornar-s::-á inócuo a d!.spct"-i-
1-d" sc.~dêncta. que os municipios eS- conseguir dois terços de frequência O SR, LINO D~ MA[I'OS- Con~ th-e, eis que não foi com·n::-dado Wh 

--.· ;tãq enfrentando - .a dúvida em que até o encerramento dQ proeesso de oe-da o ap-a:rre a \ · Ex · pro':nUlgaç.ão da eHeração constb!:·r-
fiC r-etwontram as autoridades munici- votação orç~I!lentári~ nos Mnnicipio~.

1 
o sr. F(.'nttlnd:?s· Tãvora _ Como olonal; mas uma pro\idên~in. a qH'H 

\Pd~ quanto à participação a que te~ Está ~ materm_ PT€VlSta n~ Orcamen- fui, <ie-sde a. primeira. ccnstitulnt-e, ve:r. den,~ .ser atenó.ida antes de auai.­
~ãc) dir~ito, 1ro próximo ano fiscaL to. NaQ havr.ra arrecadaça? em 1962, defensor do~ interésses · municipaiis- quer previsã{) nas orcS.'lH'lltos nnrni­
~~~ cooformidaàe da Constituição Fe- ])arque o Congresso _NaciOnal não tas. tendo falr.do,. tanto naquela pri· cipa!s. a previsão, no o-rçnmen_to 1r-~ 
~t1etal, só poderá ser cobrado o ímpôs- aprQífOU em tempo hft_b1l. n1as na ou- ·meira As.5embléi2., corr.o n~. E~gundn, <iPraJ, ·dos quantitsti"l-·os ir:-Líis;Jen;:-54 
\to • 111.1m: cxetcício se o mesmo cohstar tra hipótese que é n prevista. do Se- em 1946 a fa\'Or do aumento das v eis à implemcms.çã<t da. emetüJ. 
d~- Orç~mento aprovado para é:::se nado aprovar a. Emenda 'à Constitui renda.~ ~uniópa1s. crei-O poder afir~ oonsW.uclonal que e.stá sendo elal::'o­
k''~tcicib. E' sabido- e aqui e5tâ a ção, os Nru.nic!pios, }Jrcca\'idos, já se mar a v. ExJ. qu.J tudo quaneJ be- ra1a e, por consC3'Uintc, em trnm\~1-
~ iculduqe para. a qual ch:--m1o a prepararam e incluíram nos seus Or- ne-ficie oo municí-pio.<~ contat1á com ~ão. Acre<tito· que o Sena-do, ::;e D- {;'i't~ 
\:tt,.nçilo do. Casa - que à semelqan. çamentos n arrecadacão e pa:;sam a\ meu apoio deci:-dvo Perguntaria, mara dos Deputado.:: já. não o fêr., 
,~ do gue acontece com o Congresso rf!cebê-la ~ pal'tir de 19 de janeiro dei! agora, e V, Ex:., se r..ão sena -po~sí~ terá. op. ortunidad. e de estabelecer .'Um 
Í~.r~cion~l, as Câmaras Municipais es- 1962. vel - não sei se será a-dmissivel, em quantum :i~>reciável, para que' s. 
t:2p di&:utindo e ventando os Orca- Estas as considern ões .Sr. Presi- matéria de. ~ina.nças.- que as C~~ Un~ã~ FOOer_al ])!:"SS3. curn_-prir 9. tU')-

!:nl:!ntos:' para 1962. Estão, assim, ~os ç tecer em Wuw mar-as Mut<C.lPUl-o: I'1Cims-o:rm. no:; re.:.- ~1çao conLrda n3. e~en-aa comLi:.•t-
I_V~n:!a.dQres e os Prefeitos :M:nnilépais dente. que desejava J pectn·os cn;Dment(1S', a Provál•el _n11n- -cwnaJ, a. que to:e referm V. Exa.' S3 
H~"gw;tiados com n. hipótese de, mes- da matéria. da que esta E':.nfnda Cc:1stituc!onal assim os Municipies não ser1.o pre--
!\f!Õ o Senado aprovandq a Emenda o Sr. Jefferson àe Ag1âar Per-f propcn:lonnrá tw'! munichlc-s. com Jurli-ead.os pels. anulucã-o da aHA!!'W.á1 
·~_,.ü:-::,r.-.ct~~ -~ poderem os Muntclpl'f?Spmta _Y_ .Ji...:{t.. um ~arte'? · ..... \C?[l~- ta.nto- na R~c-~ita quan~o na, c-::::nstituclon::t.l. Se núo h::'U\'er p:·~-
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aniste:t .se fará a e!J.I)oraç-ã..> a~ uma que dec~arel no in!clo do rr,_~u di.,cur .. tr.::tn::>tcréncins ape-nas de tonte2 c~':'::- [ 
lei autorizando o Fode:- E::u:utt·;~ u oo. 1\llas, V. Ex,\ e CJUCr.J 1.a1 pres: ... re:::<.ctn.ç~'1. · I 
abrir o necessário c-:.éd~t·J c-.::ipe:.;ml c'ií-la, POT ser o mai.:; ido:;c- dc3 se·u ir:-. 0 Sr. l\!iUon Camp[)S _ A tromtç~ , 
(Jarl:l: o paf,'a.ment.Q.. E', portr:.nto, Lqn!l t~:;ral1tes. 1 reneía tem essa desvantag~m. tíra !\ 1 
;sugc,:Uáo que formu:o e encc:·~~Q e. V. o Sr. Caia.(!o de Ca.stro- N~ste 1jre::cita de entidru:l.e.s de Direito PU.htt ... iExa Q ncs nobres cole~a~. pa.~c. que 

,~ to<:.sado dura:n"n~.;::, . feroz.:-,:::·nte, 
I.Jelv. Un\aJ f!:·o-vi~'".ict~. ~::: s:·us sat.?liti;:.;. 
O.t'; Ha.mmars~jo~!d m.onünhn, a d;:,.o.; .. 
p;i~ disso, uriia Uulu. Je ::,~t.·;.-;.id.:ltl<:. 
ft'J&sJ evatlgé!ic.... . 

Agorr. Q\J:J a !ülJ. morte ptha :ls 
!1ações "JJnida.a do se11 esíut't.'o, f:::.. 
mt, dedicaç:~ e do ~c-u t,tU!Jje ~.ai.Jl" 
à humanidade, ~bn:--"c :p?ra to.:í~;3 
n~J que terno.; pJ.r~.icí9J.dü c,nqu~ ,e 
organiSmo mtf.!r~t.J.c~oiul, um 01f> 
problemas mais sÉriOs com que i.t ~= 
tem defront.:~do ~ a sub:::Utut(io 
do Secretáric-Geut!. 

5C"ja. elaborada um'l em-enda a-J or- pf'r::cu1.1r l1à um e1)~;~ao. Ful en- co que realmente lutam com a.rct maio­
(:arne.I;tto, se a camara ths Dep·t,JO~ cn:·: r gado do n1;sunto ~r t:et· o mais re~ dificuldade3 no regime d~ discri­
nã.-o tiver atendi.do .s. essa re>:.uf.'.€'1- 1C:r.~<J. rmrêm já se veriticcu que nJ.o m:naçao atual. Eni"im, fiz e.!'sa 1·efe~ 
dação· para que a união po.ssa cJm- ;,.ou o mais idOso ... Seu o terceiro ou rem·ia especialmente em atençã'"l it 
prir d.i,positivo do projeto c't: cmen- cr~..arto colocado. Intotmo, tarr.bêm, gr.ntileza e à bondade do nobre -cole:;n. 
da constitudonal .que. sem dúrid~. que de todos O<> Senadores presente,;, pela Paraiba, senador Sa!viano Leite, 
fle.rá :íprova-do pelo sena1'J Frt~:::~l :1 sómrr.te V. E},.:'· e o nobre S.."r:.?.úor mas e~pero tomar conl1ecimento da 
cmto p1az.o, pa1a at~mie:- n~ ~!:te- i':.I! 1.~cn Ca.G:!pGG aipc!n não toram -con- c!!lenda na 1·cuni!!to que a Comissão 
:r(·s~ts dos Muntc!mos. De; o a.:::1 tz.~ vidactos. Eu esta\:a ju.·=tamente es- vai promover, em seguida. 0Jmo V. E:<a. !>r. "'ele, Sr · Pfe-:ol· 
cenu.n:~ par_a..re~p-o. nde::: ao a:Jatte q;.tel})êrando qne v. Ex~. termin.;~~s:e o seu 0 SR. LINO D"' .... ,._ ... ~os~ 'li"o, dente, e os demais Srs. :::5CiudcH!':; 
me 1.-. <:Ol!citado 'Xll' v E--~ q'JP o d 1 é 1 -~" .u..,~+~ " ~ conhecen1. o Secrct:lrio-GcraJ e ~.J 

'..(1 .... ,J . -~ · - 1scurso :para az -o. de>eJ."'· ser 1-,~.pe"'in"nt" con1 0o Sena-S::nact·o não esta em mõrr~. p:J.-q'lt: o ., .,. - ,. '" "' ... ..., - executor imetiiaio nJ.o sô ela~ c.:rc1 .. 
!()rc.j.(·:.O f\Ji aprovado na Câm·;:c· dvsj O SR._LINO DE..MATTOS- Eu j:l do~:es MHton O~unp.o.s e Menve-: Pi- sões do Con.selho de Sr;~t;rt!.D\.::., 
iD~-p'.:tf!dOi: há pouco, c receb1do net.ta me conndeL.. mcntcl Quando p!'etend.ia. que o.l?;uns conio tambéni das deci.sGes do Pt..: .. 
C;;~.,:.\\ <i;> Cüngr~~- hã ~2~ca -::~.:- l'iTla! 0 Sr. Caiado de CC!siro _ A co- jmist:~.s dessem a sua opinHl.o, para nário. 
se.ln.aaa. A co. mJ..S.::ao f.m ontem <:,ns,- llll·.··.·'" m••,cou relllll·a·o pc~ hoje. registro da Impretl5a. Ass!m, anunhf~ . . 1 -~-~..... .... -·... - "" · 1 · '" ta · · , ct a Um!io Sonettca, no womi."n ·-i• tttilld. :t e hoJ.e. d-ever_ r>. eleger o •. e.\ Todo•· 05 ~enador•·· p.··e.·."·"·t·,s e que os .lxl.Ulllc p.w.s .)"LO cs rwm orlen-..u os 

d "" 1..) .....,. ~ t · ·b·l·ct d - ...:1 •• • tem o prop.'i~ito de suut:~n1.1i-J0, nür) 
iPres:dent~e-, VICc·Prç::t ente. e o Re1a- constituem a Ma1mir. ji torr m c n- quan o a poss1 11 a c Ot.l nao ·w m .. 
1or; p::i.::srvelment:: n~ rrOlo:llr.~ sC':r:2- . • '. '~ o. c:t'.sia ncs seus Otçamentos da pre\·i- por antro que po~·ma a mr~Pl:i c:~·~ 
na :-e-p:~ atendida a apro,·~.-.n àa. voc:ldoo .. Se nos rcwnrmos ho.Je o R:;~ sS.o de arrecadação. Ma~. no instante. tegori:.t moral e tntelcc .. ual d;,. D:ll 
lf>':",'1f'l:clt>. jlaror. ~grr com bastante preste~\ co~ 0 Senador Ml.lton Campos at~ncHa a Hammerskjoe!d, nu'.s por um t!iun· .. 

_ . , 1 mo se.n tem feit~. con<:lulrem03 1.osso utro coleoa Como 0 Senador lViene,. virato, cada um dos seus element<J$ 
o ;:,F.. LI:NO DE 1L4.TTOS - ~.m~ 1 trabalho 11a próxima semana 0 · . "' · . te!!do direito a veto. Vale di?.er qu2, 

to obtir~ado nobre senadJ:· Je!.er:lon . ns Pnnentel tambem con~er~~va c~m bC..:it:l. e aprovada ess..l ind.i:çaç:l()l 
.A" t.. :ruim- · . I O SR. Lrno DE 1\lATTOS - Ob\;. 1

1 outro col~g:n, e como haVIa s1do d1s- d . 
v~ .. , · . r,ado ao aparte de V. Ex'~-., que 0 ur::.m tinguido com aparte do Senador Jcf.. as Nações Uni as se tornarao UHl 

.,_Der(), es~la.recer._ entretan•o, .que colnboração ?-0 ap~lo C!Hc f.i~ no de- ierson de Ag~iar, ag<:_11.ei-n1e u élr organismo débil e inoperante. De-o 
n.to re-cebi um so telegr:ama co.su- correr de minhas considerfl.coe:::, para para obter a !Ilformaçao. sabat·á, portanto sôb;·e a o. !\. u • 
ra?·do o Senado _e_ o cons1der~!1d0 emlque-, terminada. esta sessão. 05 roem- c:: • . . a descrença da Humanidade, ap:t ... 
m(lr.a~ ao ~ontr~:r~o, _sabem .,od?"" ~ bras d~ Comissào compareçam no Sa- Os .... e~ndru.es .fi.I!lton Campos e 1~b~.e~5 varada com as perspectiva.s, com o~ 
iPlefei~ur~s ~un~c1p::us que a Emen- lâo Nobre, para n pl'imeirn reunião. nezcs P_ltn.entel sao a;nbos men ... o horrores de uma guerra total. 
d~ constltuc~onu. ~heg:cm ~'> Sen.:inc quando serâ eleito o primeiro Presi~ da Conu?sao. ~stamo., cs~cram-osos o sr. Fernande~ Tát:ora _ v. Ex1, 
tha ~oucos dlas e. J~ !iilencr<~rno-s. J~lo dente e em se•~uida o Relator d~ que ai~lda hOJe ela ~e !emta, c en- dá lic;enc.a para UU\ r.:parte? 
sent.ldô da coru.tltUIÇao da Co:mssan ' . 0 

' • tao eKummaremos a hipotese que le~ 
'xesped.iva. Todos c.5 te1egrnr.n.::s que o Sr. Salviano Leite .- Permite Ivan to. Continuo no meu ponto de o SR. SERGIO ~1ARI.KHO 
a.qui estão, são apenas de apelos. V. Ex~. nm aparte? \'lst.a, e não tenho dúvido. alguma E;n\ com muito prazer. 
[,endo um, li. t<J.d-os. e repit-o ?- leitura . ~ pedir à Imprensa, conforme fiz no fi~ 
lié. co:(lhec_ida por tcdos 05 eJle7,as. O SR. LINO DE I\.iATIOS - Pois nal do meu disCurso, quando fui hon~ O Sr. Fernandes Tât'ora - A Rú">-
porque estou certo q~e toda:5 t·eC'e- nâo. · rado com o aparte do nobre Senador .sla ngora, como semvre, 0 que pro4 

beram~ Tenho em ma.os .. 1_10r exem-~ . . .· snlvinno Leite, que registre o fato, ctu~a. é. e~;~elecc~ a conf:~s~ •. ? 11 ~ .:,~io 
~plo, telegr~ma de Baneto.s. t?. Sr. Salman~ Letic -:- Oun. o para que as Càmaras iX:cluan~ nos seu~ ~a~ Naçoe~ ~n·~~~-. Ao:o .. a, . C?:~~ 

(Lem:lo) . ap~lo ·c.: de V. ],!:x:. _ao. 1_~obt e Senad~r orçamentos essa previsao. Nao h:.lYera "empn:, pro:m a cua1 to~~ a;,. . .;:s.._t~r.fr 
"E t ct· ~ .1 t c .JJe.ííCI-on de AgUH\1 p:u:._que ~ a.J.)at· tnal o.l'"'nm se não fõr aprovada n culdadt:s. Ja elo. procur:'t;•' a.<t.~,l: o 
, s an v .nes.,e 1 us Te, ,, o::. t('asse, dando a. sua o_pmiflo sobre se ~ ". , - . / gi"rt!lde Da;; Hammal"SkJOeld do tHJH-

giesso, reme.trda pela C?l~nJ .•. ~a \l. Exll:. poderia ou deveria responder Em~~a .. _s~e~a, ~uando multo, l:ma to que ocupava, com tanta dl7llid::Jcte 
llll\ra Fe<ler.al, ond_e ~ol .l9T~n,~d: aos prefeitos, 4Ue a V. Ex~. se têm di- protld~nc:;: móet,n ma.;; que <'tn lH.d.::t 'J e tanto bene-ficio para ns !\:.H,.O?~. 
llOt eh.-pressiva mmona. a Em~n rígido afirmando que podem cone;tar prejmllcma. Agc".1 que êlc nlQrrcu a Uni·l.o S'J· 
da 1-A-·59, que altel'a subslan·· • < • -. • • ~ 

1
, , • 

1 
• ,.· • .; 

cia)mente 0 capitulo dL<;.-cr!.·m~ua- do _Orçamento das Preterturas do 11.1.- Er:1 0 que desejava dizer. S!·. P•·c--i~ I v1et1ca que .. faZll .un .. ~.mm.rato 
tório da renda pública, em fawr tenor cl9B Est~d~s essaB v~rbas que n dente. {ilfUito bem). · ;:,. para, no me10 dt'ss~ co~Jtc~suc, _Prc~l; · 
dQ:!J Munic.ípios, solicito encan:ol .. elas serao atn~m~~s. depois de Tefoi~- z~7, ex~tamcntt! o n:-~u.~t.~~~o. qn~ ~~r:-~~: 
óa.mente a Voss:.t Excelência en- matla a Consttt.mçao. Pela que ouvt, o SR . .PRESIDENTE: p,t: p.ocurn.- prcJdOH:., .. ~ a.n .... : .. !t; 
vin.or esforços em prol a:a npw- o Senadcr Jefferson de Aguia.r asse- T 1 . . _,e a harmon!a entre as. Na•:o<t~. • 
~ · v E n d · d em a pa avra p~rra uma com1.1r.1Ca 1 \'aqao da di~a. Emenda ~1ncta ê~te g~rou a_ · x. .• que po !?l~ft l"espo~ ~r ç.ão pes'>oal o nobre Senador Sfrgio O SH. SERGIO MART~Hü V. 

ano .. Cord1a1s ,. saudaçoé:-;· lfÜ a.mnativa~ente. O Senador Je.~e:.- l\Iarinho. l Exa, tem. tôda. ntZ~\O nu ap<~.rte co:n 
C:f"lltwno Carro fiO, Prrfeh-o il1u-~ son d: A~mar é re~ln:-ente.um ju.n~ta, 

1 

qu~.: me homa. o qne a Umâo. SoYle· 
um ptofe.::.sor de Dtretto, mas peNun- O SR. Sf:ROIO M.'\RINHO~ tie:1 alcntJr·ará so1Jret• 1cto 0 ,0 vnu~ 

nicjpal de Barretos, São . :~.ulo." 
1 

t__ari:1, ·l'lsem subestimar a afirma.çJ.J ... ,:13: (Pura comunicação pes~·oal _ l\'(i•J l"io~o :;e~ Pont~ de ~~::~r a.' .s:, n. a ~te4 
.Em todos os te1egram.as, 11 .• \r~nd<? s~,. Ex ... com a ~ua1c:. em P~i!;~?!:l u.s- ; 1: revisto pelo orador) _Sr. Pre~iRI bilitactw do organ1smo 1ntenw~u.rn .. 

um ~U: Rout;o vocábu~o. ? se,?Luo: c I c~. do embora nao -~er:~o- J~·!.::: .... ~"a c~n'"e. Srs. Senadores, encontr".\"B-m2, .SObre a::. chct.:ü·ô(..~ tum~:d~". q ~~r 
sempre-este. apêlo pa .. a \'ota{'-ao, a..!'· 11m óe que V. Ex .. .,y ns~e:> ....... -.~.:n f~+ .. ~ . pl á·· d ~ r,., · ne'{\ GonctJhc tic ~· .. •ur·u1,..a q··et· 
da & 1"" '"'llo a fim de que co .... -st dr~'jnn sua re~posta nos Pr"'f -~r- ~.. ... R a;:. . ...,o..;O oo ~en~llO rs.:~ '-' ... s:-1.1 ::>" • • "-'~.- •• "· 

""'.._ ' . . .... c ... ::; ' •. ' ""1"-...:> ":.~ .... J- qJPr.dc po•· dechio d e.n·ilwn· ~ S?--) pe1c. P1~náli:; r:do tcrJ.o ~b:,~.,l·H.;-
Orç.~r:<~ntos Mu~iclpfi.t"l, pa.:-a .l~:-cl'a-~11?-UD.as brasileiras, s-e no c~s:l n.Jo s:::~ r.ad; .. JefFêrc::on ::;de Agouifn' fot""'3pr~- men~c.· fó•"·n 'de cx"e,•::-i'o porq"'·' 0 da{'ao JJ.o ano vmdouro na conveniente ouvir ou'"""03 J'u· '·"'":~s ·' • - · ' I ' ' ·\ · '" ': 

~ · , _., ~ - ·• . ',~"'.. s:mt~=:..1 reqvcri:nent.o no !..entk\o d~ prtJpno tü•.mvh "!.t-o inutülfará e .\Hh-
Von concluir, S~. Pre.~idc-I~te .. cor.: i aqm pre;::. .... nte..,, como, ... ti~~~ ~;~~"ll·?:.; ~ q_ue o Senado Federal tributao.;se a sufl râ esn1.:. dec-l~.:.e·,. . · 

uma n<thtYra e~pecralmente din<>tcl!.'. ~ nosso eminente coleg .... _n .... ..to. ,.4-+1 I~om<>na.,.em à fhttra singul"l' de ci- . . . .-
Imprr~:.$~ no sentido de qne ~u:alic ton_Campos, que_é um -::r:l'1::~ ::-;e- 15-...,rl'íÕ d'C'1 nnnJJ<3'.f"" toi p;. "H'm-1 Sr. ~n·::..túen<:c. pc:d1na Gc~e v . ..:.:1, 
os trê~ Plh municipios bra.sileiro~. dan- m=t1l3tn nl1. maten~:. F.::t;:i::j~:l.:f.".. " _, - -. I ~n..so .... ~nao. h~l~ ~\tB1qub _l!bi;e., rc,, ... 
do·U1e.3 esta oricntaci'o que o>.tvirnm o Sr J!lilton Cnml='o·· _ :.t'.l;t, c'J:i- E .... 1": b·tu d , ... 1 . , , ..... ·~é~· ~l, e ft~~ .... ~;t.~;f~·~·r~clc~?_,H~to 0u_"l 
não o.o modesto oratlor, mas(!<!. pn:::~.- ''1-.do ao Senado-r s,1:·,·;..lr..., r~l:e -·y· ... ~-::;"'"':.1 .a~~., .l 0 a. 'er n_. J.J:·t..J ... n~ ~ .:., ... ~ ~ ~:-'" _ ·.• ;' .,''" :,~r-
vra tl"ltorizadJ,. de um Profe-""<:.or o~t<;,., '"'E ~ro.,·dact-"' p~··rr·~, V E·•1 ! .... .: • ..1 o de.-~nv-c.vunento dP. li.M ,P·l_!· gnnl.-..'-'uO das N.Jcoc;::. t:md .... s o .., ..... u .. 
Direito, como ê 0 c~"' do r.onre 8'!-l .~ -: •· ... nÇ ? L '"· -· • · • · -::1-'ü e, c"Tll.r. tr•1. a aç~·o e a pro;n~aol da pr.:.tr de todo& no~. Senador:: • 
nadar Jefferson de A'"'ui:l.r: pod..::n ":liL:l .. p .. r e I d""'!.J cna~uras, dtreta ou md1retamen- ~elt} de..,av~· .. ecimento. u.·~sa un.ra 
devem os municípios fnc.luir nJs s::-'.1> O ~P... LIXO D-: ~ \T .... CS C:r':'". ~te e~waltd.t_~ no prcce-.~o: 3-ssnmt:', a smgulal e cxcepc10na. rl! :::r>r tlllW.Jn() 
orça.~~:ntor,, em tase _de -rotnç1.J, _a r.::.~:f~a s::tti3!açao. I :tp:.r~··l": a.. C·l~ :~t.o ~C:.ur:d.:-10~ .. f.n !·:~- 1 que fo1 Das- Hamm:.lJ:-::.Icclrl. . 
preVl58.Q da arrecadrpo que de~·~rao 0 Sr l!ilt01t. Ca1Tt'}O~ _ N"'? C:>- ~-"r·v r.0-~ ~~l-"'. CO,l.~.;.lt..Jo-•.•• 1 ·'·· rn~a 1 :!'Vt nwment.:) ~m que o prclJJenu J.a 
ter 10f:.o. que tlP_I'o~::da a Em{'r.dr-. 2~1 :-:;-:::~ ~iild.:t a emend::. qn~ vé) 21'1- ;:~~~::Co;;: ft~~I~ n "ev1d:~~;~~d~? que n! ~ua st!lr~ti_tuiçüo e d\l:n~tido naqt.:r-la 
Con:;t,t"'.lcwnal. N~1o Importa. :-:e per- r"'. a 1 5"",..,atlo m.1s t 1c,o. y.r*'.e ~?. C::~· .. _,t 1 .. de L-:;_, H ... mm .......... ·I~-. comi orgnu1zaç~1 o Internacwnal, permtlo-
"~ntu::J. e pot um de-s...•~tr~ o SC'r.:-j::o d:::-::;;~ ; ... esp;ro nos"" tr.t!}~.ihc:;- dc:a 2 s?~ P~l~a,;:1o, ~ SP~. ~.0~:?:cu~ ... ;:rn•.n:o. t~Jo_fazer um f:lPf;lo ao. Go,~rno Bra­
nao v_uGar em te~p:l .h.r.~tl, qu~ e~.~.,_ (',)t:':i'"'rit com 0 me:.r e~H;-:o e rr~::lh::. f~ S.L. COlJ..,ent, ..... ~ \lrt ... d~.,. qc. Ol"tLt .. ~;;.y.:u·o no sentldo àe mstrmr, ~onve­
inc~us:W _tenhr:- 1=mto telt~; _ o.uanio esp-Jrit-nc!a. Não tenho out!"o: e~e~ v~m ':l s~LJ carát~~ e, sobretudo, _com mentemente, seu J?elegado a flm de 
nm1to sera ela IUócuJ. Mas nao len·m., rr:.:n~-:n pzra ajudar, mas êsscs ee os o seu al.o propos1to, qu.a~e reli >;!oso.! ser dado todo apmo e de serem rea~ 
aos. municipios e<::s,.'\ .des.etper . .m.·ça; :-uI -p.:o:~t ~ cU.sl}osiçã<J, para que se p.;.::sa de! faz~': tudo quanto estlve.'i..!e no r:euiJizad:n tôda.s demarches pos~>iV{·i& 
contrárlp, levem a esperanc.a e n. ~e:-· f f.l :x ttm e:::ame da com·~niêf'Cia da alci:'nce em proveito da. paz uni\·enal. para que Dag Hammarskjoeld tenha. 
tezq ~c- que o Sen~c>r ~-c~ar.i cr.1 t:-rr.- 1 m1t..:rb, c;_~:.J é de mBgn.'\ rcle..-;ünci~. se pro)eb. com uma uilidcz ~ingular um substituto, mantcnd<?_-se a ONU 
po ha'·3.i.L Porl.elll 1::~c:u~-:- _no.s ,.,~~u:s ,~:·4 , N~a sei bzm se a. Enenei.c, a-o me~r.10 1~1. históri~t do.:; dias que estamo.., vi- co:;t a :r;:1_csma organizaçno existent..::, 
çame-r:lqs a previs:to, P~" tl .• to ·~na .. o ...... r.'l r!UC melhora ac: cond;.,íc·· dili" vendo. 110. o<:~slao de sua morte. 
nova Nnte de arree~l-\!O. ~ ....... -.. . ~ .• ._.._:..:; ~ 1 .. 

u:!:ün!Cip!OS, preJudrca a s1tuaç.uo dos Circun<;.tancialmente, pude testemtt- O represent::mtc braslleu·o - ju . .;;-
, O s.~. Caiado àe Cl'r!r3 - .!?::-:·m!te I &ta.ct~s-mem~ro~ .. Sa.~emos. que-, n;;~. :rü1ar .. n::t .min~ha rã-p~da pas<;agem pe-1. Uva se 1i~e faç~ - proferiu um gran­
. Y. &o:1 

•• um apart-e"? m2t('n:;-, de discrimm::tçao de rmdas, ~ la Or~amzaçao ds.s NnçõC's Unida~. de e notavel dtscurso na abertum d<l 

0 SR. LINO DE MATTOS _ Com muito difícil desfalca~· das suas t:~c~i-~ ouando me foi crtnfiad:I. a alta honra I Assemhlé~a, no qual e:'iern_on o pon-
ra-er · tas (lU'\.lÍjUer das enhdades de Dtretto de representar esta Ca~;a, os esforços to de vtsta e os prmcipws que o 

p. "' · Pübllco. Tõdas elas necessitam d€' re- desenvolvidos: por êsse homem extrn- Brasil esposa em matéria de polític-a 
~-·,Os~. f:'(!;'lào de Cvstro- ::'cmrn~- celtas que são até esci\Ssas. A ~olu- ordinário. no sentido de amo.:..rar a internacional. Penso cntrc­
ktando o· :·::;.;-lo fc.it? r:or v .. E~~ .. es- çla, seri:!- _tal~ez. cri~r noy~.s fo..J.~es_.

1 
p~:: periclitante e _q~~~ _m·a indis:pe:n- tan1o; q~1a mais .impmUmte para 0 

r~r .. eço (}ll<' :t ComL~.:'J, e!:;- .. ~;, o:-.:::-::1, r.:.:~'> ::t discrlmWaÇao etn St n<.-.:"l -"'2t ft\Yel t:?.rU a S·:\J::'('VlVen~.lJ. dv OI2Un!.S- :vl·est!glO {10 Bra3Il, POI.·q_u~ n:tais i!n­
.,, f~i c~nvocada par<\ ll,)).J. l3.. 3 cede poderá Ber altl}!.'atc.a., mo tmtve.rsJ-1. _;Qt·mzt-e para a ::;obrerlVencla dfts 
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U~lHl:>.'i, e que a s wst1 • .. é~:lo I o ~R. PRESII>l~X'fli:: cl r3dic<tçáo do cateeH'O nas zow'-s o Cooperar diretamente com o Ins-
Rr: :;t'ks· ecoló~·JGt c ccm1omw::>.m.ente tuvora- tttuto Brasileiro de Geografia e Esta-
dE!. Ua.~ HamtnarskJoeld se fa~a den~ De acôrdo com 111~hcação da h- vei~ 0' produçno c â obtenc,âo das me- t1stíca na oro·anizaçâo de estü;tica.! 
t • :fos .,, ü· r10s es·ai.Je1eCH!os q,l tm:to' d [] - N' n"J a Pie- - · ' '? · · t1" ' "'~ L • '" • • 

1 

ucrô:!n~a a ma o .cw "• • lhores qualidades, pramove_ndo, Jnclu-_ c:oncernentes a econonua cafeerra. 
de s>..ta es:olha para o 'tllto catgo que sidéncm. aes1gna o SL Senadm . ' . c . a l d't~ ter ·as ue ·á 
01J::;:.~a. 11i:zuto bem, mmlo be ti. COimbra Bue1w p:ua <;UIJs!itwr o 51~e't ~ .1_ecu~ -~·~ç~( 

0 
~~tudo1 'de qvai·i~-~- 10. Facilitar, e-stimular ou organf-

'i Sr. senador Aflâmo Lages, (}ne se P~o;':zmun c~-~ 1 "'·ve· . zar e estabelecer sistemo.s de distri-
,O ~;R. PRESIDENTE: ., ausental"á do pais dentro de poucos! d,l.C>:!S as mesll!.tS a c apta 15 ' buição, visando à colocaçAo. m:üs CUre-
A :\!Iesa lnf?}·ma ao no~re (8·-~ or ~ diaA·, na Comissão. Es\?ecia~ ~0- Pro-~ dl c1e1esa Clf\_ n~n preço justo para f ta do cafê dos centros de produção 

q'.,'t. 2 . por ocastao do falecuncnto !.lo! jcto da Emenda a constü"l.H~ao n~' 0 prodnL:·, condtcionado :\ concor-' aos de consumo, mternas ou exter-
eúün•~nte Secretário-Geral da Orga.- G de 1961. rt.>ncia da produção v.Iienigena e dos nos. 
n~zaç;io das Nações Unidas, o Sen~- Passa-se a J artigos congf>neres, bem assim à indis- 11. Promover acõrdos bilaterais de 
<ló aprovou um voto de pezar. depots · D , .1 0 DIA I pensávei expansão do consumo; .. . . . . 
t1 l.~!1smitido ao Govêrno da suécia. I OR I~l\ D . . . Lroca de cate_ IJ:Ol' p_rodm?s mdt!-stnall-

' . . C) apel·fetçoamehto do comerciO e 1 ?;adas necessanos a agTICUltUra, para 
Está 'esgotada a hora do Expedien- P.··imeira dis~wlsÇo, qu_anto ao dos meios de distribuição ao consu-! venda aos cafeicnlto:·es, mesmo ha-

~-· . ~ mértto,· do. Pro] e f.!!' de Let ão S~- mo, inclusive transportes; . . I ~·end~ _similares f:.~-~cio;Iais, d~s~e que 
1 

nado n<> 12, de 1961 tàe autorza . .. . . . . msuticiente a proctncao llrasilen·a ou 
JSêbre a mesa, requerimento que val do S1'. Senador !"clson 111aC:ulanJ, !) orgamzaç~o ~ Intenstficaçao da os preços de aquisiçãO sejam v::mtajo-

&~r lídO pelo sr. ltt Secretário. que altera a Let tt9 1.779, de 22 piopagnndrr, ObJetnando .0 aumento do sos para a rcdud"to dos custos de pro-
- .8' lido o seguinte de d.e:zembro d_e ~952, que c:iau o co~~u:no nos mercados mterno e ex- \ duçfto e • favoreCem senslvel. amplia-

1 - • Instztuto Brf!Sz_lez~D do Caie e. da tet o, ·. I ção do mercado consumidor de ca!ê 
Reouerimento n9 378, de l9til outras .~pr?mdencza~ íelll reg·ID:Ie gJ realização de pesquisas e estu- exterior. 

f • , de urgenc.~a~. nos ter~os d.~ art. dos econômlcos para perfeito conlle~ " . u -. . • 
)Nos têrmos do art. 330, letra C, do 330 (letra c ~ do Re,,.ImCtllu lfl:- cimento dos mercados consumidores ~ 1. · Nas sociedades. de econom~a 

Regimento Interno, requeremos ur- terno, em v1rtude do Requen- de c t"e e de s:.e"l.ls sucedàneos, obietl- ~ nu_sta que venha o rn.st1tllto ~ constl-
gência para. o }'rojeto de Lei da Cá- menta _n9 360, de 19_6,!, aprovado van;o a regul::lridade das vendas c a t.uw, p~ra exP_lorar a mdustn~Uz_açãa 
m~ua. n9 92, de 1001, que autoriza o na. sessao ~e 13 dO: mes ern ct:r~) '. car.c:pnRta cte novos mercados; ~o c~~-~; na ~~.rma do _q~e d1spoe o 
CFóder Executivo a abrir ao Judiciário tendo P~1ef."!eres das . Com~:socJ 1 h) fomento do cooperativismo de llcm l_ ~o _a1 Ugo. m~termr w~a q~ota 
1
(Justi.ça. Eleitoral), o crédito de . . . . de constltuzçao_ e Justtça tn. 544, proúudto. do crédito e da distribut~ n_unca m1erwr a .lo(:a do cap1tal ml-
cf; 13.950.4"73,00, para atender 9 .]es- de }.961, tavoravel com. a emen- ção riu·e ·os cafeicultores; Clal_._. bem como d?s aumentos que se 
.p~.:,a correspondente aos exercícios de da que oferece, sob n<1 l~CCJ; de e . . ,·entJcarem poster.tormente, serâ seni-
·J!is2 a. l937. Ecotwmia l.n9 544, de v961) favo- i) fomento <ia mdustriali~ação do 1 pre reservada à exclusiva subscrição 

1 
• rQvel ao projeto; e à em~nda 1,·. produto, sob qu_alquer de s_u_as f?rmlls. pelos_. cafeicultores. obrigatóriamf!ntE_ 

S.a1' das Se"'oe-s, em 27 de set.em~ c 1 d .. 2 CE d t 
b~o õe 1001. -Afrânio Lages-- Da~ de Serviçó Público CiviÇ (ora), {a- emprêsas de economia mista que vic- creverem; individualmente, mals ae 

~ ., .,.. CJ e o erecencto a e 11· - , I inclusiVf~ atraves e par 1c1paçao em eleitores do IBC. vedado a êste.s subs-

n{el l"Úieger - Gilberto Marinha. vo;ável ao Projeto e as emendas rem a ser constituídas, tanto pelos 0.01 do total a é!es reservado, obser-
' o_ SR. rRESIDENTE: numeras l-CCJ e 2-CE e ojere- Governos Federal ou Estadual, pela.s vado o mesmo critério para a constl­

cenllo a de n~' 3-Cf!r:C; de Fi- 1 Prefeituras Municipais, ou pelo pro- t.uição, por parte do IBC, de qualquer 
ittste. requerimento será votado ao "!anças. (oral> javoratel ao Pro-~prio Instituto; 

1 

outra. emprêsa de economia mista, 
fi~1al da Ordem do Dia. 1eto e as emendas 1 1· l'd t ~~ · j) rornecim~nto de produtos ~n.dis- ~~ra qu~ ql~~~~ ma I ade den r~ de 

iSõbre a mesa outro reqaer!mento 
0 

SR PltEStDENTE~ pensáveis à melhorta da produtn·td~- ..,uas atnbm.,.oes. 
qv~ n~ ser lido pelo.Sr. lQ Secretário. _' _ . I de_ da cafeicultura, a preços aces.st-) ~ 2. 1J Além das atividades e provt~ 

- N~ .scssao de ontem, ~vruvaH_ao ,;rets. j ldêncws pret'istas neste artigo, poderá 
Ji,'' lido o seguinte o_ p,1enat:1.o pa_re~ei_: em que . a Com~s~ Art 3. 9 Para os fins dos arts. 1 _v o Instituto Brasileiro do Café adotar 

R_equérimento n9 379, de 1961 sao de Constlt~Içao ~ Justiça _of~t.e: e 2.u. são atribuições do IBC: on-ti:ns imp11citas nas fin3lidades e di-
ceu .emend?, f?l ve~c1da a ~r7Inmna1 ' . . _ . , _ I recnze? dc;ste e do artigo 2. "• mClust-
da mconstltuctonalldade argu1da. 1. Intensificar. mediante acor~o~ 1e- ve assisténcia ·financeira aos ·cateicul-1-l\~o; to2rmos·dos arts. 171, 1111 I. c 212, 

Rlinea tz-1, do Regimento Interno, re~ 
qjwiru inclusão em Ordem do Dia do 
P,rojE-tó de Lei da Câmara n? 7'1, de 
1!161 (nQ .2.135, de 1.960)", que ~nttori~ 
z:). u P~cter Ex.e~utivo a a,tu·ir, ao pc~ 
d~r Judidário - Tribun.:1l S~;.perior 
;E!eit:Jml - o m·édito especíal de Cr$ 
li~ .1ll.05'1,i0, para. atender às des~ 
pí;;~as âe qualquer natun:z.-1 com a su:1 

, da~~f~rência para Brasília, Cujo pra~ 
: zP. JH~ comissão de ljinança.'i J"á se 
nfha ~sgotado. 

' Sala: das sessões, em 21 de setem­
l:Vo d~ 1961. - Gilberto Marinho. 

; O SR. PRESIDENTE. 
(O pr~sente requerlmento será vota~ 

do <lO final da Ordem do Dia. · 
'r So01·e a mesa outro requertmento 

que \'q1 ser lido pelo Sr. 1? Secretário. 

' E' lido e aprovado o seguinte 

Rec.uerimento ng 380, de 1961 
: Nu;.! têrntos dos art.<;. 2Ú. letr-a p, 

e. 315/, do Regintento Interno, requei~ 
i..~ dispensa de publicação para a im~­
, diat:t discussão e votação da redaçao 
tf.ina~. ~o Projeta de Resolução n9 46, 
de J96I, lida no expediente. 

Sala das Sessões, em 27 de setein­
!iro de 1951. - Gilberto Marí~:.J. 

! O SR. PRESIOENTE: 

Na presente sessão, o projeto será munerados ou não, com o M~mste:-- tores e suas cooperativa~. 
t t · ·t rio da Agricultura, as Secretanas da 

discutido e vo a.do quan o ao merl o, Agr·,·cu1ttlt'a, e outras entidades p\lbii· * 3 ? São co.mndera.dos caaperativ<U" 
cotn as emendas das Comissões de d f 1 

C.s Ou Prl·v·,1ctas, as investia:açõcs e ex~ ~ ca e1cu tor_es,_ par::t os efeitos desttJ. 
Educação e cultura e de Serviço Pú~ ~ 1 i d d blico Civil. perimentaçôes necessãrias aa aprimo~ eJ, as cpJ?-sti til as . e- propr!!'tfl~ü':>· 

ramento dos processos de cult~r~. j a.1-r~1~~atanos e p~rceu·os. todos ,o'ln .. 
Em \'otação o p1·ojeto, sem- prcjujzc preparo, beneficiamento, i1Jdus~rml1- _gatoua~ente cafetcult~re~, bem o1:omo 

emendas. za.ção e comercialização do cafe. as. especialmente constltmdas~por ~a-
Não havendo quem faça uso da pa­

lavra, encerro a discuss~o. 

. feiCultores, para comércio. exportação, 
?· . Regufame~tar e. fiscalizar . ("J beneficamento, m·mo.zenani-ento, 

tra1~s1t0 do cafe das fontes de pro- transporte c industrialização do cafê. 
Em vo~~ação 0 projetCJ, sem preju::r-zo duçao para os portos ou pontos de ~s~ ~ 4. fir Os cafés de cooperativas não 

da-11 emenda§. eoament.o e cons~mo_ e o respec~1vo está~ sujeitos às limitaçõef'i do c'ontl-

os Srs. Senad0res que o aprovam. 
Os Senhores Senadores que o apro~ 

vam queiram conservar-se .sen1.ados .. 
(Pausa). 

-~provadO, 

E' o seguinte. 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.9 12, PE 1961 

Altera a I.ei n. 9 I. 779, de 22 de 
dezembro d(1 1952, que· cr~ou o 
Instituto Brastleiro do Café, e dá 
outras providencias. . . . . . . , , 

o Conliresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 
Dos fins, diretrizes e atribuições. 
.Art. 1, f! o InstHUto Brasileiro do 

Café <IBC), entidade autárquica, com 
personaUdade juridica e patrimônio 
próprio. sede e fôl'O no Distrito Fe­
deral, e jurisctiçâo em todo o tenitó­
rio nacional, destina-se a realizar, 
através de diretrizes constantes desta 
Jf"\ a p_olitica econôinica do café bri­
sHeiro no País e no estrangeiro. 

a!ma~enam_Cnto, e, amda, a ~'POl ta~ I genc1amento da exportação existente~ 
ça.o, mcluslVe fixando quotas de ex- ou que vierem a ser estabelecidos' res~ 
portaçâo por pôrto e exportador· peitadas apenas as exigências qÚanto 

3. Regular a entrada nos portos, a_ tipo e ou bebidas que vierem n se"C" 
definindo o limite máximo dos est.o- fnmdas. _bem como a prova de -vendst 
ques liberados em cada um deles. no ExteriOr e pagamento dos tri!Jutos 

legalmente devidos. 
4. Adotar ou sugerir medidas qua 

assegurem a manutenção do equní~ ~ 5~ E' condição indispensável à 
brio estatÍstico entre a produção e o obtençuo de quaisquer benefícios fa~ 
consumo. cultados pelo IBC que o lavrador de 

café seja eleitor inscrito nos qufl.dros: 
5. Definít• a que..Iidade tios cafés de el~itorais do Instituto, na forma desta 

mercado para o consumo do interior Ie!. Da mesma forma, as cooperativas 
e do exterior, regulamentando e flscil- nao poderão receber auxílios de qual~ 
lizando os tipos e qualidades no co- quer espécie por parte do Instituto 
mtn·cio interno e na exportação, po~ se não contarem em seus quadros 
dendo adotar medidas que assegurem coru, pelo menos, 5Q~ó de. membros 
o·-normal abastecimento do mercado eleitm·es do .me. 
interno. ~ 6. 9 O me poderá as.suroir o con .. 

6. Promover a repressão às frau- trôle total ou parcial da exportaçáo 
des no transporte, comércio, indus- brasileira de café, sempre que os in­
trialização e consumo do café brasi- t~rêsses nacionais o recomendam me­
leiro, bem como a.s transgressões da dmnte Resolução da Junta Adrttims­
presente lei, aplicando as penalidades I trativ.:~ do Instituto. 
cabiveis, na forma da legiSlação em CAPíTULO li 
vigor. 

7. Defender pl'eç.o justo para o café .. 
Da Administração 

Art. 2.1 Para a realização dessa pa­
litiC!l, adotará o IBC as seguintes di­

a palavra, retri.Zes: 
a) promoção de P.esquisas e eXpe-

Em, vh·tude do requerimento m·a 
eprcvado, passa~se, imediatamente .à 
;d:.scu5São única da. Redação Final ao 
rProjeto de Resolucão n9 46, de auto~ 
1:tia j~ ComissãO Diretora, lida !;i{) eX­
~€diente. 

Em· discus.são. (Pausa). 

1 N:io havendo quem peça 
enct~n·o a discussão, 

.Qa.S fontes de produção e nos portos . Ar~. 4. ~ A administração do IBC 
de exportação, inclusive, quando ne- freara a cargo dos seguintes órgãos: 
cessário, mediante compra do produto a) J~mta Administrativa (J, :Ad): 
par:=t. retirada temporãria dos merca- b) D:retoria Executiva. 

' Em· votação a Redação Final. 
t·imentações no campo da agronomía 
-e ct~ tecnologia do caté, com o nm de 
b<tratear o seu custo, aumentar n pro­
dução por cafeeiro e melhorar a quali­
dade do pmduto; 

O.i Senhores Senadores que à apro­
-ram., . queiram conservar-se sentados. 
(Pausa). 

b) difusão das conclu:-;ões dall })e!!'­
quisas e experimentações útei:; à eca .. 

(Pau-
1 
nomia ca.feeira. inclusive mediante n:­
t~omendações aos ca!''=!cultores. 

': E;t~ aprO\·ada. 

1 

O Projeto vai à promul~acão. 
aaJ 

do:1. Art. 59- O órgão supremo da· dire-
a. Fiscalizar os pi'eços das vendas ção ·do IBC é a Junta Adminlstr-ati­

pal'a o exterior e os embarques na va, COD$tituida: 
expor.taçáo para ~feito. de contrõle a) de um delegado especial do Go­
c~mblal, po~endo n;npedlr a exporta- vêrno Federal; que a preside cm11 
ç~o dos cafes vend1dos a preços que voto deliberativo e de qualidade; ' 
uao correspondam ao valor real da I h) de representantes da la,·oura 
mercadoria, o_u que não consultem o cafeeira, eleitos nos têrmos do artigo 

'1n.tertsse naciOnal. 'iie~Iuinte; 

• 



• 
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c) de cinco representantes do co-~ devidamente documentado, ser~ l'eme- vocadas e3pecialmente, que dtc! li! A i do; havenU.o alnd~ êmpatc, o sorteio 
mércio de cafe um de cada uma elas .

1 
tido ao Escritório Est~ctuai do !BC, em outros 10 dias; j decidirá; 

pra~as de santOs, Rio de Janeiro, P:l- que organizará o qu~dro eleitora: do t) os candidatos. bem como as e:1· . ·g) das reuniões das entidades, a 
1·anaguá e Vitória, e o ú.ltm1o em Estado, com 05 pedidos defer.do.::; tidades de cias.se que tenham regE- i que .se 1·eterem o.s ltens "a", "i>" e 
conjunto das demais praças; I h) os títulos eleitorai.s só podcrfw trado chapas, poderão design:-tr rlé 1 '•c'', se lavrará ata circunstancin:la. 

dl de· um representante de c.ail:1 1\ podendo o IBC delegar tts As.:;-:;.cia .. dois fiscais _junto às me~as receptoras: \ exlraindo_-::;e .duas cópi_us autentica­
um dos governos dos Estados de bJ.p ser entregues aos Plóprios e1e1t~Jr~~. 1d As cedul~~ poderao conter Ul.) das, envmdas. respectivamente. ·<Vl 
Paulo, Minas Gerais, Paraná, Rio dt> ções Rurais e Cooperativas de CafCl- ou mais nomes dentre os candi(l:'ltos Ministro da Fazenda e à Junta Ai­
Janeiro e Espirito Santo, e de dois cultores, e, sOmente na fJ.!ta de;;tas, às registrados. até o máximo de repre;:en· ministrativa; 
representantes de!iignados em con 4 Prefeituras poderes para efe~u~u: a e~- tantes efetivos fixado para o re~pec~ 1 ) az s'abele~icto r. o 
junto pelos Estados de Pernan1h'1CC. trega, sempre que .no nwmctp.o L~o tivo Estado; ite~ ~.~.~e~~oG~~er~o~ ~dos Estad~s 
Bahía, Goiás, Santa Catarina e Mate houver representaçao do IBC ou oe V) A apuração, que será públ;ca de São Paulo, Minas Gerais, parana, 
Grosso, não podendo êsses represen- qualquer de seus órgãos; processar-se-á logo após termJn.lda tt Rio de Janeiro e Espírito Santo m-
tantes ter vinc~i.o de qualq~er n::ttu· i) o mandato das representantes da votação, iavrando-se ata cucun.s.t3r.·· dicarão .seu representante e respec­
Teza co:n as atryld_ade!i cafee_n·a~ re~e- lavoura cafeear~ na Junta Aci:ninis- ciada de tôdas as ocot'l'êp~ias, a qual I tivo suplente, pot· ofício dirigido ao 
r.ent~s a c_~mercmll~aç~o ou mdw;trm- trativa será de dois ano.::, penr.Jtida será remetida ao Escritono Estadual Hinistro da Fazenda; 
)I_zaçao. d!leta ou mdtretamente por la reeleicáo· do !BC, para posterior rem.es.~a E_ ~~de 1 _ -ill 
Sl, seus preposto!' ou parente~ ate 0 · ' da autarquia, end~reçada a prcmc!en·l i) após entendimento previo. den-
terceiro grau, inclusive. j) não podem .ser~ candidatos os ca- cía da diretoria; tro do prazo estabelecido no ittm 

p r. "'''a f o . . Cad "' ~J, -· feicuttores estranp;e_Iro_s o~ o~ que es- . - . I '• a'' dês te artigo, os Govêrnos elos 
~ ab:. umco. . a. rep:.e-e!.'.~~.n tejam vinculados a mdustna t:U uo w) da proc1amaçao d. os ele: tos ~a-~1 E"tac'."" de Pernambuco, Santa Ca-te .1efeud oneste .artlgo_ teia O.lH.~1to comi·re:o de caff>, direta ou Jncü:·~ta- t " '-"> 

a um vo~o nas <~ellberaç,oe~ .da ~· Ad. mente. por si, seus preposto_s 0\1 _pa- berá recurso, sem. e.Iet o. susp(!I!Stvu, tarina. Mato Grasso, Goiá..') e Bahia. 
Art._ 6. - PaJ a constltun a lC!WC- rentes até 

0 
terceiro o·rau mdn.sJve. para a _Junta_ ~dn11 ~11 Stratrva d<; lBC, indicarão, em conjunto, por oficio 

sentaçao da lavoura na Junta 1\dn!- ' "' que deliberara unedmtamc?t~ sobre.~ dirigido ao Ministro da Fazenda, seus 
nístratíva. conforme estnbelec;c;0 no k) a cada grupo de até 300 <tre 4 caso, convocada exlr~ordl_nariamenll tepresentantes e respectivos suplen-
art.igo anterior. letra "b'' ,os E:;h;~ I zen tOS) eleitoref': corresponderá .una para isso, dentro ~m OJtO dt~s d~- ch;·· tes, na forma do disposto no artigo 
do.') produtore:::; de café terão u~n ye- mesa receptora. de votos, localizada· o ga~a do recurf:>o 3. sua secr et<u.a ... e ô9 letra "d'': para •indicação de seu· 
prescntante para cada milhão de sa- mais próximo po.ssível do centro geo- estiver em recesso, representante e respectivo suplente, 
cas: de produçãó·.exportável, até o m{l- gt'áfico da área ocupada pelas respec- xl Das decisões da Junta 1\drm- a qual deverá ocorrer ·dentro em 
xüno de 10 representações por Es~ tivas propriedades, havendo pelo 'l1C- nistrativa, em matéria eleitoral d.:. trinta dias a contar da publicaqúo -do 
tado. nos uma mesa receptora em catla mu- que trata esta lei. não cabem rc.~ur- edital de convocação. subscrito pelo 

o ·1 d' l nicípio·, sos administrativos; chefe do Escritório Estadual elo IBC 
§ 1· - Para efei.o do lSpOsto nes ê ' publicação essa que deverá ser feit~~ 

artigo o Ministro da Fazenda .• ecla- l) para a constituição das mesa; Z) Nos casos omíss.os, aphcar-se-â, até sessenta dias antes da eleição 
ratá, até noventa días antes das elei- receptoras, o IBC Utilizará seus ft,n- 1 ·t ' · lt 
Ções, 0 número de representan~f'~· <'a- cionários, e, na falta ou insuficiênciu. no que couber, o Código E e1 oral. • dos representantes .. cafe1cu ores. Se 

1 Art. 89 - Os representantes do co· o chefe do .Escritório Est:-~dual .do 
feicultores de cada Estado, com bnse dêstes, dos servidores da. jusliçn ele - mércio do café e seus suplente~ rcs- IBC não fizer :l convoca('ão dentro 
na produção exportável média drJ:i úi- toral do Estado, mediante prévin soli- pectivos. bem como os ll!andat::tl'JI?~ do prazo acima. caberá ao presidente 
timos cinco anos agrícolas. I citação aos l'espectivos titulares pelO dos governos estaduais. serao e.scc!bi· da entidade mais antig-a da pra1;a, 

0 funcionário do !BC encanegndo de 1 r 1 • 1 
§ 2· - Os Estados co_m mcr.~s cíe superintender a& eleições para a .!unta. dos na forma de regulam~n.o a. _se ou ao seu substituto lega, faze~ o, 

200.~00 sacas de produçao anu.a1 e~4 Ad 1inistrativa no Est.ado· baixado pela Junta Adnumst~atn·a, t1os dez dias seguintes; 
portavel, apurada na forma do diSJ:O€-LO .n ' na mesma reunião a que se tefere 0 

no parágrafo anterior, não terJc re- m) o voto será direto e :c;ecreto,. parágrafo único do artigo ant~r.or j) a indicação dos representantes 
pre.sentante~ cafeicultores na Junta podendo o cafeicu~tor yolar em qual- pre~upostos·. e respectivos suplentes, que do co-
Administrativa. quer mesa eleitoral do Estadu pelo ) tõda ent:dade de repre.;;ení.açao mérci~ de _café, qu~r dos governos. ~s-

Art. 79 ~ 0~ lavradores de café, qual tenha feito a qualificação, clcpo· d ~ comerciantes de café, ctevldn- t~duaJs, f:'._O .podera recair em CJda-
membros da Junta Adminis:ratn:a sitado o título l'espectivo em f:Obre~ moesnte constituída, contando mais 1

/ daos brastlelros nato:;. 
carta mawr, que conterá tmnl:l[•m a f · e11 t.-. ,.e serão eleitos pelos cafeicultore.:: ins· do voto, sempre que votar fora da de um ano de t~1c~onam d _, rêu- Art. 9.'? O presidente da Junta Ad-

critos eleitores do Instituto. median·· secção em que estiver. inscrito; gula r, poderá par ic1par a - tninistrativa será de livre nomeação 
te prévio alistamento eleitoral, ~brrto níão a ser realizada em cada praça do Presidente da f:tepública. demis-
em caráter permanente, com exsec;::i.c para indic~ ção de !;eu representan~; sivel "ad nutum'', e os demais men~-
apenas do período que vai de 90 dias n, a cada mesa receptora corres~ e respectivo suplente,. a q~\81 devela bros e respectivos suplentes serao 
antes da data das eleições até 00 dias ponderá sempre uma secção; . ocorrer dentro em trmta.'dias, a con~ investidos em seus cargos mediante 
depois delas. o) sOmente entidade de âmbito e~- tar da publicação do edital. de con- nomeação do Presidente da RepU-

§ 19 _ A eleicão será realizada na tad11:ai, de exclusiv~ repr~sentação ~e vo.::ação, subscrito pelo chefe d_o E_?- plka. · 
2~ quinzena de janeim e a posse dos ~afeltn~tores, poderao. r_egt.st~ar cand~o~ ct·itório Estadual do I~C, P?bhcaçao · A t 10 o mandato dos mem!J:·us 
eleitos se vet·ift'cará 11a primeir,, r~ll- aatos a Junta AdmlnJSt~ativa_, sal\: essa que deverá ser felta ate sessen- d r ·. · Administrativa set·a de 

E t d d la Xlsterem ta dias antes da, eleição dos reprs 1 
a. Jt,nta 

nião ordinária da Junta Adminis~r3.·- n{)s . s a os on e e s na o e sentante" cafeicultores.. se 0 che_fe dots anos. 
' ctonamento regular, htpotese em que do ·..::s- .. itório Estadual do IBC nao Art. 11. A junta Adminh;tratlva, 

tiva no mê.'l de àbril. 

1

_ o_u tiverem menos de t~m, ano de fnn- ,. 

f 29 - A for!.Tla do alistamen~c do essa faculdade será outorgada a enti- fizer a convocação dentro do pra~o para desempenho de suas funções 
regstro de chapas e da eleftão elos dnde também de âmbito estadual, de acima, caberá ao presidente da entt- reunir-se-â em sua sede, ordinária­
representantes cafeicultores será esta- représentação de agricultores em ~e·· dade mais antiga da pra:~. ou ao mente ,independente de convocação, 
belecida. em regulamento a ser baixado ral. Se nenhuma delas usar de:;.sa fa- seu substituto 'legal, fazê-lo. nos dez no primeiro dia útil da segunda quin­
pela Junta Administrativa, em rett· culdade o reo-istro poderá ser reque~ dias seguintes: zena de abril e da segunda quin­
nião extraordinária especial, convoca- rido pÕr gruPo de 100 eleitores até b) nas praças onde houver mais de zena de outubro; e, extraordinárin­
da. para 15 dias depois da vigência o }imite máximo de três chapa..<. por uma entidade representativa da elas- mente, quando convocada pe-lo seu 
desta lei, respeitados os seguintes Estudo, podendo~ também, ser reg:is~ se na forma. do artigo anterior, à presidente, ou pela maioria de seus 
principias: - tra.da chapa por grupo de, no mfnimo, re~nião .serão credenciados três membros, ou, ainda, pela Diretot•ia 

a) só poderá alistar-se o cafeicultor 500 eleitores no caso de as entid::vies membros de cada: do IBC. 
que prove, através. de certidão do r.Cl- referidas aPresentarem chapas. Nes~ C) nas praças onde haja apenas 1q AE. sessões ordinârlas durarao 
dastro da coletorut federal ou esta- te último caso só poderá ser regh;trada ttma ent1·ctaa·e de ,•,!asse. a escolha d0 t · d d' d d 1 1 t 'pl · 'a · t d R e ~z ws, po endo ser prorroga~ ua , exp orar. pm· con a pro ·:8 1 - uma chapa, além da.s reg1s ra as pe- representante e ~eu suplente .sera das sómente no caso de asslm 

0 
re

4 

·mura Oe café. de, no mínimo 5.000 las entidades de classe aludidas; !et·ta em a•semblêla ,"'era! extruordi- 1 · · · A 

( · .1 · · "' so verem, no mm11no, dois terços do~' 
cmco m1 J pes; t na· , 1·a. convocada e,1pedalmente para 

b) don l·n· otar- os p) cada chapa constará de tan ·O}: membros presente. nos con 1 tos, v ao ê~o:e fim,· 
condôminos cada qual como um etei· nomes quanto::; sejam .os lugnres a ""' 
tor, desde que sua participação no preencher, em dôbro; d) nas praças onde não haja enti­
condomínio seja igual· ou superior ao q) a eleição se !ará segundo 0 .crt~ dades a que se refere o item "a'', ou 
limite previ.<; to na letra anterio!·. Não tério majoritário, considerados e.le1to.s, quando nenhuma das entidades exis~ 
o sendo. escolherão entre si os elei-- com mandato efetivo, 05 mais vo 4 tentes usar do direito que lhe assiste 
tore~l pelo núm.ero que couber; tados em tôdas as chapas. até 0 nú~ a indicacão podeni ser feita por um 

· i"' t t me1·0 de vagas a preencher, ficando grupo de· 20 comerciantes de café, no 
c) só e perm ~1do o alis nmen o mt'nimo dentro do de~ênio seguinte 

E<tad apenas como suplentes os seguintes ma~s va-por um .. o ; · ao término do prazo est:J.be'lecido no 
d) n- e· et ,. ti· do o voto po co1· tados, até completar número Idêntico ao P ·m 1' - item "a" ciêste artigo·, 

responde·ncia · ao de titulares·, ' ' e) h indicação a que se refue o 
e) salvo tlo caso do item segH;n:.e. r) trinta dias antes da eleição se· item anteior será feita por escrito. 

~ 2? As convocações extraordinârtns, 
Que não poderão exceder o prazo du 
ordinárias !ar.seáo com antecipação 
de 15 dias, mediante convite direto e 
nominal aos membros da Junta Ad 4 

min.ist:-nti\'a, além de publicaçfío pela. 
impresa. 

§ 3Q Nas faltas on impedimentos <let 
delegado especial do Govêrno Fe­
deral. será nomeada substituto pelo 
Presidente da República. · 

não é admitido o voto por proc\lraG[IO: rão publicadas, por edital, no órgão através de ofício ao Ministro da Fa-
j) no caso de entidade comPJ cJai.:; oficiai do Estado e nos jorna:s de zenda, devendo ser reconhecidas as § 4? As deliberações da Junta Ad 4 

que explorem a cultura de café. vota·· maior circulação as chapas re~i::;t.ra~ firrr.'3 dos subscritores; ministrativas serão tomadas por 
rá seu representante legal. O alis~r.- das pelo IBC, bem como a relaçãO maioria de votos de seus m mb o 
menta será feito em nome da firma, dos eleitores inscritos, com os n.úme- f) na hipótese de tnais de um gru- e r s 
vedad~ aos sócio~ dela o ali~·~amen~o. ros dos respectivos títulos. assm?-n- po de comerciantes de café, na for- presentes. e constarão sempre de ata 
~alv~ .-"~ a l~voura qt~e p~ssmto"'J_!ln,n~o do-se 0 prazo de 15 dias para a tm- ma do que dispõe o item "d", fazer, lavrada em livro próprio. não po­
mte".lat, por qualquer fot ma, o ,,...,en o pu,.,.nacão fundamentadas quar!to à indicações diferentes, pr~valece~·á 1 dendo, entretanto, decidir, sem s. 
da flrma · j. b · -'" d ·t . ' aquela que contar com mmor nu 4 

• d . · 
g) o aiistamento constitui ato vo- mscnçao e elei Oles; mero de assinatur~s: sendo igual/ Plesença .e. pelo menos, um tétço 

luntária· do cafeitcultor e se procc:;:snr:í s) o prazo para reg-istro de chapus ês.se nümero 0 maior tempo de Rtí- elos membtos no plenário. · 
perante o órgão do IBC existente na se encerrará 60 dias antes das eleições, vidades inintenupta no comércio dei ~59 O suplente substitui transll-6-
loealidade, perante as Associações Ru- corl'endo o prazo de 10 dia~. a contar I café, contado em meses e dias. na: riam ente o representante em sun.o; 
rais, na falta dêste, ou perante a Prc- do encerramento, para recebimento das praça por onde concorrem, decidirá! faltas ou impedimentos, definitiva--.... · 
teitura, inexistindo ambos. Em qual- impugnações, .que s~rão resolv,idas pela a. escolha dos nomes; se _ainda cJi~~ mente, Jlo caso de ~enúncia, perda ~~·_·/;/r, 
quer ca~o,o requerimento de im.;crí!:ão, Junta Admimstrahva, para 1sso con- ctdente, a idade apontara o eseolhx- ruandato com falecimento. ~~ 

illílili! 



.Sete1õ1bro de 1961 

' 
1 

A1't. 12. A~ dehber~.\êe~ da .ru:1t: 1 fi. I~ elabo-ração do on;::une-nto de ti (i9 R-e'""p.?itado o di.spo.)to nos 
&.r.:ninist:atrru. que o de!egado espe~~~ rus~o d;.. producão nas d·~·:=:-_-rloS :e- r.r..:t.:r.~:ro.s 3-', ··' t:l 5<:' d-.;,ste attl:;o, os 

~~\FêTCLO V 

Dn taxa nP-l do Gove~.no Federal jUlgar cnn- ;;J6:.: ~conóm1ca.s. Jcf;vts q~:e 5J ,~~g:re!H ou re.:uLarem 
U·fr~s ;j:; dl!'et:·~.z~s ;a po~t.ca .ecc-~ 7, / 1 p:-om.oção de er~t 2 P-r. .. ~1 ~·:t ._., Ce r~-.::.p:~ ... '·f>~s Cà Parte Pe!'marte:c.te 
nom,ca. d:> 'I C"'fe,~ es.a'Oele~ldas ::o;; ~::l'l l'.:. t>s ... abe;ecJmem.os b::r.:-. :L; G~ C:.::>~i't: tlr P.:.;;~oal scrftO pree:1ch!-~ Art ~7. ra7a ·custeio dos se~ v.lços 
zm 2" e s rt~,a Je1, ,<;erao 5':l~mc- o!.e~t:s ~óbje 0 fmnae:::::r.~r·.o o.a <:los n)t:d:un!B" ccn_t'u.•·s~ de tí~.ulos e .• seu 'c3,.,.,.0 e atnomções que 111e com­
f!:!a.1, com I:.nctament~d~ 

1 
expotlção, ::c;::: 

1
\;.o {'J.!e~lra, eon.,?rt tl.:'!ct;,, t~r.'!~ prt\ as, exc;:-(·o.:o. reua. apenr.~ para os! ve~em, : 1~clasn e r.~nesas de ~:opa-

,. s )qr !Dttr~n~~h? _do .1\·llmssl? d? C!.i- n:·e q,ue p:l~:;n el, os >:l.):ltc3 a:... \!:;?r. cr;g-o'> .... e:~::-ncJ::t!n.!ente ... r. téc:1:ro.:=.: cuJo; r ano a e outros er.o::?.~gos que ve-thum 
' .. llhJ'-Ç.::.o ~ !'1cttl.S.Lna_a_aprec:aç;!o do~~·f:nü.\-05 1.1. política ·n:mnct:~r::t de r_;-t;n.___.í.n.el!l:-> ·>,~a ..... P'f',_e,__~a~o~'la ..se~· C'Jatios, o IBC contará, além 
: Pr:':t.rl_en~e. d?- Repubhca, dent~o em ca!é. . t•l·~!'a. forma, a Jll- 70 da. D.Ltor.a d'Jiõa 1enda de seu p~'!lrimônio, com 0 
I de;; 1d1as utel~. c-:mtado.q da data em . _ . 1 1BC. • pYodu~o de unn t:t.·m a ser ftítada 

l'ijl!P 'tiverem .sido t.amaGas. -~n. 11.- .A remunen:.çno C~l r:.:-c- Art. ~O. 0 :entpo de servi<-o P!"<C.5- ptla. Junta Adi.mnistrativa do 1 IBC. 
1.,1 .• '""f • -t C Jd I Lor:a. !:era fixad_a. ~elo !1.-i.m::st!'U ôo taà t' D ~ C m"lu$t.ve em em valor não mfetiur a. Cr$ 50,00 

1. l .,at:; ... o '!JH.C0:. ons erar-u-no come1·c:o e Industna. ; 0" 0 f~~~ 11d"e"'1?_qt• .• ct'ar·•o',' e· 'con,ptt'ado, IC1DO.l1Enta cruze-1ros) nem supetior a 
1 np;·oyadas tms denberações se, d{!- · "' ... •="- ..... - '-' I 
1 corríflos dez dias do seu recebimen~-O .lirt. Hl - Ao Presideme da :::::::e- pelo lBC para todos os Ef('itos de Crs 100.00 (cem cruzeiros) por saca 
lpeh ·M~nistro, sôbre elas não ~e pro- tona ;:;ompete: ffireito. ' benc-flchuia de 60 qmlos de café, e 

· que será. :u'tecadada na conformidade 
!'mudlar o Govêrno, em de.t.-p:teho, a) re-presenta..r 0 IBC ath·a e "J~- Art. 21. Os servidores do U1C. com das instrw::-C!&s que baixB.r suS. .Dlrea. 
I para' mantê-la, no todo ou pal'te, ou ~1vameme. em JUizo ou' em .suas. ie.Je,. 70 e mais :HlOS de idade. e ca que t · 1 
18U-<:Ci~ar a respe·~tiva reconsideração çces com terceiros· ~forem consideradas inválidos para o ona. 
1
:_pda r Junta. Administrat.!v&. . ' , . . . exercicio da função, serão apo.::enta- Parágrafo únic'o. Nenlmma. Iicl'n<:a 

b) tiet:iV:ll' as mecho.as ~-onn:~:H!'l.- dos pelo Il3C. de conformidade com 0 para .exportaç~'io de café ou venda para 
I l~rt. 13. A Junta Adminit:!raUva Unt . ., O-!'V1damentc apro,·aaas. que tStabeiece 0 Estatuto dQs Fun- o consumo interno, em qualquer pon· 
1 COr.lj_jete. ~ . • . p Jblj C' . d U j- to dO ·pa_f'-', oerfJ. autorizada péla au-~ C} r-sônn.r, con1 qu<:.lqne:.: d~s D]re- c1onanos t . ccs !VIS a r~ ~o. , ..., "' t Ih 
1 n) ,' elaborar seu H~ghnento m..ernu,· •,crt"s c-•• 'eicuJtores, cont-l"'lO" oue ·~.l- tm·idaae compe .ente sem que . ~ seja 

t) '" .... ~ ';I ...,, § 19 C:mtinuam a Cal'Çl:o do Ins- ..,..,_·b·d • pr a do p• an1ento •d _. b::llxa_r,o o1·,-.amento anual do po':.'t~n1 n• at_1·et>•ç·,•,o de b"ns "e P'-O- - , ..... l J a ., ov .. .g , es5a . 1 ..,. f .... «- " "' tituto Bra.slleiro do Café as aposen- ta 
;lBL. 'l!?C l~I_n~; néle,,o~nl;atôrla111ente, p1iedatie âo IBC ou consti!uic~o ae tadorins tJnceàidus pelo extinto De- xa. 
1a.s tf.nportanc~?;:> gue ;ulg~r nccessA- onus_ rea.:s sôiire os. mernw.s, p-:e~·ia.- párt-runento Nacional do café. CAPITULO VI 
1-!'!?~; ~o e.ten,dl).Uento do d:sposto nas mcr.:.e ::u;torizaaos pela Junta Ad:ni-
,ae,ras ~a, b e .c do art. 2° e no ::Lt~ ), nisc~at.iva, bem como outorh><t! p-ro- § 2? O.s p-:·oventos da ftpotentc:doria 

l
,.lio a~·L. 39, aesta lel; . . curt;.Ções; a que se refere êste artigo set::-:1) revis-

tos nos ténncs do un. ···193 da Consti-

1 
c) . fiS8alizar a. execuçti:o úO m~a- d) :!.Ss~nar, cem quulqner c.'cs oa- ttHrão Fedel'íll. 

mento, tomm· as contas d:J e:-:e.rc~c!o t....-u dzn:rm·es ca.telculwres, clleque.s, 
lrmt::r:io;. deliberando condusivamfnte orae-ns de pagamento e dem-ajs papé:.S § 3\> No que couber, é apJicáwl ::os 
:Eóbre elas; · re:m~~:os às ctespesas do IBG. funcionários e servidores do Institutú 

· · B:ntsilc!ro do Cafê o Estatuto dos 

Das di;.iJosiçóes gerais e transit~rias 

A1·t. 28. Para os finS da. prE!sent.e 
lei, o IBC poderá instalar e m;n.nter 
es~r"itório~' e delegndos seus na.s CapJ­
ta.is dos Estados, nos pm·tos de eXpor­
tação, no interior das zonas prottuto­
ras e no Exterior. 

I. ti) : aprec!nr o r-elatório anual !li! CJ Pl'fsidir f.s 1·euniõEs da Diret-o- P!.mclonârios Ptiblicos Civis da União. 
D 1:·eto1'ia. o quur conterá '.:'Xpifcita Õt:· dt-.. con1 TOtO' delllieradó e àe q.'Jn!i- Parágrafo único. Nos locaL<> onde 

,
1mo'l*rnção das contas e dos atos à:.de, e ronvocá-!à em ca:·ãter extre.- § 49 J.s contl'ibukões doo funcioná- não existam serviços organiza'doS pelo 
lprauc~'.dos; NGlbária :rios e <;ervidores do !BC pu.ra o IBC, poderá éste trar1sfelir, mediant.e 
1 • IPASE serco calculadas nas me-smas acôrdo, parte de suas funções exf?Cuti-
,· P~ :expedh· oo rpgulamentos d~ c-o!l- f) nnmGl.r e lJl·omo\·er os se:-V.do- bases est,abe!ecidas para os fu~ciorul- vas aos Governos E<;taduais ou lnsti-
IP?~:!l1ria do IBC, necess:lrios it con- rt,j do IBC, de n.eô:·do com o Quadro :rio.s púb!:cos civis da. União, ficandO- tui.c;ões- Cafe-eiras capazes de a. seu 

1
1sceuç.üo das diretriz-es C &ttibttít'ôts cr.~rlo ;;;~Ia Junta_ Admini:str:lgVR, pu- lhe assef!U-:adns t-ôdas as vant.~gens ·e jutzo, cxecutã-las. ' 
co:J.stllntes dOS art. 2"' e 3'' dc.'Jta ·lei.. :11..· c demWr êsses servidores, bem ãn·eitos a· e que gozam êste últimos. ' 

1 · id , Art. 29. Os rep1·esentantes do,Bra-E c ~\enmnar as meti:' ~ íina!1ce!r<!.s ?~=:o m os dü qu:wro efetivo como -os sil nos órgãos ligados à econom!a ca-

l,q·t~ .$e torn;m:m necessát!&.s; !dr-.. _Tabela Nlll'ü.:êrica Suplementar, CAPl'l'ULO IV reeim no estrangeiro, ainda que, sem 
f . t 1, , . ,.. cro:;:.Ga, peJa. Lei Jll L779, de 22 de fl - d" 1 . 1. - d 

1 , .~ aprecwr ""as ~s a .. st.ca.;; ~a P•?- dr.:e!ilbro dê l!Jõ2, e que fica. .;.!Um- inçuo 1p orna 1ca, serao nomea os 
1d ~ç.',Q ,.9;:e !~ ... s~.Jam .. Propo.t;~~·<;, P?Ja t.idr. por esta lei, na. forma ç;l..'€ 0 ;;o pclrimônio pelo Pl'estdente da República rnêdian-
D.~et~~· â, ~::;:~tmdo-a.s e fnt.ando

1 

:e~.llamenr-o estabele-ce e mec.!ante me e· te indicação, em lista tr!}i1ice, pela 
tp"'>•' q., de \I~~a. Wqüél1to ààministrativo; c.:m_ctàe· A.rt. ~3. O pa.trimônío do JUnta. Admlnístrativa. ,1 1 CoJ!;,sütuido pelo acêrvo do extinto 
L)Jl ·~rinr e e:;tin~u~r carl!oo c !un- I.él.!".s.. remo:;õ~, licenças e .r.i:>::k& DNC, incluidos os .l:ieus ha.vertf::, di- Art. 30. Os representantesi do 
r-o~~' .. [};~~ r 0.~ .. re.specb\Os Vt>:1::imentos de Iahas; .. .re.!.t.o;::, obri:;acões -e ações, bases mó~ Bra.m. a que se refere o artigo ante~ 
:e ": 1 ,_JLc:t.ço~s_ · J !;'",1 Dcspnchar todo o exped:ed-e ao ve1s c nn.óveís, documentos e papéis dor. ronete_rão mensalmente ~o }BC, 

l P .J r 1 IB· de seu ~u·r.uivo, cntrt-!!ues ou por en- para a. deVIda- apreciação re1att>rios, 
••Iíagra 0 un co. As mcdids.-., Oe\ ...... '1 ~ e, .se fôr o caso, balancetes mensais 

·•1n"'r "d l".-~ ~ •~ !ul--l tregar; pelos móveis, imóveis e semo~ 
t.,' ·;· 0 ... " 0 .-.u<is .t;Prao exwllS ç:·~- a h) Com·ocar extraordinàr:rrma~e a ventes que, por quclquer título, tive::.· da receita. e-de.soe~a. devendo, outros· 
iL~Ifios 0.:.' E::;tar!~o~ produtores, em wen~, Jmra Au·mlnistrat.1·va. sim, com ....... recer· ptrt.nte a Junta. Ad-lt-1.-..as "l~c·• t 1 · d zdquir~Qo ou \'ier a adquirir, p€~0 cillé !' ... 
I' .... · ,_' .ns ancas e gnaraa Bs as·~ q~e. per qualquel' forma. ou motivo, minist,rativa, pelo menos uma_veE em 
,giâ'.Jr..\'.i àas reg-jóes p1·odutora.s. ' ;1'1P1TULO rrr / cada ano on snmpre que se !1zet ne 
I' A·t,' 1o. Os mem"ro~., da. Jttnta Ad- ;n POE-"Uil' ou v1e1· a comprar; e pelas .;::-· .· . ~ ~ .-' .., - rendas que v1er a. obtêr oriundas das c~_,ano .. a ilm de nptesentar ~lató-
jtr:dr~i~t.r!ltiva terão um subsídio que -Do pessoal ativiôades que não lhe sej~n defesas no escnto . ou_ verbal sôbte as ~tivi-
~on:;taru dos orçamentos anuais, ar-' por lei. 1 dades dq_s orgaos a seu cargo. 
~itr;t4o pelo M-inistro da Fat.enda. ~r't. :19. ~ qua-dro do Pe'fs.osJ do Art. 24-. Tôda.s r.s imp.Jrt:\ncias em' Arti~o 31. São extensivos ao. Ins-
1 Art,._ 15. o IBC te.râ uma direto!'ia ;n, ..... t_ col1sta!·a de um~ .P~~te Pt,:ma: _dinheiro, pertencentes ao IBC, serão Wuto Brasileh·o do Café oS Pti-r.Uêgios 
~::>et~u,.th·a, constitui da d~ cnrco (5' .le~~e CPP)· ~ma. Pru te '?"~t:>lemmt.a. Obrigat-ôriamente depositadas EUl cm1ta da Fazenda Píiblica, qtutndo ao uso 
~e~!lhro.s, :Se11:~o que três, nn m.íniinO (P .. J. ... ~ mn~ rabeb Numet :ca. supJe- eorn.nte em &eu ~onte. no Bane? do dM ações especiais, Praaos e retimes· 
~erno• obrigatoi·ia:ntnt!:! e excin:stva. mento:~.l (TNS) • 'Brasil, sendo deshhadas, com ressnlva de cust-as c~rrend_o O:; proceSso~ de 
P,entç ~llVl'RdJJÚ·s d€ café, todüs ~:e S 19 Integra a Pm·te Perma.nmtej dali que se-jam necessárias ao custeio seu interêsse perant-e o Juizo dos, F'ei~ 

P
<?me~. çao do Presidente da R-epú- o!:. .funcionários admitidos po-r ~oncurso tias <;tespc~s gerais rle a~inístração, tos dà Fazendá. 
1c1.1 ele tíwkJs e p1·ovas, após do:as anos 1 ao fmancmmemo das medidas apro- .-'\rtigo 32. No caso de extinçãO do 
& 1* ~ ... ~ « • .., • de efe~ivo exercício; os ex-~ervidores · vadas pela Junta Ad.m.inístrat.iva, na !BC cê . 1 . · 

' ·n, ·_o~. fh~e~..-o.es ?~·felc.u!to.c.s ser~'J do rxtmt.o D.N.C., aproveitados no execuçao do programa do !BC. ' o u rvo cxl~ ente tera a i ões-
f\? · eP:do<; . .P"lo ~re~we~te da Repu.- quaclro f'feiivQ do Institut-o. nu forma .· . , ·. · .. tinação que fôr €Stabelecida ;pelas 
p.1Cl •. mecuante a~d1caçao dos rcpr~-1 estabt>lecida a-o artigo 16 da Lei mí- Pa.Ja.g1afa umco. O .me :~od~1a entidades representativas da latoura: 
f!CD1 ~htes da cuieJcultura. 11a Junta 1 "'PT 1 _,.,9 d .,2~ 12_1952 r:;ontrl'l.tar _com o Banco ao Bras-il. s.A. cafeeira, as quais, para êsse fim J>"erão' 
Adnuhí.::riativa. !l:·-

0 
· u ' e "" · a ap!!ca('aO dêsses recursos mediante convocadas na prôp-ria lei que eyctin-

: . , .• § 2() lntegrmn a Pãtte Suplemen-J participação no resultado das opera- guir o Instituto. , 
1 .~ 2? O Pres1d~nte. d.a Repubn?a ~e- tar o.s. servidores admitidos t>m ca:-át.e-rlçã~~ ou COrQissões prê\•iamente acor-
Zt ... tatã_ um dfl0 Dlretores. café1CUlto- temporário e os interinos que, nomea- dadas sôbre o montante .delas. Artigo 33. Revog:ndas 0-4 dispoillções 
hs Pata. preswente da Drretor1a. dós para car"'os da Pa-te Pennanente . em contrário, e, exprcssa.rnelite, ri De-
i . -.- .- "' . ~ • .1\.rt. 25. Os armazéns de propne- ereto nu·me 9 78' d 6 d te" b 
1 _§ ~j) Sfio in<:!ompa~íveis pa!"t. p c~htem m_e~1õs de cmco anos. de ete- . ..- . . . ~ ro . ~. e e se m ro 
~;-_r~:o· de membro d!l Diretoria as t1vo exerc1cw a data desta lel. !nade .no IBC, pode1ao sei mga.'l~Za~os de 1946, o Decreto-lei. número 9.272,' 
JH.'B.~o~s intere.cssadas no comércio do, § 3,_, Fazem parte da 'tabela Nu- como armazens gerais, aprove1taaos de 22 de maio d-e 1946, mantida ; re-~ 
~a .. f€\ ·?a._ armazen_ agepl ou. na indu_tl~ tnéric·a. sunJenJ,êntar os ex-sertldores Como regu_1adores e, em qualquer dos vogação do Decreto núnlero 6 .213, de' 
•1 ai .. d d ~ d 1 P . 22 de janeiro de 1944, e revogaCa a· f'.r 17,,~çao o PIO :100, 1re a_9u m- ão cx~-into D.N.C. que, à data desta easos, ced1dos ou an·endados a coo- lei número 1..779 de 2 de dezelnbro' 
-fjire~~lentte. P

1
°1' Sl, ·:!"t~s J?'Cpo.. ... to.,<; rei, aindu não t1vttre~1 s1do a.pro1-·ei- P.erat-ivas ({e Cafeicultores podendo de 1~52, esta lei ~ntrarã em vi"'or na' 

P'l p .. ten es, a é o tmce1ro gráu, in- tados 110 quadro erehvo de que tra.- . /. . '"' 
tJuSJVe. t.p.. 0 :.trtigo 16 da. Lei il" 1.'779, de ser adota?o o mesmo cr1ter1o quanto data._ da publicação .. 
1 Art~ 1~ _ compd~ à Diretoria: 2~_:1J-1?.~2, mant~do pa:a.. aquêle.s e.x: à~ móveiS atualmente ocupad~ por 
I 1. A.flel ob..os:ervancm e a execução se~\.dc.es do DNC o d1re1to ao _!LPl~ USinas de· café e outros que sirvam 0 SR. PRESiDEW'J'E: 
Ult-egJ;al das dliliber:'lções da Junta veltament-o na Parte. Permanen.oo 0 .0 para. o mesmo fim, bem como à ma- Em vo-tação as em.mls. ... 

t.Admihistrá!-iva Quadro do Pessoal crmdo por esta leh . . . 

\

-· , • < • ., na_forma do parãgrafo primeiro dêste qumárH\. neles ex1stentes, sempre por! Os Srs. senadores que as apro.vam 
~ 2. lo\ sup~rintendênei-a C? o conkôle artigo. deliberação da Junt~ Administrativa queiram conservar-se sentados (Pau· 

medlRto dê todos os serviQ:OS do ~~. _ § t 9 A Tabela Numérica. Suplemen- do !:BC. ~a)· 
~ 3 ~ il_ elaboração anua.l da proposta ~r se extinguirá pelo apraveltS:.-'11€-nto Al't. 26. A n1ienatão .de bf-ns rio .~provadas. 

,,_.o o~·çam'!nto da d~spesn dos ,.s~:(víÇac; de se.u.~ componentes na Parte Per~ T'n d 'al . . ., São as segu.int& 
;relab~os a ad~inistraçãO .do. IM.. mane:nt-e- do (ttta.dro do PesWal. .1..0C, e \ or supeuo:~ à Cr$ 10 .000~00 

.{ 4. ,A org·anlzac.ão do regulamento , . . (deii mil c!'uzetro.s) s6 poderá sex fe1t.a EMENDA 2-CE!· 
& ne&;oal do me. ·· I· §. l). Emqua;lquer ç&so, e:m igual- lbcdia.nte eon .. otrêncie. públi"a cott:) No â!tigo 27, onde se H!: 
. •. , .4fit'ffi ele co-nqições, e assemn:ado o . . . . . " - · "' . • . . 
· t. 9 Convocáçãa ed!l·no-rdfnâria !~f,-\ t:ire$1..-o <'I f: preten-ru:ia. aos co:m.ponen-· pré~~ auto::.-Jzs,ção da. Junta Ad:J:nim "'n ~er !bmda pela Jtmta Admln!.S­
Juntn Adnlin1stf'àtivà 00 Jlt.C~·...- ''t._~ "A T.n.bt-Ja Num~ríca Suv!€1nf:-'nta1·. t:raHva. VBla cada càso v~rt.tcuJ'-:r.. _.,._- f.rat.h·a ôo lBC~ e..m Valor n.q_o int~t~q 

• 
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:Art. 194 O Qu..1.dlo 
1
d..l Pe:-:~'::'..1.1 do 

;-.B.C. serã organizada n-.~5 l.)nnv'> à~ 
t'i.ttut.ara adtnl.n1s~rrih<:4 dibda :lltia 

·Lei Lc. 3.780, de 1:! r\e j•:lt.o d~ l~GO. 

Art. 20. O tempo d~ :.i"' a tr;o prr ~ 
tudo ao anUgu PAC. inc~usiv<! em ~ua 
fase de liquidação. tep:i. computado 
para os efeitos de direit.o. 

Art. 2t. O re'3in1e jm:idico do pes­
!$Oal do I. B. C. srrá re?:ulado, no 
que couber, Dela Ler n? 1.111, de·2B 
ck outubro de 1952. · 

Art. 22. As aposentaàorins concc· 
dldas pelo extinto Departamento Na­
cional do cafe contiuuam a Cnl'GO do 
I:ostituto Brasileiro do Café. 

Art. 23. As contrlbuicões dos fun­
qionários e servidore-s 'do 1. E. C. 
para o lPASE serão calculadas nas 
me~as bases estabelecidas para o.c:; 
f:uncíonádos públícos ciYís da Uniã0, 
ffcando~lhes asseguradas as vants.gen!õ 
e direitos de que goznrn êste.s últimos. 

O SR. PRESIDEN1'E: 

A matéria vai à Comissão de Re­
d.."l.ção. 

Discussão única. do Projeto de 
Resolucáo 1zo 47, de 1961, tle au­
toria da. comissão Diretorn. que 
autoriza o 0/iciat L~gistattl;o, 
PL-7. ào Quadm da secretaria do 
Senado FederDl, Jo;J.o BC!]Jtista 
Castejon Branco, a. i1lfí~[1rar. sem 
ônus 1Jl!Ta o senc..ão, a Delegarão 
do Brasil a Xt71 A~se·mb1H.1 Ge-
1'lll das 'Naçõe_j Uttt:t(C. 

Não hrvecd1 .:t ·.:1 í:.r;J 1.•;:: ;:;3- pa­
L:wra, encertJ "' ríts~t:-·';.13 • 

. ~l vot.a.;áJ ,) projetv. 

Os Srs. Sen,1dc~~2 
>q'.}.eiram :pe:tr.a:1::~: 
sa). 

Art. 2' - E' .::'l!tecd!do i~uat S.1U:.i-
1~o ao Hospítctl Je P"!nf1·;·J de Ubérn.' 
b.·. i\!i.na.s Oer~i~. p:lrJ. arnp~i.ltâo 
d~ su~ LT"lita!r.ções. 

2- No art 2°, r;_uc p.J..".s:t:"l a ser:- o 
S'l, onde se di2' Cr$ 4.0:JO.L.J').Oü (qua­
tro -milhü;os de cruzf'i~·os), áír,a.,se 
crs 8.0DO.CDO,OO (2i::o mill1'les de nu­
zc-iros). 

3l Art. 39 (que pJss:ltft .a ser o 4ç.) 
Onde se diz: 

Justificaç{!o 

Na oportunidade em que S(' vai au­
xili.al' o Hospital Matog:ro.ssense do 
Pénfigo é jnsto que tnml>ém o poder 
público volte ns S'Ws vist-as ~ra. ou­
tra instituição que V.o;>m eXe!·cenclo à 
custa. das maiores dificu!dad~t". mit,'illo 
igual. atendendo ~ V(\sta. r!)~ir\o do:s 
Es~dos de .Minas e Goiás - o Ho.s­
pital de Pêllfigo f!,~ Uher~lb:t. 

Sala. das Sessõe-,:j, etn 27 t1e setem­
bro de 1961 - -~1:-tlf'Ji;!o rallariares 

O SR. PRF.SIDENTE: 

Em discu..'"ão 
emenda. 

Etn votação o n.e-.:]uerimento n? 37B, 
rtP.OJETO DE RE:SQI..:J:J::..:J ~P 47, antcrlo,·mente Udo, ee wt'~1dJ. vara 

D:E 1th11 o Profe-l'l de Lei ela. Câmara nrt 92, 
Concedz lic-~nç~- ~:J Oj:~'a1 te~ é.e lSE"I · 

gislatiVO, Joiio Bapti:;to. CastcJ'on O,; Srr, Senado·:es que o 3:p':'ovarn, 
Branco. para inte7rar a ne'eqa- ctl!E'i·-::>m conserv~u·-se st'ntados <Pm'q 
çflo ão Brcsil à XVI A.Hemb~éJc s"'. 
Geral elas Nações Unida;, 

O Senado F·ederal reso1ve: 
Arti~o único. Fica o Ofíciat Le­

gl41atiYo, P1.~7, do Qua.:iro d2 serre­
tll'j.B. do Senado Federal, João B~ptls­
M üastejon Bn.nco, ~utorizartn, no 
Mtmos dos artigos 3CO, itf'm !, e 361 
da. Resolução n9 G. de 1960, a· tnt~~ra.r 
~.z:n. ônus para o Scn~do, D. P.rl~;ação 
da· Brasil à. XVI A.ssem!.lléia Ot>~·a: 
da$ Nações Unid~"-5. 

0 SR, PIIESID3NTE: 

A_p,:ovado. 

o projeto sera i:::d•.tído na ot·dem 
do din. da tcrceir::t sessáo oréHná.ria 
QU(' Se. se~Uir à í\::e:31illtC (Pa.U~a}, 

Em discussão o Requetirnento n.Q 
379. k1mbóm jã lido. de incJnsão, em 
Ordem do Dia dD Proj~to de I.&i da 
Câmar::>. n° 7'1, de J!)61. 

Não havéndo quem f:tça 
pat:::,sra, cm~-erro ::\ discussão. 

Etn YOtaçüo. 

.-

Aliás, Sr. Prestd<:'!''-'·"', nó~ outrc.s 
que conhc-re.aws 0 Sr Jo:to Gou12.rt. 
nunca livemo~ <iúvida qurr::lto a isso 
O t,emperantento, o IJ.)brrza à.- fE'llti­
rne:ntos C! s.t conv:c('õC'::: ~·emoc.::átir<'lS 
áe S. Exa. não the prr;nit~riam a1iar­
se aos que adot-am o credo comunis­
t~. A maior prov.t deu-a S. 'Exa. 
nesse encontro com 0 C~rdc:1.l Don 
Ja~rme c::hn:w~' 

A. outra decla~·;l,ç.d.J é a cl~! que o 
Ga!Jinete e o Presidente estão no fir· 
me tJrop,J.slto de nflo pemlitir ma.ior 
ascensão do custo de vi<h. Po1· isso 
m~smo, há por pi:J.!'Lc do rvnni.stro do 

Set.~mbro <b 1961 2l.t7 

Foi um prazêr p1r:1. nós. trab:fl.hts~ 
t.a<;, a demonstr,mão inequívcca -da. 
prcst.ígio que de--fruta. s/ Ex!l. ~a. 
untiga Capital da Republica, cUJO 
povo de1nonstrou, n:t hora da cris_e, 
re..o:peit.o à legallChtdc e ngorn cont1a. 
no Govêrno recém in.:;U!urado. 

Era o que tinha n- dizer. <ll!uYo 
bem! Muito bem 11 

Durante o discurso do Senhor 
Lima 'I'eixeir[l., o Senhor Novae3 
Filho se ausenta fla. presidência, n,s .. 
sumindo·a o senhor Mathias OlYln· 
pio. 

4· matéria val à ComL::;;:lo 
r Jta redação fim.I. 

Diretora, 

uso da Tl'abalho a intenção de, além da con­
t-en-ç5o da alta do custo de vida, Ie~ 
vat a efeU-D o ('.0'..'\.t;~la.mento dos pre­
ços. Isso, mercê d~ mnitas circuns-

Os Srs. Senadora:: que aprovrun o tâ.ncias e a Oe-s~)êltn de encontrar Tem a. palavra o nolJre SenndDr 
Requerimento q;.1.eir:3m permanecc•r cert!l reaçilo dos' meios comerciais e Coimbra Bueno. 

Le~ da C!J.rnara tt 6,1, de l!lül A rovaão (Pausa) de pa1·a o Gabmete que se msta.~r., ~ . . 

·""··· 

J?iscussão útdca ~o ~?Oj?tO del.5elltfldos. (Pausa). me.smo lndustrla:t.-~. é uma nec_€S.Sidp~~ Não. está presente. 

1túmero 3.600, de 1!J57 na Câmara. P- • · ' · porque, se não houver 0 congelamcm- Nao ha mais oradores mscritos. 
que autoriza o Poder Executivo a· Tem a pa1M'l'a ó nvbre- ~env.-dor Lf- to de preços asststiremQ-; u 3.11sJ::.r~ão -

1 
(J?ausa) · \l ·~~ 

abrir, pelo ltiint.st.érlo c a saitde. ma Tei.xelra. orador 1r..scr~to pv.ra esta r6.Didn dos novos nh•els .s:~IrtrJ~i.s qua Ho}e, às 21 hora.ot e 30 minutos, ~~ 
• Q cr~dito especial de Cr$ •••••• oportunidade. · · · ·· ~ ·~ --~ s~?- prometidos. : d~a& _O~,i ~~ ---~rsrm ----~ 
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~e reunn ao em sessão conjunta 
para. apreciação do veto presidencial 
ao PrPjeto de Lei que reOI-ganiZa 
o Minlsté::io das Relações Exteriores 
e dá. but:as providências. (Pausa) 
- Nada mais havendo que tratar, 
l'ou en(:erra~ a sesão, designando para 
a de amanhã a seguinte 

O.RDEJ\1 DO DIA 

ORDEM DO .DIA 

Sessão de hs de se~em1Jr::J de 1961 
tQuinta~feira). 

I' 
UISClfssão única. da. redação tinal 

do Projete- tle Lei da Câmara n9 85, 
de 195fi. (J19. 4.222, de 1954, na. Ca.sa 
de o.:jgem), Qlle modifica o art. 238 
e seusi pe,rágra!os (titulo nr, Seção 
V) e \evoga. o art. 244 e seus pará­
grafos,: ~a. ConsoHdação das Leis do 
Trabalho, aprovadá. pelo Decreto-lei 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

nt 5-.45-2, de 1-5-.1943 (redação vte- I de Vila Velha Estado do Espírito 
recida pela Comissão de Re<laçãa em Santo, tP-ndo Parecer favorável, sob 
setJ. pc..·rccer no 543 de 1961) , n9 527, de 1961, da. Comissão de Cons~ 

Discussão Unica do Parecer mime1'0 
548, de 1961, da. Comissão de Econo~ 
mia, no sentido do a:-·wivamento das 
Mensagens ns. 39 c 92 .de 1961, do 
Sr. Presidente ria Repúblic3, &. pri·· 
meira. das quais submetéu ao .senado 
a escolha do Dr. Vicente de Paulo 
Galliez para membro do Conselho 
Nacionai de Econotnia. e a segundo. 
solicitou fõsse a primeira conside!·ada 
sem efeito. 

3 

Primeira discufsão do Projeto <1e 
Lei do Senado n° 2~. de 1961, de au­
toria da sr, Senador Silverio Del 
Caro, que co.s.sid-3ra de. utJlidade pú .. 
blica a. Conferência de são Vicente 
de Paulo, de São Torquato, Município 

tituição e Justiça. 
Está. encena..da a ses.sãa. 

Uvanta-se a ses.:;ão à.s 16 ho­
ras e 30 minutos. 

SECRETARIA DO SENADO 
FEDERAL 

• 
PORTARIA N.• 174 DE 26 DE: 

SETEMBRO DE 19<il. 

O Diretor Geral, no uso de suas 
atribuições, resolve designar os fun­
cionários José Pinto Carneiro de 
Lacerda, Assessor Legisiat.ivo, Sím­
bolo PL-3, Jorge de Oliveira Nunes, 
Oficial Legislativo, símbOlo PL-7 e 
Arrnindo Henriques, Motorista, Sim-

Setembro de 1961 

bolo Pf,--8, para, soP a presidêncla 
do primeiro, con~ituirem uma .co­
missão de sindicânciá, incUJUbida.. da 
apurar os tatos constantes da co­
municação !eita pelo Chefe do Ser­
viço de Transportes, José Celestino 
Pessoa. 

Sect·etaria do Senado Federa1, em 
27 de setembro de 1961. - Ez1andm 
Mendes Vianna, Diretor Geral. 

PORTARIA N.• 173 DE 27 DE 
SETEMBRO DE 1961. 

O Diretor Geral, no uso de suas 
atribuições, .. 

Resoivé designar José 
Moraes Filho, Auxliar 
Símbolo PL-10, paar ter 
Diretoria da. Biblioteca .. 

Aristides de 
Legislativo, 

exercfcío na 

Secretaria do Senado F'ederal, em 
27 de setembro de 1961. - Evandro 
il-1 endc.s ViannaJ Diret-or Geral .... 


